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OO
Ministério Público

de Pernambuco

(MPPE), por meio da

32ª Promotoria de Justiça de

Defesa da Cidadania da Capi-

tal, com atuação na Defesa dos

Direitos Humanos da Criança

e do Adolescente, recomendou

à secretária de Desenvolvi-

mento Social e Direitos Huma-

nos do Recife, Ana Rita Suas-

suna Wanderley, e à secretária-

executiva do Instituto de Assis-

tência Social e Cidadania

(IASC), Ana Maria de Farias

Lira, tomar as medidas neces-

sárias para registrar, junto ao

Conselho Municipal dos Direi-

tos da Criança e do Adolescen-

te (Comdica), as casas de aco-

lhida mantidas pelo IASC.

Segundo a promotora de Jus-

tiça Rosa Maria Salvi da Car-

valheira, a mais recente inspe-

ção realizada pelo MPPE

constatou que as Casas de A-

brigo Tem-

p o r á r i o

(CATs) Aca-

lanto e Raio

de Luz, no

bairro do

Prado, No-

vos Rumos,

em Afoga-

dos, e do Cordeiro, no bairro

de mesmo nome, não dis-

punham de registro no Com-

dica e também não tinham

laudos do Corpo de Bom-

beiros e da Vigilância Sa-

nitária.

Por esse motivo, o MPPE re-

comendou às gestoras que re-

queiram, no prazo de 20 dias,

os registros das CATs perante o

Comdica .

Em até 30

dias, as uni-

dades tam-

bém devem

estar regula-

r i z a d a s

quanto aos

atestados do

Corpo de Bombeiros e da Vigi-

lância Sanitária. Por fim, em

40 dias, devem ser informardas

por escrito ao MPPE todas as

providências adotadas para o

cumprimento das recomen-

dações.

“Cabe lembrar que o Estatuto da

Criança e do Adolescente (ECA)

estabelece que as entidades, gov-

ernamentais ou não, que real-

izem o acolhimento de menores

de 18 anos devem fazer sua

inscrição no Comdica, que man-

terá o registro e fará a comuni-

cação ao Conselho Tutelar e à

Justiça”, informou a promotora.

Também cabe ao Comdica re-

avaliar, a cada dois anos, as

condições das casas de acolhi-

mento com o intuito de garan-

tir o cumprimento das condi-

ções de habitabilidade, higie-

ne, segurança e salubridade

previstas pelo ECA.

RECOMENDAÇÃO

O Ministério Público de

Pernambuco (MPPE) reco-

mendou ao município de

Goiana e à Secretaria Muni-

cipal de Segurança Cidadã,

Trânsito e Transportes Ur-

banos que, no prazo de 60

dias, promovam a adequada

sinalização vertical e hori-

zontal e semafórica de trân-

sito no município, especial-

mente nas proximidades de

escolas, hospitais, notada-

mente com a colocação de

placas de proibição e per-

missão de parada e estacio-

namento nas estreitas ruas

do centro da cidade.

A iniciativa do promotor de

Justiça Fabiano Saraiva con-

siderou os informes que

chegaram à Promotoria de

Justiça relatando que o mu-

nicípio não apresenta a devi-

da sinalização de trânsito, a-

lém das vias encontrarem-se

congestionadas devido ao

estacionamento irregular.

No mesmo prazo de 60

dias, deve ser revitalizada a

pintura de todas as vagas de

estacionamento, do trans-

porte escolar e das faixas de

pedestres, especialmente

nas proximidades de esco-

las, hospitais, órgãos públi-

cos e locais turísticos. Tam-

bém devem ser adotadas

medidas para sinalização e

fiscalização ostensiva, proi-

bindo o estacionamento de

veículos em ambos os lados

da via, estabelecendo os lo-

cais de permissão e proibi-

ção, especialmente nas ruas

estreitas que não comportam

o uso dos dois lados da via e

o trânsito de veículo nos

dois sentidos.

Fabiano Saraiva recomen-

dou, ainda, que sejam reali-

zadas, semestralmente, cam-

panhas de educação no trân-

sito, na via pública e em es-

colas, especialmente nos

momentos de embarque e

desembarque de alunos, soli-

citando, se necessário, par-

ceria do Detran/PE.

A prefeitura e a secretaria

deverão, até dez dias depois

do prazo, enviar à Promoto-

ria de Justiça relatório de to-

das as ações realizadas para

o cumprimento da recomen-

dação.

CUMULATIVO

PJs têm prazo

de 5 dias para

se manifestar

O procurador-geral de Jus-

tiça, Aguinaldo Fenelon de

Barros, considerando o ex-

pressivo aumento da quanti-

dade de autos em trâmite na

Central de Inquéritos da Ca-

pital, abriu o prazo de 5 dias

úteis para que promotores

de Justiça de 2ª e 3ª entrân-

cias formalizem na Procura-

doria Geral o interesse em

possível designação para o

exercício cumulativo nas

Promotorias com atuação

junto à Central. A designa-

ção priorizará a especiali-

dade da matéria e rotativi-

dade.

O prazo começou a ser

contado a partir da publica-

ção do Aviso n°035/2014 no

Diário Oficial (DOE) da

quinta-feira (18). 

MP recomenda adequação de
casas de acolhida no Recife
Inspeção apontou irregularidades nas unidades para menores de 18 anos

Goiana deve promover
ordenamento do trânsito

CARNAUBEIRA DA PENHA

Câmara precisa votar
parecer do TCE no prazo

O Ministério Público de

Pernambuco (MPPE) reco-

mendou ao presidente da

Câmara de Vereadores de

Carnaubeira da Penha ob-

servar o prazo máximo de

60 dias para a análise e vo-

tação, pelos parlamentares,

de parecer prévio emitido

pelo Tribunal de Contas do

Estado (TCE) sobre as

prestações de contas do

prefeito.

A promotora de Justiça E-

vânia Pereira destacou que

a fiscalização das contas do

governo municipal é de res-

ponsabilidade da Câmara

de Vereadores, conforme

assegurado pelas Constitui-

ções Federal e Estadual.

“Portanto, cabe ao Legisla-

tivo Municipal apreciar e

julgar o parecer prévio emi-

tido pelo TCE nas presta-

ções de contas anuais apre-

sentadas pelos prefeitos,

respeitando-se o prazo má-

ximo de 60 dias”, esclare-

ceu a promotora.

Seguindo orientação do

Centro de Apoio Operacio-

nal às Promotorias de Justi-

ça de Defesa do Patrimônio

Público no intuito de com-

bater a votação desprovida

de fundamentação técnica e

em desacordo com as nor-

mas legais, a promotora

Evânia Pereira recomendou

que, além de votar o pare-

cer do TCE, a Câmara de

Carnaubeira da Penha bus-

que fundamentar as deci-

sões referentes ao julga-

mento das contas e dar pu-

blicidade aos atos, bem co-

mo expedir resoluções le-

gislativas comunicando ao

TCE sobre os atos pratica-

dos.

No caso de serem detecta-

dos pareceres técnicos an-

teriores que não foram a-

preciados, o MPPE reco-

mendou ao presidente da

casa que indique a data de

recebimento do parecer e os

motivos da sua não aprecia-

ção.

O MPPE deu ainda um

prazo de 10 dias para que a

casa legislativa informe se,

nos últimos cinco anos, foi

julgado parecer em desa-

cordo com indicativo do

TCE pela rejeição das con-

tas. Nesse caso, a Câmara

de Vereadores deve enca-

minhar cópias das decisões.

Prestação de contas -

como órgão de controle,

cabe ao TCE emitir parecer

sobre as prestações de con-

tas dos prefeitos. A partir

desse parecer, os verea-

dores votam pela aprovação

ou rejeição das contas do

chefe do Executivo. As

Leis Complementares nº 64

de 1990 (Lei da Inelegibi-

lidade) e nº 135/2010 (Lei

da Ficha Limpa) estabele-

cem que serão considerados

inelegíveis por oito anos os

administradores públicos

que tiverem as contas rejei-

tadas por irregularidades

que configurem atos de im-

probidade administrativa.
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RESOLVE:
Designar o Bel. DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO, Promotor de Justiça de Tamandaré, de 1ª Entrância, para o exercício 
cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Rio Formoso, de 1ª Entrância, durante as férias do Bel. Allison de Jesus Cavalcanti de 
Carvalho, do mês de janeiro de 2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 18 de dezembro de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.930/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o teor do expediente da Coordenação da 8ª Circunscrição Ministerial - Cabo de Santo Agostinho;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. IVO PEREIRA DE LIMA, Promotor de Justiça de Escada, de 2ª Entrância, para o exercício cumulativo no cargo de 
Promotor de Justiça de Cortês, de 1ª Entrância, durante o mês de janeiro de 2015, a partir de 02/01/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 18 de dezembro de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.931/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o teor do expediente da Coordenação da 8ª Circunscrição Ministerial - Cabo de Santo Agostinho;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Designar a Bela. EMANUELE MARTINS PEREIRA, 2ª Promotora de Justiça de Ribeirão, de 2ª Entrância, para o exercício cumulativo no 
cargo de Promotor de Justiça de Primavera, de 1ª Entrância, durante o mês de janeiro de 2015, a partir de 02/01/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 18 de dezembro de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. AGUINALDO FENELON DE BARROS, exarou os seguintes despachos:

Dia 17.12.2014

Expediente n.º: 554/14         
Processo n.º: 0055868-5/2014
Requerente: MARCO AURELIO FARIAS DA SILVA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ofi cie-se como solicitado. 

Expediente n.º: 030/14         
Processo n.º: 0056924-8/2014
Requerente: RICARDO GUERRA GABINIO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Secretaria Geral do Ministério Público para publicação. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0056749-4/2014
Requerente: ANA TEREZA DE FARIAS GOMES e outros
Assunto: Requerimento
Despacho: À Secretaria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: 428/14         
Processo n.º: 0055418-5/2014
Requerente: LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA
Assunto: Solicitação
Despacho: Ofi cie-se como solicitado. 

Expediente n.º: 304/14         
Processo n.º: 0056260-1/2014
Requerente: ANDREA MAGALHAES PORTO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 541/14         
Processo n.º: 0056675-2/2014
Requerente: LILIANE ASFORA CUNHA CAVALCANTI DA FONTE
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 534/14         
Processo n.º: 0057243-3/2014
Requerente: LORENA DE MEDEIROS SANTOS
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 053/14         
Processo n.º: 0057036-3/2014
Requerente: YELENA DE FATIMA MONTEIRO ARAUJO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 828/14         
Processo n.º: 0057178-1/2014
Requerente: ZELIA DINA CARVALHO NEVES
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: Ofício3324/2014
Processo n.º: 0056679-6/2014
Requerente: HELDER LIMEIRA FLORENTINO DE LIMA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 063/14         
Processo n.º: 0056759-5/2014
Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: CGMP 3296/2014 
Processo n.º: 0056468-2/2014
Requerente: JURANDIR BESERRA DE VASCONCELOS
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Aguinaldo Fenelon de Barros

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.927/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 71/2014, protocolado sob o SIIG Nº 0058258-1/2014, oriundo da 6º Circunscrição Ministerial com 
sede em Caruaru, que altera a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.791/2014, de 27.11.2014, publicada no DOE de 28.11.2014, para: 

Onde se lê:
PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL

COM SEDE EM CARUARU

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
27.12.2014 Sábado 13h às 17h Caruaru Bianca Stella Azevedo Barroso
28.12.2014 Domingo 13h às 17h Caruaru Iron Miranda dos Anjos

Leia-se:
PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL

COM SEDE EM CARUARU

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
27.12.2014 Sábado 13h às 17h Caruaru Iron Miranda dos Anjos
28.12.2014 Domingo 13h às 17h Caruaru Bianca Stella Azevedo Barroso

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de dezembro de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.928/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 371/2014, oriundo da 10º Circunscrição Ministerial com sede em Nazaré da Mata, que altera a 
escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.791/2014, de 27.11.2014, publicada no DOE de 28.11.2014, para: 

Onde se lê:
PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL

COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
01.01.2015 Quinta-feira 13h às 17h Nazaré da Mata Kívia Roberta de Souza Ribeiro

Leia-se:
PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL

COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
01.01.2015 Quinta-feira 13h às 17h Nazaré da Mata Quintino Geraldo Diniz de Melo

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de dezembro de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.929/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o teor do expediente da Coordenação da 8ª Circunscrição Ministerial - Cabo de Santo Agostinho;
CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;
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Expediente n.º: 002/14         
Processo n.º: 0053461-1/2014
Requerente: JOSE PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 580/14         
Processo n.º: 0053795-2/2014
Requerente: WESTEI CONDE Y MARTIN JUNIOR
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Encaminhe-se à AMSI para conhecimento.

Expediente n.º: 1544/14        
Processo n.º: 0053835-6/2014
Requerente: ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO 
LEAO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 418/14         
Processo n.º: 0054078-6/2014
Requerente: SILVIA AMELIA DE MELO OLIVEIRA
Assunto: Requerimento
Despacho: Comunique-se à requerente.

Expediente n.º: 027/14         
Processo n.º: 0054336-3/2014
Requerente: CINTIA MICAELLA GRANJA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 09, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0054484-7/2014
Requerente: DANIELLE BELGO DE FREITAS
Assunto: Requerimento
Despacho: Ciente. À CMGP para retifi car o período de licença 
concedido por meio do expediente de SIIG nº 0051961-4/2014, 
com cópia à CGMP. 

Expediente n.º: 1565/14        
Processo n.º: 0054490-4/2014
Requerente: ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO 
LEAO
Assunto: Comunicações
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 831/14         
Processo n.º: 0054655-7/2014
Requerente: MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar. 

Expediente n.º: 139/14         
Processo n.º: 0054657-0/2014
Requerente: MARCUS ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para informar. 

Expediente n.º: 055/14         
Processo n.º: 0055288-1/2014
Requerente: SERGIO ROBERTO DA SILVA PEREIRA
Assunto: Comunicações
Despacho: À Secretaria Geral do Ministério Público.

Expediente n.º: 142/14         
Processo n.º: 0055412-8/2014
Requerente: REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se ao CAOP Criminal. 

Expediente n.º: 138/14         
Processo n.º: 0055636-7/2014
Requerente: ROBERTO BRAYNER SAMPAIO
Assunto: Comunicações
Despacho: À Corregedoria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: 031/14         
Processo n.º: 0055879-7/2014
Requerente: FRANCISCO DIRCEU BARROS
Assunto: Solicitação
Despacho: Em face da documentação acostada, concedo 08 
(oito) dias de licença ao requerente, a partir do dia 12.11.2014, 
nos termos artigo 64, VI, da Lei Orgânica Estadual do Ministério 
Público. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 433/14         
Processo n.º: 0055901-2/2014
Requerente: FERNANDA HENRIQUES DA NOBREGA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: 039/14         
Processo n.º: 0056052-0/2014
Requerente: CRISTIANE MARIA CAITANO DA SILVA
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar com 
cópia à Corregedoria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: 006/14         
Processo n.º: 0056107-1/2014
Requerente: LILIANE JUBERT GOUVEIA FINIZOLA DA CUNHA
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar com 
cópia à Corregedoria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: Of. 316/14-GD  
Processo n.º: 0056127-3/2014
Requerente: ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 513/14         
Processo n.º: 0056240-8/2014
Requerente: EVANIA CINTIAN DE AGUIAR PEREIRA
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. Registre-se, arquivando-se em seguida em 
pasta própria. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0056393-8/2014
Requerente: ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar com 
cópia à Corregedoria Geral do Ministério Público.

Expediente n.º: 1360/14        
Processo n.º: 0056405-2/2014
Requerente: LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 
Processo n.º: 0056435-5/2014
Requerente: LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido na forma requerida. Ao Apoio de 
Gabinete para as providências necessárias. 

Expediente n.º: 436/14         
Processo n.º: 0056528-8/2014
Requerente: JULIETA MARIA BATISTA PEREIRA DE OLIVEIRA
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta própria. 

Expediente n.º: 527/14         
Processo n.º: 0056538-0/2014
Requerente: AURINILTON LEAO CARLOS SOBRINHO
Assunto: Comunicações
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0056555-8/2014
Requerente: JANAINA DO SACRAMENTO BEZERRA
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta própria. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0056570-5/2014
Requerente: ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE CARVALHO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta própria. 

Expediente n.º: 566/14         
Processo n.º: 0056674-1/2014
Requerente: MAXWELL ANDERSON DE LUCENA VIGNOLI
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 056/14         
Processo n.º: 0056751-6/2014
Requerente: LAISE TARCILA ROSA DE QUEIROZ
Assunto: Comunicações
Despacho: Anote-se a suspensão de férias da requerente nos dias 
03, 04 e 05.112014, fi cando os mesmos para gozo oportuno. À 
CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 057/14         
Processo n.º: 0056777-5/2014
Requerente: GIANI MARIA DO MONTE SANTOS R. DE MELO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 075/14         
Processo n.º: 0056779-7/2014
Requerente: NUBIA MAURICIO BRAGA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 043/14         
Processo n.º: 0056796-6/2014
Requerente: ROSEMILLY POLLYANA OLIVEIRA DE S. CARVALHO
Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se ao CAOP Criminal para conhecimento. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0056822-5/2014
Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 091/14         
Processo n.º: 0057242-2/2014
Requerente: HILARIO MARINHO PATRIOTA JUNIOR
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar com 
cópia à Corregedoria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: 
Processo n.º: 0057269-2/2014
Requerente: ANTONIO CARLOS ARAUJO
Assunto: Comunicações
Despacho: Arquive-se.

Expediente n.º: 265/14         
Processo n.º: 0057289-4/2014
Requerente: ANDRE FELIPE BARBOSA DE MENEZES
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se ao CAOP Cidadania para conhecimento.

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0057647-2/2014
Requerente: EDSON JOSE GUERRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Em face da documentação acostada, concedo 08 
(oito) dias de licença ao requerente, a partir do dia 03.12.2014, 
nos termos artigo 64, VI, da Lei Orgânica Estadual do Ministério 
Público. À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 1617/14        
Processo n.º: 0057678-6/2014
Requerente: DINAMERICO WANDERLEY RIBEIRO DE SOUSA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se como solicitado.

Expediente n.º: 470/14         
Processo n.º: 0058160-2/2014
Requerente: CARLOS EDUARDO DOMINGOS SEABRA
Assunto: Requerimento
Despacho: Em face do documento acostado, concedo 10 (dez) 
dias de licença ao requerente, a partir do dia 15.12.2014, nos 
termos do artigo 64, IX, da Lei Orgânica Estadual do Ministério 
Público. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 190/14         
Processo n.º: 0058311-0/2014
Requerente: ANA RUBIA TORRES DE CARVALHO
Assunto: Comunicações
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias. 

Procuradoria Geral de Justiça, 18 de dezembro de 2014.

José Bispo de Melo
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

Expediente n.º: 045/14         
Processo n.º: 0056918-2/2014
Requerente: FRANCISCA MAURA FARIAS BEZERRA SANTOS
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 035/14         
Processo n.º: 0056916-0/2014
Requerente: ELISA CADORE FOLETTO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0056422-1/2014
Requerente: FERNANDO PORTELA RODRIGUES
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 146/14         
Processo n.º: 0056396-2/2014
Requerente: EDUARDO HENRIQUE TAVARES DE SOUZA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 115/2014       
Processo n.º: 0056340-0/2014
Requerente: EDEILSON LINS DE SOUSA JUNIOR
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 32, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento. 

Expediente n.º: 264/2014       
Processo n.º: 0056253-3/2014
Requerente: ADEMILTON DAS VIRGENS CARVALHO LEITÃO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 11, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento. 

Expediente n.º: 332/2014       
Processo n.º: 0056346-6/2014
Requerente: JULIO CESAR CAVALCANTI ELIHIMAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 10, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento. 

Expediente n.º: s/n/2014       
Processo n.º: 0057890-2/2014
Requerente: GERALDO MARGELA CORREIA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se como solicitado.

Expediente n.º: CGMP 3342/2014 
Processo n.º: 0057617-8/2014
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à CMTI. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0056757-3/2014
Requerente: MARIA DANIELE NASCIMENTO LIRA e outros
Assunto: Requerimento
Despacho: À Secretaria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0057804-6/2014
Requerente: MARIA IZAMAR CIRIACO PONTES
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 230/14         
Processo n.º: 0057787-7/2014
Requerente: MARCIA BASTOS BALAZEIRO COELHO
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: 075/14         
Processo n.º: 0057780-0/2014
Requerente: FERNANDA FERREIRA BRANCO
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: 128/14         
Processo n.º: 0056612-2/2014
Requerente: HUMBERTO DA SILVA GRACA
Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se à Secretaria Geral do Ministério Público 
para adoção das medidas necessárias. 

Expediente n.º: 770/14         
Processo n.º: 0057173-5/2014
Requerente: AUREA ROSANE VIEIRA
Assunto: Requerimento
Despacho: À CMGP para informar.

Expediente n.º: 384/14         
Processo n.º: 0057755-2/2014
Requerente: DANIELLY DA SILVA LOPES
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar com cópia à 
Corregedoria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: 147/14         
Processo n.º: 0057538-1/2014
Requerente: DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar com cópia à 
Corregedoria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: 012/14         
Processo n.º: 0056798-8/2014
Requerente: ANA JOEMIA MARQUES DA ROCHA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar com cópia à 
Corregedoria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: 1369/14        
Processo n.º: 0057925-1/2014
Requerente: LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar com cópia à 
Corregedoria Geral do Ministério Público.

Expediente n.º: 493/14         
Processo n.º: 0057419-8/2014
Requerente: MARCO AURELIO FARIAS DA SILVA
Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se à Assessoria Ministerial de 
Comunicação Social para conhecimento.

Expediente n.º: 442/14         
Processo n.º: 0057527-8/2014
Requerente: RODRIGO COSTA CHAVES
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: 439/14         
Processo n.º: 0057546-0/2014
Requerente: FERNANDA HENRIQUES DA NOBREGA
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: 091/14         
Processo n.º: 0057529-1/2014
Requerente: ROSEMILLY POLLYANA OLIVEIRA DE SOUSA
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. Registre-se, arquivando-se em seguida em 
pasta própria. 

Expediente n.º: 030/14         
Processo n.º: 0057751-7/2014
Requerente: HENRIQUE RAMOS RODRIGUES
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria.

Expediente n.º: 411/14         
Processo n.º: 0057593-2/2014
Requerente: MARCIA CORDEIRO GUIMARAES LIMA
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria.

Expediente n.º: 130/14         
Processo n.º: 0052436-2/2014
Requerente: ELSON RIBEIRO
Assunto: Ofícios
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria. 

Expediente n.º: 324/14         
Processo n.º: 0051963-6/2014
Requerente: JULIANA PAZINATO
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0057063-3/2014
Requerente: AIDA ACIOLI LINS DE ARRUDA
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: 068/14         
Processo n.º: 0057056-5/2014
Requerente: ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS SILVA
Assunto: Requerimento
Despacho: Autorizo. Registre-se, arquivando-se em seguida em 
pasta própria. 

Expediente n.º: 279/14         
Processo n.º: 0056942-8/2014
Requerente: LIANA MENEZES SANTOS
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: 946/14         
Processo n.º: 0056956-4/2014
Requerente: ERIKA SAMPAIO CARDOSO KRAYCHETE
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria.

Expediente n.º: 091/14         
Processo n.º: 0056986-7/2014
Requerente: ROSEMILLY POLLYANA OLIVEIRA DE S. 
CARVALHO
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. Registre-se, arquivando-se em seguida em 
pasta própria.

Expediente n.º: 229/14         
Processo n.º: 0056782-1/2014
Requerente: PAULO DIEGO SALES BRITO
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. Registre-se, arquivando-se em seguida em 
pasta própria. 

Expediente n.º: 988/14         
Processo n.º: 0057697-7/2014
Requerente: GERALDO MARGELA CORREIA
Assunto: Comunicações
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público.

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0039372-6/2014
Requerente: TATHIANA BARROS GOMES
Assunto: Solicitação
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 07, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento. 

Expediente n.º: 267/14         
Processo n.º: 0041711-5/2014
Requerente: LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se ao CAOP Criminal para ciência. 

Expediente n.º: 104/14         
Processo n.º: 0052263-0/2014
Requerente: RUSSEAUX VIEIRA DE ARAUJO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Com base na documentação apresentada e 
considerando o disposto no art. 6º, § 3º, da Instrução Normativa 
PGJ nº 003/06 e conforme despacho da CGMP de fl s. 08, 
encaminho à CMFC para fi ns de pagamento. 
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EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 017/2014 – RM

CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago 
o cargo de Promotor de Justiça de Joaquim Nabuco (Vara 
Única), fi ca aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, 
na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de 
Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 018/2014 – RA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago o 
cargo de Promotor de Justiça de Jupi (Vara Única), fi ca aberta 
a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do 
Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) 
dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª 
(segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de remoção, para o 
aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do 
art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as 
alterações da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, 
nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, 
aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze 
(18.12.2014). Eu, ________________________PETRÚCIO JOSÉ 
LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete do Procurador 
Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 019/2014 – RM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago 
o cargo de Promotor de Justiça de Sairé (Vara Única), fi ca 
aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria 
do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 
(oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 
2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 
27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 020/2014 – RA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago o 
cargo de Promotor de Justiça de Trindade (Vara Única), fi ca 
aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria 
do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 
(oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 
2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de remoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 
27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 021/2014 – RM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago o 
cargo de Promotor de Justiça de Pombos (Vara Única), fi ca 
aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria 
do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 
(oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 
2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 
27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 022/2014 – RA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago o 
cargo de Promotor de Justiça de Chã Grande (Vara Única), 
fi ca aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na 
Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de 
remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 023/2014 – RM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago o 
cargo de Promotor de Justiça de João Alfredo (Vara Única), 
fi ca aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na 
Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de 
Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 024/2014 – RA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago 
o cargo de Promotor de Justiça de Afrânio (Vara Única), fi ca 
aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria 
do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 
(oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 
2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de remoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 
27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 025/2014 – RM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago 
o cargo de 1º Promotor de Justiça Substituto de Arcoverde 
(Comarcas de 1ª entrância da 4ª Circunscrição Judiciária), 
fi ca aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na 
Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de 
Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 026/2014 – RA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago 
o cargo de Promotor de Justiça de Serrita (Vara Única), fi ca 
aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria 
do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 
(oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 
2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de remoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 
27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. 
AGUINALDO FENELON DE BARROS, exarou os seguintes despachos:

Dia 18.12.2014

Expediente n.º: 040/14         
Processo n.º: 0055316-2/2014
Requerente: ITAMAR DIAS NORONHA
Assunto: Comunicações
Despacho: Defi ro o pedido na forma requerida. À CMGP para 
anotar e arquivar.

Expediente n.º: 123/14         
Processo n.º: 0057176-8/2014
Requerente: VERA REJANE ALVES DOS SANTOS MENDONCA
Assunto: Solicitação
Despacho: Providenciado por meio da Portaria PGJ nº 1.838/2014, 
publicada no DOE de 11/12/2014. Arquive-se.

Expediente n.º: 038/14         
Processo n.º: 0057789-0/2014
Requerente: HODIR FLAVIO GUERRA LEITAO DE MELO
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido na forma requerida. À CMGP para 
anotar e arquivar.

Expediente n.º: 037/14         
Processo n.º: 0057801-3/2014
Requerente: HODIR FLAVIO GUERRA LEITAO DE MELO
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido na forma requerida. À CMGP para 
anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 431/14         
Processo n.º: 0057842-8/2014
Requerente: SILVIA AMELIA DE MELO OLIVEIRA
Assunto: Requerimento
Despacho: Autorizo o afastamento. À Chefi a de Gabinete para as 
providências necessárias. 

Expediente n.º: 406/14         
Processo n.º: 0057921-6/2014
Requerente: MARIA DA GLORIA GONCALVES SANTOS
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido na forma requerida. À CMGP para 
anotar e arquivar.

Procuradoria Geral de Justiça, 18 de dezembro de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. JOSÉ BISPO DE 
MELO, exarou os seguintes despachos:

Dia 18.12.2014

Expediente n.º: 371/14         
Processo n.º: 0058362-6/2014
Requerente: SYLVIA CAMARA DE ANDRADE
Assunto: Ofícios
Despacho: Providenciado pela Portaria POR-PGJ Nº 1.901/2014, 
publicada em 18.12.2014. Arquive-se. 

Expediente n.º: 039/14         
Processo n.º: 0058369-4/2014
Requerente: HODIR FLAVIO GUERRA LEITAO DE MELO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Providenciado pela Portaria POR-PGJ Nº 1.904/2014, 
publicada em 18.12.2014. Arquive-se. 

Expediente n.º: s/nº/14         
Processo n.º: 0057866-5/2014
Requerente: DILIANI MENDES RAMOS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Providenciado por meio da Portaria POR-PGJ Nº 
1.881/2014, publicada no DOE de 13/12/2014. Arquive-se. 

Procuradoria-Geral de Justiça, 18 de dezembro de 2014.

José Bispo de Melo
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

Conselho Superior do
Ministério Público

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 011/2014 – RM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago 
o cargo de Promotor de Justiça de Maraial (Vara Única), fi ca 
aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria 
do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 
(oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 
2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 
27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 012/2014 – RA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago o 
cargo de Promotor de Justiça de Amaraji (Vara Única), fi ca 
aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria 

do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 
(oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 
2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de remoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 
27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 013/2014 – RM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago o 
cargo de Promotor de Justiça de Primavera (Vara Única), fi ca 
aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria 
do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 
(oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 
2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 
27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 014/2014 – RA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago o 
cargo de Promotor de Justiça de Buenos Aires (Vara Única), 
fi ca aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na 
Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de 
remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 015/2014 – RM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago o 
cargo de Promotor de Justiça Substituto de Condado (Vara 
Única), fi ca aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, 
na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de 
Remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 016/2014 – RA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago o 
cargo de 1º Promotor de Justiça de Belém do São Francisco 
(Feitos Cíveis da Vara Única. Infância e Juventude, Saúde e 
Cidadania Residual), fi ca aberta a concorrência pelo critério de 
Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 
1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do 
presente, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de remoção, para o aludido cargo, de 
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações 
da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 18 dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (18.12.2014). 
Eu, ________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE 
AQUINO, Coordenador de Gabinete do Procurador Geral de 
Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 017/2014 – PA

CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando 
vago o cargo de 2° Promotor de Justiça de Salgueiro (2ª 
Vara (Infância e Juventude), fi ca aberta a concorrência pelo 
critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior 
do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação 
do presente, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de promoção, para o aludido cargo, de 
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações 
da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 18 dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (18.12.2014). 
Eu, ________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE 
AQUINO, Coordenador de Gabinete do Procurador Geral de 
Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 018/2014 – PM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago 
o cargo de 1º Promotor de Justiça de Ouricuri (1ª Vara), fi ca 
aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria 
do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 
(oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 
2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de promoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 
27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 019/2014 – PA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago 
o cargo de 11° Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão 
dos Guararapes (2ª Vara do Tribunal do Júri), fi ca aberta a 
concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do 
Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) 
dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª 
(segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de promoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 
27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 020/2014 – PM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago 
o cargo de 4º Promotor de Justiça de Cidadania de Paulista 
(Defesa da Cidadania), fi ca aberta a concorrência pelo critério 
de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do 
Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir 
do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do 
presente, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de promoção, para o aludido cargo, de 
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações 
da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 18 dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (18.12.2014). 
Eu, ________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE 
AQUINO, Coordenador de Gabinete do Procurador Geral de 
Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 021/2014 – PA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago o 
cargo de Promotor de Justiça de Sertânia (Vara Única), fi ca 
aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria 
do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 
(oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 
2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de promoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 
27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 

de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 022/2014 – PM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago 
o cargo de 1º Promotor de Justiça de Serra Talhada (Vara 
Criminal), fi ca aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, 
na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de 
promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 08/2014 – RA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se achando vago o 
cargo de 10° Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos 
Guararapes (1° Vara do Júri), fi ca aberta a concorrência pelo 
critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior 
do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação 
do presente, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de remoção, para o aludido cargo, de 
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações 
da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 18 dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (18.12.2014). 
Eu, ________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE 
AQUINO, Coordenador de Gabinete do Procurador Geral de 
Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 09/2014 – RM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se achando vago 
o cargo de 3° Promotor de Justiça de Carpina (Consumidor, 
Fundações e Infância), fi ca aberta a concorrência pelo critério 
de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do 
Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir 
do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do 
presente, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de remoção, para o aludido cargo, de 
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações 
da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 18 dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (18.12.2014). 
Eu, ________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE 
AQUINO, Coordenador de Gabinete do Procurador Geral de 
Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 10/2014 – RA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se achando vago 
o cargo de 2° Promotor de Justiça de Serra Talhada (1ª Vara 
Cível), fi ca aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, 
na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de 
remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 11/2014 – RM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se achando vago 
o cargo de Promotor de Justiça de São Bento do Una (Vara 
Única), fi ca aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, 

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 027/2014 – RM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago 
o cargo de Promotor de Justiça de Tabira (Vara Única), fi ca 
aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria 
do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 
(oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 
2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 
27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 028/2014 – RA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago 
o cargo de 2º Promotor de Justiça Substituto de Palmares 
(Comarcas de 1ª entrância da 7ª Circunscrição Judiciária),  
fi ca aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na 
Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de 
remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 029/2014 – RM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 1ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago o 
cargo de Promotor de Justiça de Inajá (Vara Única), fi ca aberta 
a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria 
do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 
(oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 
2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Remoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 
27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 030/2014 – RA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 1ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago o 
cargo de Promotor de Justiça de Buíque (Vara Única),  fi ca 
aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria 
do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 
(oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 
2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de remoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 
27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 012/2014 – PM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago o 
cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de Moreno (Vara 
Única), fi ca aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, 
na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de 
promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 

nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 013/2014 – PA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago o 
cargo de 3° Promotor de Justiça de Defesa e Cidadania de 
Jaboatão dos Guararapes (Tutela do meio ambiente, patrimônio 
histórico artístico e cultural, habitação e urbanismo), fi ca 
aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria 
do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 
(oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 
2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de promoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 
27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 014/2014 – PM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago o 
cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Palmares (1ª Vara 
Cível), fi ca aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, 
na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de 
promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 015/2014 – PA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago o 
cargo de 4° Promotor de Justiça Criminal de Abreu e Lima (Vara 
Criminal), fi ca aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, 
na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de 
promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (12.18.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 016/2014 – PM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 1ª entrância, que se achando vago o 
cargo de 2º Promotor de Justiça de Afogados da Ingazeira 
(2ª Vara Infância e Juventude), fi ca aberta a concorrência pelo 
critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior 
do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação 
do presente, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de promoção, para o aludido cargo, de 
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações 
da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 18 dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (18.12.2014). 
Eu, ________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE 
AQUINO, Coordenador de Gabinete do Procurador Geral de 
Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça
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apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, 
de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações 
da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 18 dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (18.12.2014). 
Eu, ________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE 
AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, mandei 
digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 07/2014 – PA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 3ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se achando vago 
o cargo de 45° Promotor de Justiça Criminal da Capital 
(3ª Vara Privativa do Júri), fi ca aberta a concorrência pelo 
critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior 
do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação 
do presente, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, 
de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações 
da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 18 dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (18.12.2014). 
Eu, ________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE 
AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, mandei 
digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 08/2014 – PM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 3ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se achando vago 
o cargo de 46º Promotor de Justiça Criminal da Capital 
(4ª Vara Privativa do Júri), fi ca aberta a concorrência pelo 
critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior 
do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação 
do presente, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, 
de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações 
da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 18 dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (18.12.2014). 
Eu, ________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE 
AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, mandei 
digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 09/2014 – PA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 3ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se achando vago o 
cargo de 12° Promotor de Justiça Criminal da Capital (11ª Vara 
Criminal), fi ca aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, 
na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de 
Promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, 
Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 10/2014 – PM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 3ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se achando vago 
o cargo de 18º Promotor de Justiça Criminal da Capital 
(2ª Vara Privativa do Júri), fi ca aberta a concorrência pelo 
critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior 
do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação 
do presente, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, 
de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações 
da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 18 dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (18.12.2014). 
Eu, ________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE 
AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, mandei 
digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 11/2014 – PA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 3ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se achando vago o 
cargo de 22° Promotor de Justiça Criminal da Capital (Vara 
de Auditoria de Justiça Militar Estadual e Corregedoria da 
Secretaria de Defesa Social), fi ca aberta a concorrência pelo 
critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior 
do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação 
do presente, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, 
de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações 
da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 18 dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (18.12.2014). 
Eu, ________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE 
AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, mandei 
digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 12/2014 – PM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 3ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se achando vago o 
cargo de 23º Promotor de Justiça Criminal da Capital (2ª Vara 
Privativa de Entorpecentes), fi ca aberta a concorrência pelo 
critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior 
do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação 
do presente, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, 
de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações 
da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 18 dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (18.12.2014). 
Eu, ________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE 
AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, mandei 
digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 13/2014 – PA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 3ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se achando vago 
o cargo de 34° Promotor de Justiça Criminal da Capital 
(Juizado Especial Criminal), fi ca aberta a concorrência pelo 
critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior 
do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação 
do presente, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, 
de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações 
da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 18 dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (18.12.2014). 
Eu, ________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE 
AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, mandei 
digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 14/2014 – PM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 3ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se achando vago 
o cargo de 16º Promotor de Justiça Criminal da Capital 
(2ª Vara Privativa do Júri), fi ca aberta a concorrência pelo 
critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior 
do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação 
do presente, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de Promoção, para o aludido cargo, 
de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações 
da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 18 dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (18.12.2014). 
Eu, ________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE 
AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, mandei 
digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 014/2014 – RM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 3ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 3ª entrância, que se achando 
vago o cargo 48° Promotor de Justiça Criminal da Capital 
(Juizado Especial Criminal do Idoso da Capital), fi ca aberta 
a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria do 
Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) 

na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de 
remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 12/2014 – RA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se achando vago 
o cargo de 2° Promotor de Justiça de Igarassu (2ª Vara 
(Infância e Juventude)), fi ca aberta a concorrência pelo 
critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior 
do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação 
do presente, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de remoção, para o aludido cargo, de 
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações 
da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 18 dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (18.12.2014). 
Eu, ________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE 
AQUINO, Coordenador de Gabinete do Procurador Geral de 
Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 13/2014 – RM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se achando vago 
o cargo de 1º Promotor de Justiça de Surubim (1ª Vara), fi ca 
aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria 
do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 
(oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 
2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de remoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 
27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 14/2014 – RA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se achando vago o 
cargo de 1° Promotor de Justiça de Araripina (1ª Vara), fi ca 
aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria 
do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 
(oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 
2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de remoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 
27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 15/2014 – RM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se achando vago o 
cargo de 3º Promotor de Justiça de Salgueiro (Feitos Criminais), 
fi ca aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, na 
Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de 
remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 16/2014 – RA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se achando vago o 
cargo de 1° Promotor de Justiça de Bezerros (1ª Vara), fi ca 
aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria 
do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 
(oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 
2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado 
de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de remoção, 
para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 
27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Coordenador de Gabinete 
do Procurador Geral de Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 17/2014 – RM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se achando vago o 
cargo de 5º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru (Vara 
Privativa do Júri), fi ca aberta a concorrência pelo critério de 
Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 
1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do 
presente, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de remoção, para o aludido cargo, de 
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações 
da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 18 dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (18.12.2014). 
Eu, ________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE 
AQUINO, Coordenador de Gabinete do Procurador Geral de 
Justiça, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 04/2014 – PM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 3ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se achando vago o 
cargo de 5º Promotor de Justiça Criminal da Capital (5ª Vara 
Criminal), fi ca aberta a concorrência pelo critério de Merecimento, 
na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de 
Promoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, 
Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 05/2014 – PA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 3ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se achando vago o 
cargo de 23° Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Capital (Em todas as etapas dos procedimentos especiais 
de apuração de práticas de atos infracionais), fi ca aberta 
a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do 
Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) 
dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª 
(segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de Promoção, para 
o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do 
art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as 
alterações da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, 
nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, 
aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze 
(18.12.2014). Eu, ________________________PETRÚCIO 
JOSÉ LUNA DE AQUINO, Promotor de Justiça, Secretário do 
CSMP, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE PROMOÇÃO Nº. 06/2014 – PM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 3ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Promoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 2ª entrância, que se achando vago 
o cargo de 37º Promotor de Justiça Criminal da Capital 
(4ª Vara de Entorpecentes), fi ca aberta a concorrência pelo 
critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior 
do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação 
do presente, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para 
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Expediente:CI 043/2014
Processo nº 0056095-7/2014
Requerente: Ana Luiza de Moura Oliveira
Assunto: Solicitação
Despacho:Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para as 
necessárias providências .

Expediente:CI 223/2014
Processo nº 0058462-7/2014
Requerente: Dra. Deluse Amaral Rolim Florentino
Assunto: Solicitação
Despacho:Publique-se. Arquive-se.

Expediente:Requerimento/2014
Processo nº 0056058-6/2014
Requerente: Mário Jorge de Andrade Carvalho
Assunto: Solicitação
Despacho:À CMGP, autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente:CI 246/2014
Processo nº 0058331-2/2014
Requerente: Gláucio Perdigão de Souza Leão
Assunto: Encaminhamento
Despacho:Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para as 
necessárias providências .

Expediente:CI 245/2014
Processo nº 0058330-1/2014
Requerente:Gláucio Perdigão Souza Leão
Assunto: Encaminhamento
Despacho:Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para as 
necessárias providências .

Expediente:Requerimento/2014
Processo nº 0058114-1/2014
Requerente: Severino Francelino da Silva
Assunto: Solicitação
Despacho:À CMGP, autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente:S/Nº/2014
Processo nº 0055815-6/2014
Requerente:Paulo de Tarso Ferreira Jones
Assunto: Solicitação
Despacho:À CMGP, autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente:E-mail/2014
Processo nº 0057731-5/2014
Requerente: Swami Carvalho Gurgel
Assunto: Encaminhamento
Despacho:Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para as 
necessárias providências .

Expediente:E- mail/2014
Processo nº 0058333-4/2014
Requerente: Ronilson Araújo
Assunto: Encaminhamento
Despacho:Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para as 
necessárias providências .

Expediente:Requerimento/2014
Processo nº 0055840-4/2014
Requerente: Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Assunto: Solicitação
Despacho:À CMGP, segue para as providências necessárias.

Expediente:Requerimento/2014
Processo nº 0055838-2/2014
Requerente: Daisy Maria de Andrade Costa Pereira
Assunto: Solicitação
Despacho:À CMGP, segue para as providências necessárias.

Expediente:CI 062/2014
Processo nº 0058079-2/2014
Requerente: Eulina Pedrosa Arruda Hahnemann
Assunto: Solicitação
Despacho:À CMGP, autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente:OF 136/2014
Processo nº 0056485-1/2014
Requerente: Dr. Elson Ribeiro
Assunto: Solicitação
Despacho:Encaminhe-se ao Gabinete de Exmo Sr. PGJ para 
colhimento de assinatura.

Expediente:Requerimento/2014
Processo nº 0056682-0/2014
Requerente: José Brito Ramos da Silva
Assunto: Solicitação
Despacho:Encaminhe-se ao Gabinete de Exmo Sr. PGJ para 
colhimento de assinatura.

Expediente:CI 024/2014
Processo nº 0057655-1/2014
Requerente: José Joaquim da Silva Neto
Assunto: Encaminhamento
Despacho:Encaminhe-se ao Gabinete de Exmo Sr. PGJ para 
colhimento de assinatura.

Expediente:CI 023/2014
Processo nº 0057650-5/2014
Requerente: José Joaquim da Silva Neto
Assunto: Encaminhamento
Despacho:Encaminhe-se ao Gabinete de Exmo Sr. PGJ para 
colhimento de assinatura.

Expediente:OF 006/2014
Processo nº 0038306-2/2014
Requerente: Paulo César de Lima
Assunto: Solicitação
Despacho:À CMFC, solicito informar conforme sugestão da 
CMGP.

Expediente: Formulário Geral
Processo nº 0056971-1/2014
Requerente: Maria Roberta da Silva
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, defi ro o pedido. Segue para as providências 
necessárias.

Recife, 18 de dezembro de 2014

Petrúcio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça

Secretário-Geral do Ministério Público

Promotorias de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARARIPINA
Curadora do Meio Ambiente

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
PERNAMBUCO, doravante denominado COMPROMITENTE, 
neste ato representado pela Promotora de Justiça da 2ª 
Promotoria de Justiça da Comarca de Araripina-PE, signatária, 
e do outro lado, o Sr.  Robson Batista Araújo Silva, denominado 
COMPROMISSÁRIO, brasileiro, divorciado, engenheiro 
agrônomo, Rg nº 2.042.962/SSP-PE, inscrito sob o CPF nº 
295.437.464-00, natural de Araripina-PE, nascido aos 07/05/1963, 
fi lho de Abílio Pinheiro da Silva e de Maria Marlene Batista 
de Araújo Silva, com fulcro no artigo 129, III, da Constituição 
Federal, artigo 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº 8.625 
de 12.02.93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e art. 
5º, Parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 
27.12.94, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 
28 de Dezembro de 1998 (Lei Orgânica Estadual do Ministério 
Público), e na Lei Federal nº 7.347 (Lei da Ação Civil Pública), 
e ainda no artigo 225 da Constituição Federal, bem como na Lei 
Federal nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, e no Decreto nº 99.274/90, que a regulamenta, na Lei 
Federal nº 9.605/98 (Crimes Ambientais), na Resolução CONAMA 
nº 001, de 08.03.1990 e na Lei Estadual nº 12.789/05 (combate à 
poluição sonora) e:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal e Estadual, em especial os de caráter transindividual 
como os relacionados ao Meio Ambiente, Patrimônio Histórico 
e Cultural e à proteção à vida, cabendo-lhe para tal fi m, entre 
outras providências, emitir Recomendações e celebrar Termo de 
Compromisso;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta 
representante ministerial, através da reclamação da Sr. Maria 
Monteiro de Carvalho e outros moradores das ruas Dionísio 
de Deus Lima e Florentino Alves Batista, a notícia de que o 
estabelecimento comercial BAR ACONCHEGO DOS ARTISTAS, 
de propriedade do COMPROMISSÁRIO, vem, sistematicamente, 
abusando no uso de instrumentos sonoros, em fl agrante 
desrespeito ao direito ao sossego e à saúde dos demais cidadãos, 
fato investigado por meio do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
Nº 004/2014 (autos nº 2014.1503702), em curso perante esta 2ª 
Promotoria de Justiça de Araripina-PE;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, caput, da CF/88, 
todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-
lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, incisos VI e VII, 
da CF/88, compete ao Poder Público promover a conscientização 
pública para a preservação do meio ambiente, sendo vedadas, 
na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função 
ecológica;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, §3º, da CF/88, 
as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções 
penais e administrativas, independentemente da obrigação de 
reparar os danos causados;

CONSIDERANDO constituir-se crime, capitulado no art. 54 da Lei 
nº 9.605/98, que trata das atividades lesivas ao meio ambiente, 
punido com reclusão de 01 (um) a 04 (quatro) anos e multa, 
CAUSAR POLUIÇÃO DE QUALQUER NATUREZA EM NÍVEIS 
TAIS QUE RESULTEM OU POSSAM RESULTAR EM DANOS À 
SAÚDE HUMANA;

CONSIDERANDO constituir-se contravenção penal, punida com 
prisão simples, nos termos do art. 42, inc. III, do Dec.-Lei nº 
3.688/41, a PERTURBAÇÃO DO TRABALHO OU DO SOSSEGO 
ALHEIOS, PELO ABUSO DE INSTRUMENTOS SONOROS OU 
SINAIS ACÚSTICOS;

CONSIDERANDO que o art. 170, inc. VI, da CF/88, condiciona 
o exercício de qualquer atividade econômica a não afetação do 
meio ambiente, inclusive permitindo o tratamento diferenciado, 
conforme o impacto ambiental causado pelo produto ou serviço;

CONSIDERANDO que a poluição sonora é um grave e crescente 
problema de saúde pública, exigindo atenção especial dos 
poderes públicos constituídos, sendo considerada um dos maiores 
problemas ambientais do mundo moderno e forte coadjuvante do 
aumento da depressão e de outras severas doenças;

CONSIDERANDO que a perturbação do sossego e a poluição 
sonora são formas de violência urbana que geram e agregam 
outros tipos de abuso e de criminalidade, servindo de atrativo 
e abrigo a diversos delitos graves, como o tráfi co e o consumo de 
drogas, inclusive por adolescentes, e a prostituição infanto-juvenil. 
E que seu combate geral, por outro lado, favorece a um trânsito 
e logradouros mais tranquilos, à segurança e à saúde públicas;

CONSIDERANDO que a regularização dos empreendimentos 
e atividades humanas potencialmente poluidoras sonoras, 
repercute francamente na paz, saúde e segurança das 
pessoas. Os logradouros licenciados, fechados e acústica 
e adequadamente tratados, difi cultam o ingresso de armas 
e o consumo de drogas, bem como a presença de crianças e 
adolescentes, ainda facilitando a fi scalização pelo poder público;

CONSIDERANDO que, no aspecto comercial, constitui-se a 
poluição sonora em um fator de concorrência desleal para com 
aqueles que respeitam as leis, em detrimento de um número 
indeterminado de pessoas atingidas pela atividade irregular, numa 
inversão de valores inaceitável: quem não se adéqua gasta menos 
e dispõe de maiores atrativos e espaço físico à clientela;

CONSIDERANDO que existem soluções técnicas de 
engenharia e mesmo medidas criativas capazes de resolver ou 
de minimizar absolutamente qualquer forma de emissão de sons 
e ruídos perturbadores;

CONSIDERANDO o conteúdo da cartilha “Poluição Sonora – 
Silêncio e o barulho”, disponível no site do MPPE e no site www.
somsimbarulhonao.com.br, a qual está sendo disponibilizada ao 
COMPROMISSÁRIO neste ato;

CONSIDERANDO que, embora em variados momentos 
e intensidade, os abusos acabam por afetar a todos, 
indistintamente;

dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª 
(segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado de 
Pernambuco, para apresentação dos pedidos de remoção, para o 
aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do 
art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as 
alterações da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, 
nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, 
aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze 
(18.12.2014). Eu, ________________________PETRÚCIO 
JOSÉ LUNA DE AQUINO, Secretário do Conselho Superior, 
mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 015/2014 – RA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 3ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 3ª entrância, que se achando vago 
o cargo de 49° Promotor de Justiça Criminal da Capital 
(1ª Vara Privativa do Júri), fi ca aberta a concorrência pelo 
critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho Superior 
do Ministério Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a 
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação 
do presente, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de remoção, para o aludido cargo, de 
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações 
da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 18 dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (18.12.2014). 
Eu, ________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE 
AQUINO, Secretário do Conselho Superior, mandei digitar e 
subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 016/2014 – RM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 3ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 3ª entrância, que se achando vago o 
cargo 50° Promotor de Justiça Criminal da Capital (2ª Vara 
Privativa do Júri), fi ca aberta a concorrência pelo critério de 
Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 
1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do 
presente, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de remoção, para o aludido cargo, de 
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações 
da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 18 dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (18.12.2014). 
Eu, ________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE 
AQUINO, Secretário do Conselho Superior, mandei digitar e 
subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 017/2014 – RA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 3ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 3ª entrância, que se achando vago 
o cargo de 51° Promotor de Justiça Criminal da Capital (2ª 
Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher da 
Capital), fi ca aberta a concorrência pelo critério de Antiguidade, 
na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos de 
remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto 
nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. 
DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e catorze (18.12.2014). Eu, ________________________
PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Secretário do Conselho 
Superior, mandei digitar e subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 018/2014 – RM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 3ª ENTRÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores 
Promotores de Justiça, de 3ª entrância, que se achando vago 
o cargo 9° Promotor de Justiça Criminal da Capital (3ª Vara 
Entorpecentes), fi ca aberta a concorrência pelo critério de 
Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério 
Público, pelo prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do 
1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do 
presente, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para 
apresentação dos pedidos de remoção, para o aludido cargo, de 
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações 
da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 18 dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (18.12.2014). 
Eu, ________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE 
AQUINO, Secretário do Conselho Superior, mandei digitar e 
subscrevo.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

Corregedoria Geral
do Ministério Público

RECOMENDAÇÃO n° 04/2014

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CORREGEDOR-GERAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 16, INCISO IV, DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 12/1994 (LEI ORGÂNICA ESTADUAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO), COM SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES,

CONSIDERANDO que a intimação pessoal do Ministério Público, 
prerrogativa garantida pelos art. 370, § 4º, do Código de Processo 
Penal; art. 236, § 2º, do Código de Processo Civil; art. 41, IV, da 
Lei nº 8625, de 12/2/1993, e art. 55, IV, da Lei Complementar 
Estadual nº 12, de 27/12/1994, aperfeiçoa-se pela entrega dos 
autos processuais no setor administrativo da Instituição, conforme 
decisões do Supremo Tribunal Federal (HC 83255 – Pleno, HC 
84159 – 1ª Turma, HC 84153 – 2ª Turma, HC 83821 – 1ª Turma, 
dentre outras);

CONSIDERANDO que, a bem da transparência e da segurança 
jurídica, a data da entrega de documentos ou de processos ao 
Ministério Público deve ser visível nos próprios autos processuais 
ou nos documentos recebidos, independente do seu registro no 
sistema de gerenciamento de autos institucional;    

RESOLVE:

RECOMENDAR aos Excelentíssimos Senhores Membros do 
Ministério Público que orientem os servidores responsáveis pelo 
setor de protocolo das suas unidades ministeriais a registrarem, 
nos próprios  autos ou documentos encaminhados, a data de seu 
recebimento.

Recife, 18 de dezembro de 2014.

Renato da Silva Filho
Corregedor Geral do Ministério Público

Secretaria Geral

PORTARIA POR SGMP-  774 /2014

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, contidas na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado de 23.06.99,

Considerando os termos do Ofício nº s/n/2014, da Coordenadoria 
Administrativa das Promotorias de Justiça de Goiana,

Considerando, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora MARCELA MARINHO VERÇOSA, Técnica 
Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.657-1, nas 
Promotorias de justiça de Paulista,

II – Lotar a servidora CRISDAIANNE PALITOT DE QUEIROZ 
FIGUEIRÊDO, Técnica Ministerial – Área Administrativa, matrícula 
nº 189.725-0, nas Promotorias de Justiça de Goiana,

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,   18  de dezembro de 2014.

Petrúcio José Luna de Aquino
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Sr.  Secretário Geral  do Ministério Público de 
Pernambuco,  Dr. Petrúcio José Luna de Aquino,    exarou os 
seguintes despachos:

No dia: 16/12/2014

Expediente:OF 309/2014
Processo nº 0054011-2/2014
Requerente: Dra. Mariana C. S. Albuquerque
Assunto: Solicitação
Despacho:À CMGP, solicito colocar em planilha para atendimento 
futuro.

Expediente:OF 289/2014
Processo nº 0058518-0/2014
Requerente: Dr.  Marco Aurélio  Farias da Silva
Assunto: Encaminhamento
Despacho:Ao Cerimonial , para pronunciamento.

Expediente:OF 298/2014
Processo nº 0058259-2/2014
Requerente: Dr. Frederico  Guilherme da Fonseca Magalhães
Assunto: Solicitação
Despacho:À CMGP, segue para as providências .

Expediente:CI 142/2014
Processo nº 0056625-6/2014
Requerente: Guilherme F. L. Bezerra de Arruda
Assunto: Encaminhamento
Despacho:Encaminhe-se ao Gabinete de Exmo. Sr. Procurador 
Geral.

Expediente:CI 202/2014
Processo nº 0047732-5/2014
Requerente: Gláucio Perdigão Souza Leão
Assunto: Solicitação
Despacho:AO DEMAPE, arquive-se.

No dia: 18/12/2014

Expediente:Requerimento/2014
Processo nº 0056502-0/2014
Requerente:Mônica Cristina Araújo Montenegro
Assunto: Solicitação
Despacho:Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para as 
necessárias providências .
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do cumprimento das cláusulas do presente termo, incluindo o seu 
ANEXO, e da adoção de outras medidas complementares que se 
apresentarem necessárias, pelo Município Compromissário, por meio 
de seu gestor, reforçando-se a mora já presente quanto a algumas 
obrigações legais e às contratuais advindas deste instrumento.

§ 1º - No que se refere ao disposto no caput, deve o Município 
compromissário envolver, no que couber, a administração pública 
direta e indireta municipal, estadual e federal, fornecedores e 
colaboradores do município, o setor privado e a coletividade no 
âmbito de suas relações e em seu território, comprometendo-se 
a, prioritariamente:

1) elaborar, aprovar, manter atualizado e operacionalizar o 
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
- PGIRS; 2) adotar solução consorciada ou compartilhada 
na gestão dos resíduos sólidos; 3) implementar o Conselho 
Municipal de Meio Ambiente – COMDEMA; 4) implementar 
a coleta seletiva e o estímulo e fomento objetivos à separação 
dos resíduos; 5) estimular e implementar sistema de 
compostagem descentralizada pela população e diretamente 
pelo município; 6) identifi car e notifi car os setores obrigados à 
elaboração dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
e à implementação de sistemas de logística reversa; 7) criar 
Comissão Interna Permanente de Gestão Ambiental e aderir 
ao programa governamental A3P; 8) implementar permanentes 
e efi cientes ações educativas na área ambiental; 9) promover 
a capacitação de servidores públicos quanto à ações práticas 
ligadas aos resíduos sólidos; 10) adotar medidas efetivas que 
levem a compras e contratação de serviços sustentáveis, assim 
como à minimização do uso de embalagens, sacolas plásticas 
e descartáveis; 11) erradicar/impedir o surgimento de lixões e 
a disposição inadequada de resíduos sólidos no Município; 12) 
fortalecer e estimular a criação de organizações de catadores; 
13) remediar passivos socioambientais relacionados ao tema dos 
resíduos sólidos.

CLÁUSULA SEGUNDA - Para a implementação efetiva das ações 
dispostas na cláusula primeira, o Município compromissário, 
por seus gestores atuais e futuros, obriga-se a cumprir os 
termos e condições previstos no ANEXO – “CRONOGRAMA 
E ORIENTAÇÕES PARA A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS 
NACIONAL E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, que 
integra o presente Termo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica convencionada uma ordem de 
prioridade crescente de conformidade com os compromissos 
que se sucedem, mas a implementação de todos será realizada 
simultaneamente, conforme as condições e prazos fi xados no 
ANEXO do presente Termo, devendo-se observar as seguintes 
disposições gerais:

a) salvo se de outra forma estiver disposto, todos os prazos, 
bem como o cronograma de execução das atividades, previstos 
no presente Termo e seu ANEXO, serão contados a partir da 
assinatura deste instrumento;

b) as disposições contidas no presente Termo e seu ANEXO, 
no que diz respeito especifi camente à solução individual, 
compartilhada ou consorciada para a gestão dos resíduos sólidos, 
devem ser interpretadas e aplicadas conforme o município 
compromissário esteja ou não adotando solução compartilhada 
ou consorciada, sendo certo que as medidas necessárias ao 
fi el cumprimento das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos 
Sólidos deverão conformar-se à realidade fático-jurídica existente, 
assegurando-se sempre a interpretação mais protetiva ao meio 
ambiente;

c) este Termo de Compromisso Ambiental constitui título executivo 
extrajudicial, a teor dos artigos 5º e 6º da Lei nº 7.347/85, e 585, 
VII, do Código de Processo Civil, mas será homologado em juízo 
por requerimento do Ministério Público ou do compromissário, 
hipótese em que seu adimplemento, inclusive da multa, poderá 
ser exigido mediante o procedimento de cumprimento de sentença 
disposto no art. 475-J e seguintes do Código de Processo Civil;

d) se, por motivo superveniente, houver necessidade de 
repactuar alguma disposição deste instrumento (cláusula, prazo 
etc.), qualquer das partes poderá propor a celebração de Termo 
Aditivo, mediante justifi cativa por escrito e comprovada, a qual, se 
aceita, ensejará a integração de pleno direito do Termo Aditivo ao 
presente instrumento.

e) o foro da Comarca de Itapissuma é o competente para dirimir as 
questões decorrentes deste Termo.

E por estarem as partes assim devidamente ajustadas e 
compromissadas, fi rmam o presente Termo em 04 (quatro) vias de 
iguais teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para 
que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

Itapissuma (PE), ___ de _____________ de 2014.
_____________________________________

Zélia Diná Carvalho Neves
Promotor de Justiça de Itapissuma

_____________________________________
André Felipe Barbosa de Menezes

Promotor de Justiça Coordenador do CAOP Meio Ambiente
_____________________________________

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

_____________________________________
Cláudio Luciano da Silva Xavier

Prefeito de Itapissuma

Testemunhas:
____________________________________

Nome:
CPF:

____________________________________
Nome:
CPF:

ANEXO

CRONOGRAMA E ORIENTAÇÕES PARA A APLICAÇÃO DAS 
POLÍTICAS

NACIONAL E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

TÍTULO I. COMPROMISSO DE ELABORAR, APROVAR, 
MANTER ATUALIZADO E OPERACIONALIZAR O PLANO 
MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS - PGIRS.

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?
Tamanha é a importância do Plano de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos - PGIRS que é a partir dele que se materializam 
todos os demais compromissos previstos adiante.

Trata-se de um instrumento indispensável para o planejamento 
da gestão dos resíduos sólidos no município, prevendo que a 
gestão se dê de forma integrada, ou seja, com o envolvimento de 
todos: setores público e privado e a coletividade (art. 5º, Decreto 
nº 7.404/2010). 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos - Lei 12.305/2012 ressalta 
tal importância ao estabelecer que somente os municípios que 
o elaborarem: 1) terão acesso a recursos da União, ou por 
ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços 
relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos 
sólidos; 2) serão benefi ciados por incentivos ou fi nanciamentos de 
entidades federais de crédito ou fomento para tal fi nalidade (art. 18). 

A urgência na sua elaboração vem da constatação de que o prazo 
legal para tanto se esgotou em 02 de agosto de 2012, segundo o 
art. 55, da Lei nº 12.305/2012. No caso de municípios com menos 
de 20.000 habitantes, a lei instituiu um conteúdo simplifi cado, de 
conformidade com o disposto no art. 51, § 1º, do Decreto 7.404/2010.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos itens que seguem, o Município 
consultará ao menos a CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?”, 
editada pelo Ministério Público de Pernambuco, especialmente por 
meio do seu conteúdo digital, no AD “PLANOS DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS”, onde consta, inclusive: a) um guia que orienta a como 
proceder à elaboração de um PGIRS; b) a cópia do Plano Estadual 
de Resíduos Sólidos de Pernambuco, que oferece subsídios 
ao PGIRS do município, especialmente a partir da página 21. 
Merecem ainda consulta os ADs “CPRH” e “PREFEITURAS”.

No mesmo conteúdo digital mencionado, o Município verifi cará 
o teor de cada ARQUIVO DIGITAL (abreviatura: AD) 
relacionado aos compromissos abaixo dispostos, como auxílio à 
implementação das medidas, mas sempre que considerar isso 
insufi ciente, recorrerá ao TÍTULO XIV do presente Termo, que 
aponta caminhos para uma orientação complementar mais direta, 
por meio de várias instituições.

Eis os compromissos que o Município, por seus gestores atuais 
e futuros, assume quanto à elaboração ou atualização do Plano 
Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PGIRS:

a) Contratar empresa habilitada para a elaboração do Plano 
Municipal ou Intermunicipal de Gestão Integrada Resíduos Sólidos 
- PGIRS, com base em diagnóstico da situação dos resíduos 
sólidos gerados no respectivo território, apontando a origem, o 
volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação 
e disposição fi nal adotadas ou autorizar o Estado de Pernambuco, 
por meio de Termo de Anuência junto à SEMAS para esse fi m 
(ADs - RESÍDUOS URBANOS; MANUAIS, GUIAS & ARTIGOS; 
UFPE-FADE - alternativas tecnológicas para o Brasil); Prazo: 180 
(cento e oitenta) dias para apresentar o plano elaborado pela 
empresa contratada, ou 30 (trinta) dias para outorgar anuência 
ao Estado;

b) Encaminhar o PGIRS para apreciação e aprovação da Câmara 
Municipal, com consequente promulgação de Lei, a qual deve 
indicar em seu texto a periodicidade da revisão do PGIRS; Prazo: 
30 (trinta) dias, após conclusão do documento;

c) Apresentar cronograma físico-fi nanceiro para operacionalização 
do PGIRS; Prazo: 60 (sessenta) dias, após conclusão do 
documento, fi cando estabelecido prazo de mais 60 (sessenta) 
dias caso necessário atualizar o cronograma em função de sua 
alteração pela Câmara ou demora que a justifi que, contado o 
prazo adicional a partir da aprovação legislativa;

d) Criar e implantar sistema de cálculo dos custos e da cobrança 
da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo 
de resíduos sólidos, observado o disposto na Lei nº 11.445/2007 
(saneamento básico); Prazo: 120 (cento e vinte) dias, após 
conclusão do documento (AD - APRESENTAÇÕES DIVERSAS 
- tributação do futuro-lixo);

e) Defi nir as responsabilidades quanto à implementação e 
operacionalização do PGIRS; Prazo: 30 (trinta) dias, após 
conclusão do documento;

OBSERVAÇÃO: A inexistência ou não conclusão do plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não impede, 
assim como não pode ser alegada como impedimento à execução 
de qualquer das ações previstas ou de outros compromissos aqui 
assumidos, devendo-se dar início à implementação das medidas 
gerais aqui dispostas, ainda que de modo precário ou improvisado.

f) Em 30 (trinta) dias após o fi m do maior prazo fi xado nesta 
Seção, realizará reunião com o Representante do Ministério 
Público local para verifi cação das medidas adotadas quanto aos 
compromissos aqui descritos e eventuais difi culdades enfrentadas, 
deliberando sobre soluções efi cazes para o cumprimento das 
obrigações aqui assumidas.

TÍTULO II. COMPROMISSO DE ADOTAR SOLUÇÃO 
CONSORCIADA OU COMPARTI-LHADA NA GESTÃO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS.

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?
As soluções consorciadas ou compartilhadas envolvem a união de 
esforços de dois ou mais municípios em torno do equacionamento 
dos problemas relacionados a temas de interesse comum, como 
é o caso dos resíduos sólidos. Quando isso efetivamente ocorre, 
a tendência natural é uma signifi cativa diminuição de custos para 
todos os envolvidos e uma importante diminuição do impacto 
ambiental, por diversas razões.

A Lei nº 11.107/2005 instituiu a fi gura do consórcio público 
no Brasil, seguindo orientação do art. 241 da Constituição 
da República. O Decreto Federal nº 6.017/2007 normatiza a 
constituição dos consórcios públicos.

Ressalte-se, ainda, que recursos específi cos da União são 
priorizados, por força de lei, aos municípios que adotam soluções 
consorciadas intermunicipais na gestão dos resíduos sólidos (art. 
18, § 1º, da Lei nº 12.305/2010).

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o Município 
consultará ao menos os ARQUIVOS DIGITAIS (ADs) da CARTILHA 
“LIXO, QUEM SE LIXA?”, especialmente a pasta intitulada 
“CONSÓRCIOS PÚBLICOS” e, sempre que necessário, recorrerá 
ao TÍTULO XIV do presente Termo, que aponta caminhos para uma 
ajuda mais efetiva na implementação de tais compromissos.

Inicialmente, deve-se entrar em contato com o responsável pela 
gestão do consórcio, solicitando todas as orientações necessárias 
para a adesão do Município. Para tanto, normalmente se verifi cam 
os seguintes passos: 1. manifestação expressa, junto ao consórcio, 
do interesse em se consorciar; 2. envio de projeto de lei à câmara 

CONSIDERANDO que a utilização de equipamentos sonoros em estabelecimentos de serviços de diversão, inclusive bares e congêneres 
e as atividades poluidoras sonoras em geral, devem ser condicionadas à prévia expedição de alvará específi co, com observância das 
disposições constantes no Plano Diretor da Cidade e na Lei de Uso e Ocupação do Solo;

CONSIDERANDO a Lei 12.789, de 28 de abril de 2005, que defi ne poluição sonora como sendo toda emissão de som que, direta ou 
indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgrida as disposições fi xadas na 
referida lei;

CONSIDERANDO os níveis máximos de ruído aceitáveis defi nidos pelo art. 15 da lei 12.789/05, a saber:

Tipo de área Período do dia
Diurno (07h - 18h) Vespertino (18h - 22h) Noturno (22h - 07h)

Residencial 65 dBA 60 dBA 50 dBA
Diversifi cada 75 dBA 65 dBA 60 dBA

CONSIDERANDO que a infração ao disposto na Lei Estadual em comento sujeita o infrator a pena de multa, interdição da atividade, 
fechamento do estabelecimento, embrago da obra ou apreensão da fonte ou do veículo, conforme o disposto no seu art. 10, 
cabendo ao Poder Público Municipal a fi scalização e cumprimento da lei (art. 11);

CONSIDERANDO, fi nalmente, que o artigo 5º, §6º, da Lei nº 7.347/85, permite a tomada de compromisso de ajustamento da conduta às 
exigências legais, mediante cominações, que terá efi cácia de título executivo extrajudicial;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª: OBJETO – o presente TERMO tem por objeto a adoção das medidas necessárias para fazer cessar a efetiva e/ou 
potencial poluição sonora causada pelo estabelecimento comercial BAR ACONCHEGO DOS ARTISTAS, conhecido por BAR DE 
ROBINHO, de forma a adequar seu funcionamento aos limites acústicos previstos na legislação ambiental.

CLÁUSULA 2ª: DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSÁRIO – Compromete-se, a partir da assinatura do presente TERMO, a:
1) Não utilizar no interior ou exterior de seu estabelecimento comercial, durante o horário de funcionamento, instrumentos que provoquem 
ruídos em níveis superiores aos previstos na Lei nº 12.789/2005, os quais podem causar perturbação ao sossego ou danos à saúde da 
população, em especial vizinhos e moradores do entorno;

2) Não permitir que clientes de seu estabelecimento comercial utilizem quaisquer instrumentos que provoquem ruídos sonoros, seja 
através de caixas de som e/ou de automóveis, ou quaisquer equipamentos;

3) afi xar, em local de grande visibilidade no estabelecimento comercial, aviso acerca da proibição de abuso no uso de instrumentos 
sonoros;

4) dar livre acesso aos órgãos fi scalizadores, especialmente Vigilância Sanitária Municipal, permitindo que exerçam suas atividades de 
forma imediata;

5) respeitar, em seus eventos de apresentações artísticas, o horário limite das 03h (três horas) da madrugada para encerramento do 
evento; ou das 04h (quatro horas) da madrugada, quando o evento ocorrer em nas seguintes datas comemorativas: carnaval; páscoa; 
festejos de São João, Natal e Ano Novo, limitado o excedente a uma (01) festa comemorativa para cada feriado citado;

6) adotar providências minorantes dos efeitos sonoros causados pelo estabelecimento, como redução da altura das caixas de som, 
dispersão de alto-falantes, além de adotar outras providências a serem sugeridas pelos técnicos competentes, inclusive com inspeção 
da CPRH.

CLÁUSULA 3ª: DA FISCALIZAÇÃO – Fica reservada ao Ministério Público, à Prefeitura Municipal de Araripina, à Policia Civil e à 
Polícia Militar de Pernambuco, a faculdade de acompanhar e verifi car, a qualquer tempo, o fi el cumprimento deste TERMO, inclusive om 
possibilidade de acompanhamento de corpo técnico dos órgãos competentes;

CLÁUSULA 4ª: DO INADIMPLEMENTO – A inobservância por parte do COMPROMISSÁRIO de qualquer das cláusulas constantes 
neste TERMO implicará a imediata aplicação de multa, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), pelo descumprimento das cláusulas deste 
acordo, a ser executada judicialmente, sendo desnecessário qualquer protesto judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da obrigatoriedade 
de reparar ou compensar o dano eventualmente causado e da responsabilização nas esferas administrava e penal.

Parágrafo Único – A multa a que se refere o caput é autônoma a cada uma das cláusulas deste instrumento, e incidirá cumulativamente 
cada vez que for constatado, por qualquer meio lícito, o descumprimento de qualquer uma delas, revertendo-se seu valor ao Fundo 
Municipal do Meio Ambiente, na forma do art. 13 da lei nº 7.347/85, ou, na eventual impossibilidade, ao Fundo Estadual de Meio Ambiente 
(regulamentado no Decreto Estadual nº 21.698, de 08/09/1999).

CLÁUSULA 5ª: TÍTULO EXECUTIVO – O presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta constitui título executivo 
extrajudicial, a teor dos artigos 5º e 6º da Lei nº 7.347/85, e 585, VIII, do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA 6ª: FORO – Fica estabelecido o foro da Comarca de Araripina-PE para dirimir quaisquer litígios oriundos deste instrumento, 
acerca de sua interpretação, aplicação, execução ou de qualquer outra natureza, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou venha a ser.

E, por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas, fi rmam o presente Termo em 05 (cinco) laudas, que seguem 
assinadas pelas partes e pelas testemunhas.

Araripina-PE, 17 de dezembro de 2014.

Juliana Pazinato
Promotora de Justiça

Robson Batista Araújo Silva
Compromissário

TESTEMUNHAS:
___________________________________________

CPF:
___________________________________________

CPF:

TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL
tomado do MUNICÍPIO DE ITAPISSUMA pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, adiante designado MPPE, com sede na Rua do Imperador D. Pedro II, 
nº 473, Edifício Promotor Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE, CNPJ sob o nº 24471065/0001-3, neste ato representado pelo(a) 
Exmo(a). Dr(a). Zélia Diná Carvalho Neves, Promotor(a) de Justiça de Itapissuma, juntamente com o Exmo. Sr. Promotor de Justiça 
Coordenador do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Meio Ambiente, Dr. André Felipe Barbosa de Menezes, e 
do outro lado, como COMPROMISSÁRIO, o MUNICÍPIO DE ITAPISSUMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Lourenço, nº 16, Centro, Itapissuma/PE, representado pelo Exmo. Sr. Prefeito, Cláudio Luciano da Silva Xavier, doravante 
denominado MUNICÍPIO,

CONSIDERANDO que, dentre as funções institucionais do Ministério Público, está a de promover medidas e adotar soluções adequadas 
para a proteção dos patrimônios público e social, inclusive dos trabalhadores, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, 
conforme disposto no inciso III do art. 129 da vigente Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.305/2010 estabelece que “O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis 
pela efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos e das diretrizes e demais 
determinações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento” – art. 25, Lei nº 12.305/2010 e, neste sentido, o Ministério Público 
Estadual e o Ministério Público do Trabalho, juntamente com outras diversas instituições fi rmaram entendimentos visando favorecer a tal 
direcionamento legal;

CONSIDERANDO que, por determinação constitucional, compete aos Municípios a prestação de serviços públicos de interesse local, 
dentre os quais a limpeza pública, coleta, transporte e disposição fi nal ambientalmente adequada dos resíduos sólidos (art. 30, V, CF/88);

CONSIDERANDO que o Município de Itapissuma deposita os resíduos sólidos gerados por seus munícipes em Aterro Sanitário Privado 
CITO – CTR/PE – Central de Tratamento de Resíduos Sólidos Ltda, situado no na Rodovia BR 101 Norte – Km 28,5, Igarassu/PE, e que 
esta disposição está sendo realizada de maneira ambientalmente inadequada;

CONSIDERANDO que a Promotoria de Justiça de Itapissuma instaurou o Inquérito Civil nº 001/2014, cujo objeto é “ACOMPANHAR A 
APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS NACIONAL E ESTADUAL  DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS SETORES PÚBLICO E PRIVADO E 
A COLETIVIDADE AO SEU CUMPRIMENTO”;

RESOLVEM:
Celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL - TCA, fi rmando compromisso de ajuste de conduta na forma dos art. 
5º, § 6º, da Lei nº 7.347/1985, art. 585, VII, do Código de Processo Civil, e art. 8º, XVIII, da Lei nº 12.305/2010, consoante as cláusulas 
e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Com tempo de duração indeterminado, visa o presente Termo de Compromisso Ambiental - TCA a dar início de 
imediato à APLICAÇÃO E INDUÇÃO, CONTÍNUAS E ININTERRUPTAS, DAS POLÍTICAS NACIONAL E ESTADUAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS PELO MUNICÍPIO DE ITAPISSUMA, mediante a observância dos princípios, objetivos e instrumentos de tais Políticas, por meio 
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NOTA: Esses mecanismos se referem à coleta seletiva em si, 
seja a realizada pelo Município seja a realizada por terceiros, e 
ao exercício do poder-dever de fi scalização pela Administração 
Municipal voltada aos geradores desses resíduos no ambiente 
doméstico.

f) Implantar coleta especial de óleo vegetal usado (óleo de 
cozinha); Prazo: 120 (cento e vinte) dias;

g) Na implantação da coleta especial de óleo lubrifi cante, pilhas, 
baterias, lâmpadas fl uorescentes e eletroeletrônicos, fi scalizar os 
acordos setoriais; Prazo: 120 (cento e vinte) dias;

h) Promover a adaptação do edital de contratação dos serviços 
públicos de limpeza urbana ou aditamento do contrato, de modo 
que haja adequação às Políticas Nacional e Estadual de Resíduos 
Sólidos e demais normas pertinentes; Prazo: 120 (cento e vinte) 
dias.

NOTA: A adaptação deve estabelecer, inclusive: 1) procedimentos 
operacionais e especifi cações mínimas a serem adotados nos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos; 2) projeto básico adequado para o serviço de Limpeza 
Urbana por profi ssional habilitado, em conformidade com o 
artigo 6º da Lei 8.666/1993 e demais normas e recomendações 
técnicas, constando, necessariamente, a especifi cação detalhada 
da demanda a ser atendida com suas frequências, quantidades 
e distribuição geográfi ca; 3) a obrigação da empresa contratada 
de destinar o material reciclável para as organizações de 
catadores, ou venda do material, devendo os recursos fi nanceiros 
serem obrigatório e imediatamente destinados para as ações de 
gerenciamento dos resíduos sólidos previstas neste TCA.

i) Em 30 (trinta) dias após o fi m do maior prazo fi xado nesta 
Seção, realizará reunião com o Representante do Ministério 
Público local para verifi cação das medidas adotadas quanto aos 
compromissos aqui descritos e eventuais difi culdades enfrentadas, 
deliberando sobre soluções efi cazes para o cumprimento das 
obrigações aqui assumidas.

OBSERVAÇÃO: A inexistência ou não conclusão do plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não impede, 
assim como não pode ser alegada como impedimento à execução 
de qualquer das ações previstas ou de outros compromissos aqui 
assumidos, devendo-se dar início à implementação das medidas 
gerais aqui dispostas, ainda que de modo precário ou improvisado.

TÍTULO V. COMPROMISSO DE ESTIMULAR E IMPLEMENTAR 
SISTEMA DE COMPOSTAGEM DESCENTRALIZADA PELA 
POPULAÇÃO E PELA ADMINISTRAÇÃO.

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER? 
A compostagem nada mais é do que a reciclagem dos resíduos 
orgânicos. É o adequado reaproveitamento de uma matéria-
prima nobre. Por isso, há razões de ordem ambiental, prática 
e econômica para o município proceder à compostagem e, 
principalmente, por meio da população.

Existe uma relação diretamente proporcional entre a compostagem 
e a redução de custos, de tal sorte que quanto mais abrangente 
for a compostagem menores serão os gastos com a coleta e 
destinação fi nal dos resíduos sólidos pelo município. O raciocínio 
é o mesmo para as questões relacionadas à degradação 
ambiental, sabendo-se que cerca de 50-60% dos resíduos sólidos 
gerados pela população na maior parte do Estado de Pernambuco 
são orgânicos.

No que se refere à redução dos custos e às questões de ordem 
prática, o sistema que envolve as unidades residenciais pode 
ser operado manualmente, sem necessidade de tecnologia 
mecanizada e de altos custos com despesas de transporte, o 
que se traduz também em benefícios diretos para quem a realiza. 
A compostagem de resíduos orgânicos leva a produção de 
um fertilizante natural, com excelentes nutrientes e minerais, 
que ao serem utilizados são liberados lentamente, agindo como 
condicionador do solo e importante medida de restauração do 
solo. Considerável número de residências, mesmo na área 
urbana, possui algum mínimo espaço para instalações simplórias 
que viabilizam o processo.

Mesmo quando não dispondo de jardins ou de plantas para o 
aproveitamento do material, as residências participantes do 
sistema podem doar o material ao próprio município. Os imóveis 
se benefi ciam ainda da praticidade, higiene e comodidade que a 
introdução da prática confere as pessoas em suas casas, inclusive 
livrando-se do acúmulo inadequado de resíduos orgânicos em 
seus imóveis e da indesejável mistura a outros resíduos sólidos 
recicláveis. Desse modo, há uma contribuição direta para a 
preservação do planeta: produzir o composto reduz o uso de 
fertilizantes químicos e sintéticos que, muitas vezes, acabam 
degradando o meio ambiente.

A compostagem também reduz drasticamente os problemas 
ambientais associados ao lixo: diminuição da poluição do solo, 
das águas e do ar, frequentes nos lixões e aterros, permitindo 
transformar esses resíduos num recurso útil e ecologicamente 
valioso, evitando impactos ambientais negativos. Cumpre lembrar 
que a Lei nº 12.305/2010 estabelece entre os seus princípios 
“a cooperação entre as diferentes esferas do Poder Público, o 
setor empresarial e demais segmentos da sociedade” e entre 
seus objetivos a “adoção, desenvolvimento e aprimoramento de 
tecnologias limpas como forma de minimizar impactos ambientais”.

Em última análise, enquanto forma de reciclagem dos resíduos 
orgânicos, a compostagem fi gura na quarta posição na ordem de 
prioridade trazida no art. 9º da Lei nº 12.305/2010, atrás somente 
da não geração, redução e reutilização. Ademais, o seu art. 36, 
V, considerando a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 
vida dos produtos, impõe a compostagem como obrigação legal 
do titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo 
de resíduos sólidos:

“Art. 36. No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo 
de vida dos produtos, cabe ao titular dos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, observado, se 
houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos: 
(…) V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos 
orgânicos e articular com os agentes econômicos e sociais formas 
de utilização do composto produzido”.

Enfi m, não é demais lembrar que a compostagem deve preceder 
o reaproveitamento energético dos resíduos orgânicos, não 
somente pelo já explanado, mas, também, pela necessidade de 
aguardar o disciplinamento desta última alternativa, de forma 
específi ca, por meio de ato conjunto dos Ministérios do Meio 
Ambiente, de Minas e Energia e das Cidades, a teor do art. 37 do 
Decreto nº 7.404/2010, que regulamentou a Lei nº 12.305/2010.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
município consultará ao menos o AD “COMPOSTAGEM” 
constante da mídia que acompanha a CARTILHA “LIXO, QUEM 
SE LIXA?” e a própria Cartilha impressa, no capítulo “PASSO 
A PASSO PARA A COMPOSTAGEM EM CASA” e, ainda, 
sempre que necessário, recorrerá ao TÍTULO XIV do presente 
Termo, que aponta caminhos para uma ajuda mais efetiva na 
implementação de tais compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o compromisso de dar início à implantação 
de um sistema descentralizado de compostagem, com a 
participação da população e, neste sentido:

a) Implementar Sistema de Compostagem apto a receber e 
tratar os resíduos orgânicos (vide pasta “COMPOSTAGEM” e 
AD “NOTA TÉCNICA COMPOSTAGEM”); Prazo: 120 (cento e 
vinte) dias;

b) Estimular e orientar a população para a realização de 
compostagem nas suas residências; Prazo: 120 (cento e vinte) 
dias;

NOTA: A título de sugestão, para a mais rápida, efi ciente e 
viável implementação do sistema, e para estimular a população 
interessada, na forma prevista em projeto específi co de educação 
ambiental do Município, sugere-se que o Município disponibilize 
um quite composto de dois recipientes com tampa travada, 
assim como a sua instalação e orientação e acompanhamento 
permanentes sobre a manipulação dos resíduos e emprego 
do adubo resultante da compostagem. Será oferecido ao 
benefi ciário um panfl eto ou manual com orientações gerais sobre 
a lida diária e fornecido contato telefônico específi co para que 
eventuais dúvidas futuras sejam facilmente supridas. Na medida 
em que eventualmente se mostrar inconveniente ou impróprio 
o mecanismo disposto no item anterior, poderá ser adotada 
outra forma que viabilize o sistema, não sem antes a ideia ser 
discutida em reunião formal para tal fi m com o Ministério Público 
local. Com priorização à população mais pobre e desassistida,  
implementará gradativamente o projeto Reciclo, concebido pelo 
Ministério Público do Estado de Pernambuco, conforme o disposto 
em suas linhas gerais (vide AD “PROJETO RECICLO”, na pasta 
“PROJETOS & TECNOLOGIAS”, anexo), na forma prevista em 
projeto específi co de educação ambiental do Município.

c) Em 30 (trinta) dias após o fi m do maior prazo fi xado nesta 
Seção, realizará reunião com o Representante do Ministério 
Público local para verifi cação das medidas adotadas quanto aos 
compromissos aqui descritos e eventuais difi culdades enfrentadas, 
deliberando sobre soluções efi cazes para o cumprimento das 
obrigações aqui assumidas.

TÍTULO VI. COMPROMISSO QUANTO AOS SETORES 
OBRIGADOS À ELABORAÇÃO DOS PLANOS DE 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E A 
IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE LOGÍSTICA REVERSA

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER? 
A Política Nacional de Resíduos Sólidos institui uma 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, 
a ser implementada de forma individualizada e encadeada, 
abrangendo os fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos.

Ao dispor que sua implementação será feita de forma 
individualizada junto a cada um dos seguimentos a que se refere, 
isso signifi ca que isso se dará de modo diversifi cado, como é 
natural que ocorra, pois não seria esperado o mesmo tipo de 
responsabilidade quanto à geração dos resíduos sólidos para 
pessoas físicas e jurídicas, por exemplo, embora todos sejam 
responsáveis pela efetividade das ações voltadas para assegurar 
a observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Dessa forma, a Lei 12.305/2010 relaciona em seu art. 20 os 
setores que estão obrigados à elaboração de seu próprio Plano 
de Resíduos Sólidos, bem como dispõe sobre o seu conteúdo 
mínimo e determina que os municípios deverão identifi car esses 
geradores e os sujeitos a sistemas de logística reversa de que 
trata o art. 33 do referido diploma legal.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos os ADs “LOGÍSTICA REVERSA” 
e “PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, constantes da mídia que 
acompanha a CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?” e, sempre 
que necessário, recorrerá ao TÍTULO XIV do presente Termo, que 
aponta caminhos para uma ajuda mais efetiva na implementação 
de tais compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o compromisso de:

a) Identifi car e cadastrar todos os geradores de resíduos que 
estão sujeitos à elaboração de Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos (art. 20, da Lei nº 12.305/2010), assim como 
aqueles sujeitos à implementação da Logística Reversa (art. 33, 
da Lei nº 12.305/2010), e notifi cá-los para cumprimento dessas 
obrigatoriedades legais a que estão sujeitos, remetendo esse 
cadastro ao Membro do Ministério Público local; Prazo: 120 
(cento e vinte) dias;

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES
1. na notifi cação acima aludida (letra “a”), fará constar a informação 
de que cabe aos notifi cados dispor de embalagens fabricadas com 
materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem (art. 23, da 
Lei 12.305/2010), bem como assegurar que elas sejam:

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção 
do conteúdo e à comercialização do produto;

II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira 
tecnicamente viável e compatível com as exigências aplicáveis ao 
produto que contêm;

III - recicladas, se a reutilização não for possível.

2. para efeito do disposto no item anterior será notifi cado todo 
aquele que:

I - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação 
de embalagens;

II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação 
de embalagens ou produtos embalados, em qualquer fase da 
cadeia de comércio.

de vereadores para autorização de assinatura do protocolo de 
intenções (ver minuta do conteúdo digital da CARTILHA “LIXO, 
QUEM SE LIXA?”); 3. assinatura pelo Prefeito do protocolo de 
intenções, depois de aprovado o projeto; 4. submissão a assembleia 
do consórcio para acatamento do novo consorciado; 5. assinatura 
do contrato de rateio pelo Prefeito após o acatamento do ingresso 
do Município; 6. pagamento regular da taxa de rateio; 7. adesão ao 
programa sobre Resíduos Sólidos do consórcio.

Eis os COMPROMISSOS que o Município, por meio de 
seus gestores atuais e futuros, assume quanto à adoção 
de solução consorciada ou compartilhada na gestão dos 
resíduos sólidos:

(solução consorciada)
1. Adotar prioritariamente as medidas necessárias à sua adesão 
a consórcio de sua região, visando à participação em programa 
específi co de resíduos sólidos e, uma vez integrado ao consórcio, 
manter-se adimplente com as mensalidades devidas ao consórcio, 
fazendo consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos 
adicionais, as dotações sufi cientes para suportar as despesas 
assumidas nos contratos de rateio e de programa, devendo-se 
observar o disposto no art. 10, XV, da Lei nº 8429/1992;

2. Uma vez integrado ao consórcio e havendo justa razão para o 
desligamento ou suspensão do pagamento do rateio, o Município 
somente o fará após a realização de reunião específi ca junto 
ao Ministério Público Estadual, com a participação dos demais 
envolvidos no consórcio, tendo em vista o interesse público 
envolvido. Em qualquer caso, a suspensão do pagamento 
somente ocorrerá por meio de regular ação de consignação em 
pagamento, mediante despacho específi co do magistrado que 
autorize o depósito judicial ou por força de específi ca decisão 
judicial;

3. Qualquer que seja a justa razão para o desligamento ou 
suspensão do pagamento ao consórcio, o Município terá de 
oferecer alternativa ambientalmente adequada para a disposição 
fi nal de seus rejeitos, bem assim com relação aos programas 
eventualmente oferecidos na atividade consorciada, o que deverá 
ser disposto desde a reunião com o Ministério Público de que trata 
o item anterior;

4. Em caso de descumprimento de qualquer dos itens anteriores, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis, qualquer dos entes 
consorciados poderá promover a execução dos valores devidos 
ao consórcio, sem prejuízo da atuação do Ministério Público no 
estrito âmbito de suas atribuições;

(solução compartilhada)
5. Alternativamente, sempre que se demonstrar econômica, social 
e ambientalmente mais apropriado, o Município poderá adotar 
solução compartilhada diversa junto a outros municípios, devendo 
justifi car detalhadamente a sua escolha em reunião própria para 
tal fi m junto ao Ministério Público Estadual, com a participação de 
representante do consórcio da região, quando já formado;

(solução individual)
6. Excepcionalmente, mas também sempre e em qualquer 
momento que demonstrado ser a solução individual a mais 
adequada econômica, social e ambientalmente que outra solução, 
esta poderá ser adotada pelo Município, precedida de justifi cativa 
detalhada em reunião específi ca junto ao MPPE, com participação 
de representante do consórcio da região, quando já formado.

(COMPROMISSO de informar a escolha)
7. O Município deverá informar à Promotoria de Justiça Ambiental 
local qual a solução por ele escolhida para a gestão dos resíduos 
sólidos em seu território, bem como apresentar as medidas iniciais 
adotadas para a materialização da ideia (solução consorciada, 
solução compartilhada ou solução individual). Prazo: 90 (noventa) 
dias.

TÍTULO III. COMPROMISSO DE IMPLEMENTAR O CONSELHO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – COMDEMA

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER? 
A Constituição da República, em seu art. 225, impõe ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defender e preservar o 
meio ambiente para as presentes e futuras gerações. A melhor 
forma de se ver efetivar tal dever constitucional é através do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, com caráter 
deliberativo e participação social.

A lei estadual pernambucana que trata do licenciamento ambiental 
exige a implementação do Conselho Municipal de Meio Ambiente 
como uma das condições para que os municípios possam atuar 
de forma descentralizada, licenciando, fi scalizando e monitorando 
ambientalmente os empreendimentos e atividades consideradas 
como de impacto local (art. 37, da Lei Estadual nº 12.249/10).

A importância do COMDEMA na gestão ambiental é diretamente 
proporcional à participação comunitária e à internalização desta 
prática na Administração Pública. É através dessa estrutura 
colegiada e deliberativa que a coletividade irá participar 
efetivamente da preservação, da conservação, do uso sustentável 
e melhoria da qualidade de vida no município, o que naturalmente 
inclui a questão dos resíduos sólidos.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos o AD “CONSELHO MUNICIPAL 
MEIO AMBIENTE” constante da mídia que acompanha a 
CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?”, e, sempre que necessário, 
recorrerá ao TÍTULO XIV do presente Termo, que aponta 
caminhos para uma ajuda mais efetiva na implementação de tais 
compromissos.

O COMDEMA é criado por lei municipal e integra o Sistema de 
Gestão Ambiental da Cidade, tendo a fi nalidade precípua de 
instituir normas e diretrizes ambientais, além de assessorar 
o Executivo Municipal em assuntos de políticas de proteção, 
conservação e uso sustentável do meio ambiente – vide AD 
“MANUAL SOBRE FORMAÇÃO DO CONSELHO” e modelos na 
pasta “CONSELHO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE”.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o compromisso de:
a) Debater com a comunidade sobre a implantação do CONDEMA 
no Município, no prazo de 120 (cento e vinte dias), e, ao fi m 
desse prazo, caso tenha decidido sobre a sua efetiva criação, 
encaminhar o respectivo projeto de lei à Câmara Municipal, 
comunicando ao Ministério Público no prazo de 10 (dez) dias.

b) Realizar reunião com o Representante do Ministério Público local  
para verifi cação das medidas adotadas quanto aos compromissos 
aqui descritos e eventuais difi culdades enfrentadas, deliberando 
sobre soluções efi cazes para o cumprimento das obrigações aqui 
assumidas; Prazo: 60 (sessenta) dias.

TÍTULO IV. COMPROMISSO DE IMPLEMENTAR A COLETA 
SELETIVA E ESTÍMULO E FOMENTO OBJETIVOS À 
SEPARAÇÃO DOS RESÍDUOS. 

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER? 
A coleta seletiva, assim como o estímulo e fomento objetivos à 
separação dos resíduos, devem ter início imediato porque, ainda 
que precariamente, o Município já dispõe dos meios materiais e 
humanos para fazê-los, e, inexistindo fórmula pronta, a melhor 
forma de aprender é com os erros que somente se apresentarão 
com a prática da atividade.

O Decreto nº 7.404/2010, que regulamenta a Política Nacional 
de Resíduos Sólidos prevê em seu art. 6O que os “consumidores 
são obrigados, sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva 
pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou 
quando instituídos sistemas de logística reversa na forma do 
art. 15, a acondicionar adequadamente e de forma diferenciada 
os resíduos sólidos gerados e a disponibilizar adequadamente 
os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis para coleta ou 
devolução”, o que não os isenta de observar, desde logo, as 
regras de acondicionamento, segregação e destinação fi nal dos 
resíduos, previstas na legislação do titular do serviço público de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

A implantação do sistema de coleta seletiva é “instrumento essencial 
para se atingir a meta de disposição fi nal ambientalmente adequada 
dos rejeitos, conforme disposto no art. 54 da Lei nº 12.305/2010, 
sendo, portanto, ferramenta essencial para a disposição 
fi nal ambientalmente adequada dos rejeitos, devendo dar-se 
“mediante a segregação prévia dos resíduos sólidos, conforme 
sua constituição ou composição” (art. 9º, caput e § 1º do Decreto 
7404/2010). De nada vale a utilização de um aterro sanitário se 
para tal equipamento estiverem sendo encaminhados materiais que 
podem ser reciclados ou reutilizados. Para o aterro só devem ser 
encaminhados os rejeitos, isto é, o lixo propriamente dito:

NOTA: “O aumento populacional, aliado ao crescimento 
vertiginoso das grandes cidades, às vastas áreas de cultura no 
campo e à superprodução de bens de consumo cada vez mais 
descartáveis, expressa a dimensão do problema nos últimos cem 
anos e a necessidade de o poder público local buscar soluções 
para o adequado descarte, coleta, tratamento, destinação 
fi nal e reaproveitamento do material descartado.” (Prof. José 
Goldemberg - Coleta Seletiva para Prefeituras, 4ª edição).

Além de contribuir signifi cativamente para a diminuição da retirada 
de recursos naturais e para a redução dos graves danos diretos 
e indiretos ao meio ambiente e à saúde das pessoas, a coleta 
seletiva ainda proporciona a geração de emprego e renda e a 
consequente diminuição da miséria.

Finalmente, serão priorizados no acesso aos recursos da União 
destinados a empreendimentos e serviços relacionados à 
limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, os municípios 
que implantarem a coleta seletiva com a participação de 
organizações de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 
formadas por pessoas físicas de baixa renda (cooperativas, 
associações etc.).

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER.
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos o AD “COLETA SELETIVA” 
constante da mídia que acompanha a CARTILHA “LIXO, QUEM 
SE LIXA?”.

Na implementação da coleta seletiva é imprescindível envolver 
fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes, 
consumidores e titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e 
de manejo de resíduos sólidos, e impor incansavelmente a todos o 
dever de segregar previamente os resíduos de conformidade com a 
sua constituição ou composição – vide AD “GUIA IMPLANTAÇÃO 
COLETA SELETIVA” na pasta “COLETA SELETIVA”. 

O sistema de coleta seletiva será implantado pelo titular do 
serviço público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 
e deverá estabelecer, no mínimo, a separação de resíduos secos 
e úmidos e, progressivamente, ser estendido à separação dos 
resíduos secos em suas parcelas específi cas, segundo metas 
estabelecidas nos respectivos planos. Os geradores de resíduos 
sólidos deverão segregá-los e disponibilizá-los adequadamente, 
na forma estabelecida pelo titular do serviço público de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, que defi nirão 
os procedimentos para o acondicionamento adequado e 
disponibilização dos resíduos sólidos objeto da coleta seletiva. 

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o COMPROMISSO de implantar sistema de 
coleta seletiva e, neste sentido, obriga-se a:
a) Apresentar projeto piloto de coleta seletiva, com indicação da 
área de abrangência e das ações a serem executadas; Prazo: 60 
(sessenta) dias;

b) Iniciar a implementação da coleta seletiva na área indicada no 
projeto piloto; Prazo: 120 (cento e vinte) dias.

NOTA: A título de sugestão, para a mais rápida, efi ciente e 
viável implementação de coleta seletiva, inclusive porta a porta, 
o Município pode inicialmente agregar aos veículos responsáveis 
pela coleta um reboque ou similar voltado exclusivamente 
à coleta de materiais recicláveis, com a visível inscrição em 
destaque: “MATERIAIS RECICLÁVEIS”, em ambas as laterais e 
na parte trazeira. Na medida em que eventualmente se mostrar 
inconveniente ou impróprio o mecanismo disposto no item 
anterior, poderá ser adotada outra forma que viabilize a coleta 
seletiva porta a porta, discutindo-a em reunião formal para tal fi m 
com o Ministério Público.

c) Instalar 03 (três) Pontos de Entrega Voluntária - PEV’s (ou 
Ecopontos) para entrega de materiais recicláveis pela população 
em pontos estratégicos do Município; Prazo: 120 (cento e vinte) 
dias.

d) Implementar em todo o território municipal, gradualmente, 
a coleta seletiva e instalação dos PEV’s (Ecopontos) previstos 
no PGIRS, e, visando a essa fi nalidade de universalização 
da coleta, apresentar ao Ministério Público local o respectivo 
cronograma das ações correlatas, inclusive com encaminhamento 
à Câmara Municipal do projeto de lei correspondente ao sistema 
de coleta seletiva (art. 36, II, PNRS); Prazo: 60 (sessenta) dias 
(apresentação do cronograma) e 360 (trezentos e sessenta) dias 
(universalização da coleta);

e) Criar mecanismos de coleta e destinação adequada de 
resíduos domiciliares cujo descarte, em função das características 
do resíduo, possa constituir risco à saúde pública ou trazer efeitos 
adversos ao meio ambiente, quando manuseados ou dispostos de 
forma inadequada, conforme defi nido no PGIRS (Lei 12.305/2010, 
art. 19, XVI); Prazo: 120 (cento e vinte) dias;
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Muitas dessas pessoas provavelmente já possuem uma inclinação 
natural para o desenvolvimento de ações mais diretas voltadas 
a problemática dos resíduos sólidos, mas naturalmente se 
faz necessário um direcionamento e alguma capacitação dos 
envolvidos. Trata-se, pois, dos meios materiais para efetivar 
alguns dos mais diversos compromissos dispostos no presente 
Termo, sendo por isso de fundamental importância.

Nesse contexto, cumpre destacar alguns trechos da legislação 
sobre o tema: a) Lei nº 12.305/2010, art. 7º, IX: “São objetivos 
da Política Nacional de Resíduos Sólidos: (…) IX - capacitação 
técnica continuada na área de resíduos sólidos”; b) Lei nº 
12.305/2010, art. 19, IX: “O plano municipal de gestão integrada 
de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo: (…) IX 
- programas e ações de capacitação técnica voltados para sua 
implementação e operacionalização”; c) Decreto nº 7404/2010, 
art. 77, § 2º, VII: “§2º O Poder Público deverá adotar as seguintes 
medidas, entre outras, visando o cumprimento do objetivo previsto 
no caput: (…) VII - promover a capacitação dos gestores públicos 
para que atuem como multiplicadores nos diversos aspectos da 
gestão integrada dos resíduos sólidos”.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos os ADs “APRESENTAÇÕES 
DIVERSAS; CURSOS; EDUCAÇÃO AMBIENTAL; e MANUAIS, 
GUIAS & ARTIGOS”, constantes da mídia que acompanha a 
CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?” e, sempre que necessário, 
recorrerá ao TÍTULO XIV do presente Termo, que aponta 
caminhos para uma ajuda mais efetiva na implementação de tais 
compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o compromisso de promover a capacitação 
de servidores públicos quanto à ações práticas ligadas aos 
resíduos sólidos e, neste sentido:

a) Realizar a capacitação permanente dos servidores da rede 
municipal, envolvidos direta ou indiretamente na gestão dos 
resíduos sólidos, especialmente os agentes comunitários de 
saúde e ambientais e os agentes de controle urbano, mediante 
cursos de formação e atualização contínuos, fi rmando convênios 
ou parceria com a Secretaria Estadual de Educação, CPRH 
ou contratando, na forma da lei, institutos/pessoas jurídicas 
habilitados a ministrarem cursos de educação ambiental. Prazo: 
120 (cento e vinte) dias;

b) A partir do modelo de enfrentamento da dengue (por meio de 
agentes de saúde, agentes comunitários de saúde e outros agentes 
inseridos nas políticas municipais intersetoriais), orientar o público-
alvo da coleta seletiva na separação dos resíduos nas residências 
e na compostagem dos orgânicos; Prazo: 30 (trinta) dias antes do 
início da coleta seletiva nas áreas a serem atendidas;

c) Manter permanentemente no Município pessoa diretamente 
responsável pela gestão dos resíduos sólidos, com capacidade 
técnica na área de gestão de resíduos sólidos, seja servidor ou seja 
mediante contratação de consultoria ou entidade especializada 
em gestão de resíduos sólidos, observadas as normas relativas à 
admissão e contratação de pessoas ou serviços, inclusive quanto 
ao concurso público. Prazo: 60 (sessenta) dias para comprovar 
junto ao Ministério Público local;

d) Em 30 (trinta) dias após o fi m do maior prazo fi xado nesta 
Seção, realizará reunião com o Representante do Ministério 
Público local para verifi cação das medidas adotadas quanto aos 
compromissos aqui descritos e eventuais difi culdades enfrentadas, 
deliberando sobre soluções efi cazes para o cumprimento das 
obrigações aqui assumidas.

TÍTULO X. COMPROMISSO DE ADOTAR MEDIDAS EFETIVAS 
QUE LEVEM A COMPRAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
SUSTENTÁVEIS, ASSIM COMO À MINIMIZAÇÃO DO USO DE 
EMBALAGENS, SACOLAS PLÁSTICAS E DESCARTÁVEIS.

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?
Dentro da realidade atual da sociedade de consumo brasileira, 
percebe-se a luta contínua dos consumidores e dos órgãos de 
defesa de seus direitos para obter uma modifi cação nas práticas 
de venda das grandes empresas, no sentido de torná-las mais 
compatíveis com a construção de uma sociedade justa, solidária e 
ambientalmente sustentável.

Observa-se que as discussões referentes a práticas de consumo 
sustentável limitam-se, na maioria das vezes, à esfera privada, 
olvidando o grande volume de bens e serviços adquiridos pelos 
órgãos públicos, em todas as esferas da federação. Com efeito, as 
compras realizadas pelos órgãos públicos no Brasil movimentam 
recursos estimados em 10% (dez por cento) do PIB nacional.

Dessa forma, resta claro que o vultoso volume de compras realizadas 
de forma rotineira e regular por esses entes governamentais gera 
um grande poder de infl uência sobre as práticas de mercado, de 
forma a fomentar a criação ou desenvolvimento de produtos e 
serviços, de acordo com os seus interesses.

No âmbito do ordenamento jurídico interno, a Constituição 
da República preconiza em seu art. 170, VI, que a atividade 
econômica seja regida com base nos Princípios de Defesa do Meio 
Ambiente, determinando tratamento diferenciado das atividades 
que provoquem impacto ambiental dos produtos e serviços e de 
seus processos de elaboração e prestação.

Mostra-se importante frisar que todas as normas 
infraconstitucionais devem ser interpretadas à luz dos princípios 
constitucionais. Existe uma percepção de que a Lei nº 8.666/93, 
que fi xa as normas gerais para as licitações e contratos fi rmados 
com recursos públicos, impõe, obrigatoriamente, o menor custo 
para a Administração sem que se leve em conta qualquer outro 
requisito. A aplicação cega dessa lei pode levar os órgãos públicos 
a comprar produtos de baixa qualidade, contratar serviços ou 
realizar obras que contribuem muitas vezes para a criação de 
problemas ambientais.

É certo que as entidades têm a responsabilidade de obter a melhor 
relação qualidade/preço para o dinheiro dos contribuintes em todos 
os seus contratos. Entretanto, obter a melhor relação qualidade/preço 
não signifi ca necessariamente optar apenas pela proposta mais 
barata. Signifi ca que tem de se conseguir o melhor contrato dentro 
dos parâmetros fi xados. A proteção do ambiente pode ser um desses 
parâmetros e pode, por conseguinte, desempenhar o mesmo papel 
que os restantes fatores na adjudicação do contrato. Logo, a relação 
qualidade/preço não exclui as considerações ambientais.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos os ADs “MANUAIS, GUIAS & 
ARTIGOS”, “PROJETOS & TECNOLOGIAS”, “COMISSÃO 
GESTÃO AMBIENTAL/MPPE” e “BERÇO AO BERÇO”, 

constantes da mídia que acompanha a CARTILHA “LIXO, QUEM 
SE LIXA?” e, sempre que necessário, recorrerá ao TÍTULO XIV 
do presente Termo, que aponta caminhos para uma ajuda mais 
efetiva na implementação de tais compromissos.

Assim, o município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o compromisso de adotar medidas efetivas 
que levem a compras e contratação de serviços sustentáveis, 
assim como à minimização do uso de embalagens, sacolas 
plásticas e descartáveis e, neste sentido:

a) Encaminhar projeto para apreciação e aprovação da Câmara 
Municipal, com consequente promulgação de Lei, disciplinando o 
consumo de produtos, recipientes e embalagens descartáveis e 
produtos biodegradáveis; Prazo: 360 (trezentos e sessenta) dias;

OBSERVAÇÃO: Devem ser consideradas as seguintes 
diretrizes:
Reduzir a quantidade de materiais e serviços adquiridos, para os 
níveis estritamente necessários e, consequentemente, diminuir a 
quantidade de resíduos sólidos produzidos;

Privilegiar a contratação de serviços e a aquisição de produtos 
sustentáveis (licitação sustentável), que causem um menor 
impacto ao meio ambiente durante todo o seu ciclo de vida, 
considerando a sua criação, funcionamento e descarte;

Privilegiar a contratação de empresas ambientalmente corretas, 
que comprovem o cumprimento de todas as exigências contidas 
na legislação ambiental (licitação sustentável);

Incentivar o desenvolvimento dos empreendimentos comerciais 
ambientalmente corretos, de modo a agregar valor às práticas de 
respeito ao meio ambiente, criando um novo nicho de consumo;

Priorizar produtos e serviços que venham a reduzir impactos à 
saúde humana, ao meio ambiente e aos direitos humanos.

b) Fiscalizar efetivamente o cumprimento da legislação em 
foco pelos estabelecimentos comerciais e de serviço. Prazo: 
progressivamente, após a promulgação da lei de que trata a 
letra anterior;

c) Em 30 (trinta) dias após o fi m do maior prazo fi xado nesta 
Seção, realizará reunião com o Representante do Ministério 
Público local para verifi cação das medidas adotadas quanto aos 
compromissos aqui descritos e eventuais difi culdades enfrentadas, 
deliberando sobre soluções efi cazes para o cumprimento das 
obrigações aqui assumidas.

TÍTULO XI. COMPROMISSO DE ERRADICAR/IMPEDIR O 
SURGIMENTO DE LIXÕES E A DISPOSIÇÃO INADEQUADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO.

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?
A Política Nacional de Resíduos Sólidos estabelece um dever 
objetivo de reparação dos danos causados pela inobservância aos 
preceitos da Lei ou de seu Regulamento, sujeitando os infratores 
às sanções legais, em especial às fi xadas na Lei de Crimes 
Ambientais (art. 51, Lei nº 12.305/2010). Tal dever de reparação 
já existia mesmo antes da Política Nacional, decorrente de outros 
diplomas legais, a partir da própria Constituição da República e de 
princípios do Direito Ambiental.

Com efeito, entre as questões de maior relevância estabelecidas 
na Lei nº 12.305/2010 está aquela relacionada a disposição 
fi nal ambientalmente adequada dos rejeitos, cujo prazo para 
a efetivação se encerra em 02 de agosto de 2014 (art. 54). Em 
outras palavras, este é o prazo estipulado para o fi m dos lixões.

É muito importante a constatação de que a Lei se refere 
objetivamente a REJEITOS, isto é, ao lixo propriamente dito 
ou somente o que não pode ser reciclado, já que os materiais 
recicláveis deverão ter um destino completamente diverso: o 
orgânico pode ser transformado em adubo; o seco deve ser 
reutilizado ou transformado em outros materiais, como já disposto 
aqui em outros compromissos específi cos.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos os ADs “ATERROS SANTÁRIOS”, 
“CPRH” e “MANUAIS GUIAS & ARTIGOS”, constantes da mídia 
que acompanha a CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?” e, sempre 
que necessário, recorrerá ao TÍTULO XIV do presente Termo.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o compromisso de erradicar/impedir o 
surgimento de lixões e a disposição inadequada de resíduos 
sólidos no município e, neste sentido:

a) Observar, na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, a 
seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, 
reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição fi nal 
ambientalmente adequada dos rejeitos;

b) Abster-se, após o prazo assinado para o encerramento 
de lixões, de destinar a áreas que não estejam devidamente 
licenciadas pelo órgão ambiental competente, sejam lixões ou 
outras de qualquer modo irregulares, em seu território ou fora dele, 
quaisquer resíduos ou rejeitos, de origem pública ou particular, de 
qualquer que seja a fonte geradora, inclusive da construção civil, 
comunicando ao Ministério Público local sobre a destinação dada 
aos seus resíduos e rejeitos.

NOTA: É importante que o Município esteja atento aos prazos 
legais, para não deixar que suas licenças ambientais expirem 
e, assim, incorram na prática de ilegalidade. Para fi ns de 
registro, observe-se o que diz o art. 18, § 4º, da Resolução 
nº 237 do CONAMA quanto ao assunto: “Art. 18. (...) § 4º - A 
renovação da Licença de Operação(LO) de uma atividade 
ou empreendimento deverá ser requerida com antecedência 
mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu 
prazo de validade, fi xado na respectiva licença, fi cando este 
automaticamente prorrogado até a manifestação defi nitiva do 
órgão ambiental competente”.

c) Adotar, até que seja implementada a destinação fi nal adequada 
dos seus resíduos sólidos, as seguintes medidas com relação aos 
lixões, conforme situação e prazos indicados:

MEDIDAS GERAIS – Prazo imediato:
1. iniciar o monitoramento permanente das cercanias do lixão, 
adotando as medidas necessárias para impedir o trânsito de 
animais e de pessoas não autorizadas no local, especialmente 
de crianças, adolescentes ou catadores, envolvendo os órgãos 
municipais competentes;

2. dar manutenção permanente às vias de acesso interno e 
externo ao lixão, enquanto estiver no processo de remediação;

3. iniciará a implantação dos acordos setoriais, na medida em que 
forem fi rmados com os fabricantes, importadores, distribuidores 
ou comerciantes, visando à implantação da responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida do produto (vide conteúdo 
digital “LOGÍSTICA REVERSA”);

4. sem prejuízo do disposto nos itens anteriores, o município 
poderá regulamentar em seu território, através de atos 
administrativos específi cos (portarias, decretos etc.), a logística 
reversa obedecendo à legislação pertinente e aos acordos 
setoriais;

5. o Município poderá celebrar termos de compromisso, a serem 
homologados pela CPRH, com os fabricantes, importadores, 
distribuidores ou comerciantes referidos no art. 18 do Decreto 
Federal nº 7404/2010, visando ao estabelecimento de sistema de 
logística reversa:

nas hipóteses em que não houver, em uma mesma área 
de abrangência, acordo setorial ou regulamento específi co, 
consoante estabelecido neste Decreto; ou para a fi xação de 
compromissos e metas mais exigentes que o previsto em acordo 
setorial ou regulamento.

b) Estabelecer regras para o transporte e outras etapas do 
gerenciamento de resíduos sólidos daqueles sujeitos à elaboração 
de seus Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (art. 20, 
Lei nº 12.305/2010), observadas as normas estabelecidas pelos 
órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) e 
do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS) e demais 
disposições pertinentes da legislação federal e estadual; Prazo: 
120 (cento e vinte) dias (vide ADs - ATERROS SANITÁRIOS; 
ESTUDOS NO BRASIL - MODELO GESTÃO RES SOL 
URBANOS);

c) Promover fi scalização específi ca para verifi cação do acordo e 
atendimento às obrigações legais de que tratam os itens desta 
Seção, inclusive com observância do disposto no art. 24, § 1º, da 
Lei nº 12.305/2010; Prazo: 120 (cento e vinte) dias;

d) Exigir em suas licenças e autorizações, como condicionante 
para a regularidade do empreendimento ou atividade, o pleno 
atendimento às Políticas Nacional e Estadual de Resíduos 
Sólidos, de conformidade com as especifi cidades relacionadas 
a cada setor, com menção expressa de tais exigências nos 
respectivos alvarás; Prazo: 30 (trinta) dias;

e) Em 30 (trinta) dias após o fi m do maior prazo fi xado nesta 
Seção, realizará reunião com o Representante do Ministério 
Público local para verifi cação das medidas adotadas quanto aos 
compromissos aqui descritos e eventuais difi culdades enfrentadas, 
deliberando sobre soluções efi cazes para o cumprimento das 
obrigações aqui assumidas.

TÍTULO VII. COMPROMISSO DE REALIZAR AQUISIÇÕES E 
CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER? 
Cabe aos governos o papel estratégico de induzir a sociedade 
a adotar novos referenciais de produção e consumo de bens 
materiais. As demandas geradas pela administração pública 
municipal revelam excessivo consumo de recursos naturais, o que 
naturalmente repercute na produção de resíduos sólidos os mais 
diversos.

A título de exemplo, a Agenda Ambiental na Administração 
Pública, denominada A3P é o programa que cuida da inserção 
de critérios ambientais nas áreas de governo, visando a minimizar 
ou eliminar os impactos ambientais provocados por atividades 
administrativas ou operacionais, incentivando o combate ao 
desperdício e ações de reaproveitamento e reciclagem de 
materiais.

Veja-se que, entre os objetivos da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos instituídos no art. 7º da Lei, está a prioridade nas 
aquisições e contratações para produtos reciclados e recicláveis 
de bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis 
com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis 
(inciso XI, “a” e “b”).

Igualmente, de conformidade com o art. 30, parágrafo único, 
incisos IV a VII, da referida Lei, “A responsabilidade compartilhada 
pelo ciclo de vida dos produtos tem por objetivo: (…) IV - incentivar 
a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente 
e de maior sustentabilidade; V - estimular o desenvolvimento de 
mercado, a produção e o consumo de produtos derivados de 
materiais reciclados e recicláveis; VI - propiciar que as atividades 
produtivas alcancem efi ciência e sustentabilidade; VII - incentivar 
as boas práticas de responsabilidade socioambiental”.

Vale dizer, por fi m, que é por meio da Comissão Permanente 
de Gestão Ambiental em cada Município que a A3P poderá ser 
implementada e acompanhada de forma adequada.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos o AD “COMISSÃO DE GESTÃO 
AMBIENTAL - A3P” constante da mídia que acompanha a 
CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?” e, sempre que necessário, 
recorrerá ao TÍTULO XIV do presente Termo, que aponta 
caminhos para uma ajuda mais efetiva na implementação de tais 
compromissos.

Para implementar a A3P se faz necessária a adesão do Município 
junto ao Ministério do Meio Ambiente e a criação de uma Comissão 
Permanente de Gestão Ambiental, por meio de Portaria específi ca 
da Administração – vide ADs “MINUTA TERMO DE ADESÃO 
A3P” e “IMPLANTAÇÃO DA A3P” na pasta “COMISSÃO DE 
GESTÃO AMBIENTAL - A3P”. A Comissão se prestará ainda 
ao acompanhamento de diversos propósitos relacionados ao 
presente Termo.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o compromisso de:
a) Adotar todas as medidas administrativas necessárias para 
que as licitações do Município passem a priorizar, em todas as 
aquisições e contratações, produtos reciclados e recicláveis, 
assim como bens, serviços e obras que considerem critérios 
compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente 
sustentáveis, em observância aos arts. 30, parágrafo único, 
inciso IV, salvo exceção abaixo indicada; Prazo: 240 (duzentos 
e quarenta) dias;

EXCEÇÃO: Fica o município desobrigado de cumprir o disposto 
neste item se, mediante comprovação formal junto ao Membro do 
Ministério Público local, as aquisições e contratações referidas 
tiverem que aplicar, como condicionante para a liberação de 
recursos federais ou estaduais, tabelas ofi ciais de composição de 
custos adotadas pelo órgão concedente.

b) Debater no âmbito da Administração Municipal sobre a criação 
de Comissão Permanente de Gestão Ambiental e a adesão ao 
Programa da A3P junto ao Ministério do Meio Ambiente, no prazo 
de 90 (noventa dias), e, ao fi m desse prazo, caso tenha decidido 
sobre a sua efetiva criação, comprová-la junto ao Ministério 
Público no prazo de 10 (dez) dias.

c) Em 30 (trinta) dias após o fi m do maior prazo fi xado nesta 
Seção, realizará reunião com o Representante do Ministério 
Público local para verifi cação das medidas adotadas quanto aos 
compromissos aqui descritos e eventuais difi culdades enfrentadas, 
deliberando sobre soluções efi cazes para o cumprimento das 
obrigações aqui assumidas.

TÍTULO VIII. COMPROMISSO DE IMPLEMENTAR 
PERMANENTES E EFICIENTES AÇÕES EDUCATIVAS NA 
ÁREA AMBIENTAL

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?
Como já ressaltado, o Poder Público deve desempenhar o papel 
estratégico de induzir a população a adotar novos referenciais de 
comportamento frente aos grandes desafi os ambientais que se impõem.

Todos nós temos a função social de produzir e consumir sem 
comprometer a viabilidade do planeta para as presentes e 
futuras gerações. A educação ambiental conduz o indivíduo a 
uma mudança de comportamento e atitudes em relação ao meio 
ambiente de forma refl etida e não condicionada. Trata-se de uma 
ferramenta imprescindível na construção do conhecimento e na 
preservação do meio ambiente.

A Política Nacional de Educação Ambiental (Lei Federal nº 
9.795/1999) defi ne a educação ambiental como “componente 
essencial e permanente da educação nacional” e estabelece 
que ela deve “estar presente, de forma articulada, em todos os 
níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal e 
não-formal”, dada a sua importância. Incumbe ao Poder Público 
a defi nição de políticas públicas que incorporem a dimensão 
ambiental, promovam a educação ambiental em todos os níveis 
de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente.

Relativamente à problemática dos resíduos sólidos e à necessária 
inserção do conhecimento sobre o tema junto à sociedade em 
geral, não se pode prescindir de tal instrumento para o êxito das 
diversas ações dispostas no presente termo.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município se orientará ao menos pelos ADs “EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL” e “COMISSÃO GESTÃO AMBIENTAL - A3P”, 
constante da mídia que acompanha a CARTILHA “LIXO, QUEM 
SE LIXA?” e, sempre que necessário, recorrerá ao TÍTULO XIV 
do presente Termo, que aponta caminhos para uma ajuda mais 
efetiva na implementação de tais compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o compromisso de dar início à ações 
permanentes de educação ambiental e, neste sentido:
a) Implementar a educação ambiental como componente 
essencial e permanente da educação formal e informal, fazendo-o 
de forma contínua, permanente, articulada e integrada, enfocando 
o direito à educação ambiental como parte do processo educativo 
mais amplo e atendendo integralmente às disposições da Lei 
Federal nº 9.795/1999 (Política Nacional de Educação Ambiental), 
em especial no que se refere à concretização dos seus princípios 
básicos e objetivos fundamentais (arts. 3º, 4º e 5º); Prazo: a partir 
do início do ano letivo de 2015;

b) Determinar às instituições de ensino situadas no seu território, 
públicas e privadas, que promovam a educação ambiental de 
maneira integrada aos programas educacionais que desenvolvem, 
na forma do art. 3º, II, da Lei Federal nº 9.795/1999; Prazo: a 
partir do início do ano letivo de 2015;

c) Envolver em sua esfera de ação voltada à educação ambiental 
todos os sujeitos públicos e privados a que alude a Lei Federal 
nº 9.795/1999 (arts. 7º e 8º), notadamente por meio de: I - 
capacitação de recursos humanos; II - desenvolvimento de 
estudos, pesquisas e experimentações; III - produção e divulgação 
de material educativo; e IV - acompanhamento e avaliação; Prazo: 
progressivamente, a partir da assinatura deste Termo;

d) Fazer constar dos currículos de formação de professores a dimensão 
ambiental, em todos os níveis e em todas as disciplinas, e proporcionar 
àqueles em atividade o recebimento de formação complementar em 
suas áreas de atuação, fi rmando convênios e parcerias (ex: Secretaria 
Estadual de Educação, CPRH etc.), para concretizar as disposições 
da Lei Federal nº 9.795/1999, em especial os seus arts. 4º, 5º, 10 e 11; 
Prazo: a partir do início do ano letivo de 2015;

e) Adotar ações e práticas educativas voltadas à sensibilização da 
coletividade sobre as questões ambientais e à sua organização e 
participação na defesa da qualidade do meio ambiente; Prazo: 90 
(noventa) dias;

f) Consignar nas leis orçamentárias anuais dotações 
orçamentárias específi cas para educação ambiental, coleta 
seletiva, reciclagem e compostagem, bem como sua divulgação e 
campanhas decorrentes; Prazo: anualmente;

g) Disponibilizar no website ofi cial do Município, de forma 
destacada e para ser livremente baixada, a CARTILHA “LIXO, 
QUEM SE LIXA?” e todo o seu conteúdo digital, bem como 
promover a permanente atualização de tal conteúdo, conforme 
encaminhamentos realizados pelo Ministério Público Estadual; 
Prazo: 30 (trinta) dias;

h) Em 30 (trinta) dias após o fi m do maior prazo fi xado nesta 
Seção, realizará reunião com o Representante do Ministério 
Público local para verifi cação das medidas adotadas quanto aos 
compromissos aqui descritos e eventuais difi culdades enfrentadas, 
deliberando sobre soluções efi cazes para o cumprimento das 
obrigações aqui assumidas.

TÍTULO IX. COMPROMISSO DE PROMOVER A CAPACITAÇÃO 
DE SERVIDORES PÚBLICOS QUANTO À AÇÕES PRÁTICAS 
LIGADAS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?
O compromisso de promover a capacitação de servidores 
públicos decorre de imposição legal, e não apenas constitui 
complementação à promoção da educação formal e informal 
da população, mas também é condição indispensável à 
implementação de outras obrigações aqui dispostas, voltado que é 
à materialização das ações efetivas incumbidas mais diretamente 
ao Município, o qual dispõe de um quadro de agentes de saúde, 
agentes comunitários de saúde e ainda de outros servidores 
inseridos nas políticas municipais intersetoriais.
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O incentivo à criação de tais entes privados é um dos instrumentos 
da Política Nacional de Resíduos Sólidos, segundo o inc. IV, 
do art. 8º, da Lei 12.305/2010. Todo esse reconhecimento da 
importância dos catadores como agentes ambientais e principais 
colaboradores diretos da reciclagem no país advém do árduo 
trabalho de uma categoria que atualmente tem a sua atividade 
ofi cialmente estabelecida como profi ssão.

Aplicam-se, aqui, todos os dispositivos legais aludidos no 
TÍTULO XII. COMPROMISSO DE REMEDIAR PASSIVOS 
SOCIOAMBIENTAIS RELACIONADOS AO TEMA DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS, já que o fortalecimento das organizações de 
catadores está estreitamente conectada à noção de compensação 
ambiental na sua dimensão social (Lei nº 12.305/2010, artigos 3º, 
XI, 6º, III e VIII, 7º, VII, VIII e XII, 8º, IV, 36, caput e §§ 1º e 2º, e 42, 
III, e Lei nº 8.666/93, artigo 24, XXVII), sem falar nos fundamentos 
constitucionais associados ao tema em foco, a exemplo do art. 
3º, III, da Constituição da República (“erradicar a pobreza e a 
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais”).

Em última análise, considerando que os catadores assumem 
posição central na gestão integrada dos resíduos sólidos, é 
imperiosa a sua capacitação pelo Município para que a sua atuação 
seja cada vez mais excelente, em busca da profi ssionalização da 
gestão pública na área dos resíduos sólidos, o que gerará emprego 
e renda para os catadores e, ainda, sensível economia para o 
Município, na medida em que não precisará despender gastos 
desnecessários com outra mão-de-obra que não a dos catadores, 
conforme reza a própria Política Nacional de Resíduos Sólidos.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos os ADs “CATADORES” e “SITES 
(RELAÇÃO)”, constantes da mídia que acompanha a CARTILHA 
“LIXO, QUEM SE LIXA?” e, sempre que necessário, recorrerá 
ao TÍTULO XIV do presente Termo, que aponta caminhos para 
uma ajuda mais efetiva na implementação de tais compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o compromisso de fortalecer e estimular a 
criação de organizações de catadores e, neste sentido:

a) Identifi car e cadastrar as organizações (associações, 
cooperativas etc.) de  catadores do Município, assim considerados 
tanto as que dependem ou dependiam dos “lixões”, como as que 
promovem ou promoviam a sua atividade de coleta de resíduos 
recicláveis nas ruas; Prazo: 30 (trinta) dias;

b) Priorizar a participação de organizações de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis, formadas por pessoas físicas 
de baixa renda (cooperativas, associações etc.), no sistema de 
coleta seletiva de resíduos sólidos, nas ações de compostagem 
e na logística reversa, fomentando treinamento, capacitação etc., 
aos trabalhos por elas desenvolvidos (art. 36, Lei nº 12.305/2010); 
Prazo: 120 (cento e vinte) dias;

c) As políticas públicas voltadas aos catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis deverão observar: Prazo: 30 (trinta) 
dias;

1. a possibilidade de dispensa de licitação, nos termos do art. 24, 
inciso XXVII, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (cf. art. 
36, § 2º, Lei nº 12.305/2010), para a contratação de organizações 
(cooperativas, associações etc.) de catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis;

2. o estímulo à capacitação, à incubação e ao fortalecimento 
institucional de cooperativas, bem como à pesquisa voltada para 
sua integração nas ações que envolvam a responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; e

3. a melhoria das condições de trabalho dos catadores, inclusive 
mediante o fornecimento de estrutura locacional adequada e de 
equipamentos, sob a forma de doação e/ou cessão.

d) Fornecer às organizações de catadores, formalmente 
constituídas, todos os meios necessários para receber o 
material reutilizável e reciclável, bem como para o tratamento e 
processamento destes, cabendo construir, com recursos próprios 
ou de terceiros, galpões de armazenagem e benefi ciamento do 
material reciclável coletado, com dimensão compatível com os 
volumes recolhidos e em condições de uso imediato, equipado 
com esteira, prensa, picotador de plástico, picotador de isopor, 
balança, baias de separação e sanitários de uso masculino e 
feminino, além do atendimento das demais normas de segurança;  
Prazo:  270 (duzentos e setenta) dias;

OBSERVAÇÃO: Em atenção às normas de segurança do 
trabalho, obriga-se o Município a, no prazo de 90 (noventa) dias:
1. fornecer uniformes de cores marcantes, com colete refl etivo 
(sinalização) protegidos por impermeabilizador para os catadores, 
procedendo à sua reposição planejada e com periodicidade efi caz, 
em prazo nunca superior a seis meses;

2. fornecer equipamentos de proteção individual (EPI), adequados 
às atividades e riscos, em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, na forma das leis e normas vigentes;

1. providenciar o treinamento dos catadores, na forma da NR-1, 
sobre os seguintes temas: uso dos equipamentos de proteção, 
segurança para movimentação no trânsito, físico para as atividades 
de esforço físico (aquecimento e alongamento), levantamento 
seguro de pesos e cinta abdominal em levantamento de grandes 
pesos;

e) Destinar às organizações de catadores, de forma igualitária, 
todo o resíduo urbano reciclável gerado no Município, coletado 
no programa de coleta seletiva; Prazo: 120 (cento e vinte) dias;

f) Estruturar uma rede de pontos de recolhimento de óleo vegetal 
usado (óleo de cozinha) para ser destinado às organizações 
(associações, cooperativas etc.) de catadores, criando condições 
para estas estocarem, benefi ciarem e comercializarem esse 
material; Prazo: 120 (cento e vinte) dias;

g) Estimular objetivamente a realização de parcerias entre as 
indústrias recicladoras, o Poder Público, a iniciativa privada e a 
coletividade para o desenvolvimento de programas de separação 
e coleta seletiva e para o fortalecimento de associações e 
cooperativas de catadores e a integração destes nas ações que 
envolvam o fl uxo organizado de resíduos sólidos; Prazo: Prazo: 
120 (cento e vinte) dias;

h) No caso de fechamento de lixões, encaminhar projeto de 
lei à Câmara Municipal contemplando auxílio fi nanceiro às 
organizações de catadores no Município, nos moldes, por exemplo, 
daquela que institui, no Estado de Minas Gerais, a denominada 
“Bolsa Reciclagem” - Lei nº 18.823, de 22 de novembro de 2011; 
Prazo: 90 (noventa) dias;

i) Em 30 (trinta) dias após o fi m do maior prazo fi xado nesta 
Seção, realizará reunião com o Representante do Ministério 
Público local para verifi cação das medidas adotadas quanto aos 
compromissos aqui descritos e eventuais difi culdades enfrentadas, 
deliberando sobre soluções efi cazes para o cumprimento das 
obrigações aqui assumidas.

TÍTULO XIV. DO COMPROMISSO DE BUSCAR ORIENTAÇÃO 
COMPLEMENTAR
Sem prejuízo na adoção de outras medidas que entender 
necessárias para a implementação dos compromissos dispostos 
anteriormente, sempre que entender insufi cientes os conteúdos 
digitais oferecidos como suporte ao cumprimento do presente 
termo, o Município, conforme a necessidade de cada situação, 
compromete-se a recorrer às instituições e sites abaixo 
especifi cados:

1) MPPE/CAOPMA - O Ministério Público de Pernambuco, por 
meio do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Meio 
Ambiente - CAOPMA está à disposição para o esclarecimento 
acerca de qualquer eventual dúvida sobre qualquer ponto do 
presente termo, inclusive para orientar quanto às alternativas 
para a implementação de qualquer medida (Ana Ferraz/Frederico 
Lundgren/Rosário Malheiros - 3182-7447). 

2) UNIVERSIDADES - As universidades do Estado de Pernambuco 
têm conhecimento, experiência e condições de contribuir com as 
condições gerais dispostas no presente termo, inclusive realizar 
ou colaborar com o levantamento dos diagnósticos e elaboração 
do PGIRS e podem ser chamadas para tal fi m - estima-se que 
em 30 dias é possível realizar o diagnóstico numa pequena 
cidade. Na Universidade Federal de Pernambuco - UFPE/
Grupo de Resíduos Sólidos - Prof. Fernando Jucá 9926-8469 
e 2126-8222; na FAFIRE - Prof. Uranilson Barbosa - 9932-
9160; na Universidade Católica de Pernambuco - Prof. Silvio 
Romero de Melo Ferreira - 9676-2285; na UPE - Coordenação do 
Departamento de Engenharia Civil - Maria da Conceição Justino 
de Andrade - 9267-0466; e Cláudia Maria Guedes Alcoforado - 
9474-5403. 

3) INSTITUTO DE TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO - ITEP 
- o ITEP pode contribuir com o conhecimento técnico e ideias 
sobre as questões objeto do presente termo, inclusive com a 
capacitação de servidores através, p. ex., do PROJETO RECICLA 
PERNAMBUCO ou mesmo ações voltadas à educação ambiental 
em comunidades - Sônia Valéria é a responsável pela execução. 
O ITEP está criando um Centro Tecnológico de Resíduos Sólidos 
- CT Resíduos, em parceria com a SEMAS, com a idéia de formar 
técnicos de nível médio e de nível superior como operadores e 
gestores de unidades de tratamento e destinação fi nal de resíduos 
sólidos (o público-alvo são técnicos para as prefeituras, empresas, 
organizações não governamentais, etc. - Prof. Bertrand Sampaio 
- 3183-4339 e 8808-1478).

4) EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISAS AGROPECUÁRIAS 
- SOLOS - EMBRAPA SOLOS - a empresa dispõe de projetos que 
poderão contribuir para as ações em resíduos sólidos. Quando se 
vai instalar um aterro as informações sobre as condições do solo 
e do ambiente são muito importantes. Nesta etapa, a EMBRAPA 
pode participar de ações de levantamento de solos.  Atualmente 
dispõe do zoneamento agroecológico do Estado de Pernambuco - 
ZAPE, que consiste no levantamento de solo, condições ambientais 
e socioeconômicas de todo o Estado de Pernambuco, estando 
disponibilizado no site www.uep.cnps.embrapa.br. A EMBRAPA 
pode contribuir com as questões que envolvem o uso e conservação 
do solo, inclusive no que se refere a compostagem, através de um 
SAC (sac@embrapa.br).  Lúcia Raquel - lucia.luz@cnps.embrapa.
br. O site da empresa é “www.uep.cnps.embrapa.br”. 

5) SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
DE PERNAMBUCO - SEMAS - além da SEMAS, também o 
Comitê de Resíduos Sólidos ligado a Secretaria poderá contribuir 
especialmente para com a apreciação dos planos de resíduos 
sólidos depois de concluídos, além de dar suporte a outras 
diversas questões, inclusive com projetos (Secretário Executivo 
Hélvio Polito - 3184-7900; 3184-7901; 3184-7909 - www.semas.
pe.gov.br).

6) TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - 
TCE - o órgão de controle estadual dispõe de um plano de ações 
voltado a questão dos resíduos sólidos e uma preocupação com 
a questão do ICMS socioambiental. O seu Núcleo de Engenharia 
poderá contribuir com informações afetas ao seu domínio no 
que se refere também a dúvidas eventualmente relacionadas ao 
presente termo e que tocam a atividade do órgão (Ayrton Guedes 
Alcoforado Júnior - 3181-7613; Fernando Artur Nogueira Silva - 
3181-7616; e Alfredo César Montezuma Batista Belo - 3181-7612).

7) WEBSITES ESPECIALIZADOS - 1) www.separeolixo.com 
(conteúdo bastante amplo, com orientações gerais sobre resíduos 
sólidos); 2) www.coletasolidaria.gov.br (trata da chamada coleta 
seletiva solidária, instituída pelo Decreto Federal nº 5.940/2006); 
3) www.movimentodoscatadores.org.br (mantido pelo Movimento 
Nacional de Catadores); 4) www.mncr.org.br (site do Movimento 
Nacional dos Catadores de Materiais Recicláveis - MNCR); 5) 
www.int.gov.br (apresenta questões tecnológicas relacionadas); 
6) www.web-resol.org (amplo conteúdo prático e teórico sobre 
resíduos sólidos, inclusive manuais e cartilhas para a aplicação em 
diversos seguimentos); 7) www.lixo.com.br (espaço para a troca 
de informações sobre práticas sustentáveis na área de resíduos 
sólidos no Brasil); 8) www.rotadareciclagem.com.br (mantido pela 
Tetra Pak. O espaço mostra de forma didática como participar 
do processo de separação e entrega das embalagens longa 
vida para a reciclagem. Informa ainda onde estão localizadas 
as cooperativas de catadores, as empresas comerciais que 
trabalham com compra de materiais recicláveis e os pontos 
de entrega voluntária (PEV) que recebem embalagens da Tetra 
Pak); 9) www.cempre.org.br (dedicado à promoção da reciclagem 
dentro do conceito de gerenciamento integrado do lixo - dispõe de 
vários manuais de interesse de gestores públicos e catadores); 
10) www.iclei.org.br (o ICLEI é uma associação democrática 
internacional compromissada com o desenvolvimento sustentável 
- destaque ao Manual de Orientação e ao Curso de Ensino à 
Distância-EAD, em gestão de resíduos sólidos); 11) www.grs-ufpe.
com.br (objetiva encontrar novas soluções para os problemas 
relacionados à disposição, monitoramento e tratamento dos 
resíduos sólidos); 12) www.tenologiaresiduos.com.br (análise das 
várias tecnologias de tratamento e disposição fi nal de resíduos 
sólidos urbanos no Brasil, Europa, Japão e Estados Unidos) 
13) www.eadresiduos.org.br (apoio à implementação da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos: do nacional ao local); 14) www.
cprh.pe.gov.br, www.semas.pe.gov.br e www.planoambiental.
pe.gov.br (sites que disponibilizam o Plano Estadual de Resíduos 
Sólidos do Estado de Pernambuco e outras informações).

3. proibir e impedir o descarte de resíduos da Construção Civil, 
juntamente com os resíduos urbanos domésticos (Resolução 
CONAMA nº 307/2002);

4. impedir a queima de resíduos a céu aberto;

5. não permitir o descarte de resíduos oriundos de atividades de 
Serviços de Saúde, promovendo a sua coleta segregada e prévio 
tratamento (Resolução CONAMA nº 358/05);

6. não permitir o descarte de resíduos oriundos de matadouros, 
promovendo a sua coleta segregada e destinação ambientalmente 
adequada;

7. proceder à cobertura diária dos resíduos com material argiloso, 
com espessura mínima de 10 cm, de modo a evitar a proliferação 
de vetores e a combustão do material depositado;

8. promover a destinação fi nal adequada aos Resíduos dos 
Serviços de Saúde;

9. proibir e impedir a permanência e a criação de animais 
domésticos, bem como a fi xação de habitações temporárias ou 
permanentes no lixão;

MEDIDAS ESPECÍFICAS – Prazos abaixo:
1. Elaborar e encaminhar ao órgão ambiental competente projeto 
de aterro sanitário (para instalação em seu território) ou de outra 
solução compatível com as características socioeconômicas do 
Município e ambientais vigentes, prioritariamente uma solução 
consorciada ou compartilhada; Prazo: 180 (cento e oitenta) dias;

2. Proceder à total desativação dos lixões em atividade em seu 
território, com comunicação ao Representante do Ministério 
Público local, nos prazos a seguir indicados conforme cada caso 
específi co:

2.1. No caso de haver necessidade de construir aterro sanitário 
individual, compartilhado ou consorciado; Prazo: 360 (trezentos 
e sessenta) dias para a desativação dos lixões, e 10 (dez) dias 
após a desativação dos lixões para comunicação ao Ministério 
Público;

2.2. No caso de existir um aterro sanitário público ou privado com 
licença ambiental em vigor, localizado até cerca de 50 (cinquenta) 
km do município; Prazo: 60 (sessenta) dias para a desativação 
dos lixões, e 10 (dez) dias após a desativação dos lixões para 
comunicação ao Ministério Público;

2.3. No caso de o aterro sanitário estar localizado a uma distância 
do município que necessite de operação de transbordo, o 
Município deve elaborar projeto técnico da Estação de Transbordo 
e enviar para licenciamento pelo órgão ambiental competente; 
Prazo: 120 (cento e vinte) dias;

2.4. A Estação de Transbordo referida no item anterior deverá ser 
construída e entrar em operação dentro do prazo de 120 (cento 
e vinte) dias após a emissão da Licença de Instalação pelo 
órgão ambiental competente;

3. Implantar ou defi nir Área de Triagem e Transbordo (ATT), 
Unidade de Benefi ciamento e Aterro de resíduos da construção 
civil e de resíduos inertes, públicos ou privados, para destinação 
ambientalmente correta dos resíduos da construção civil gerados 
no município;

3.1. No caso de haver necessidade de construção desses 
equipamentos; Prazo: 180 (cento e oitenta) dias);

3.2. No caso de existirem esses equipamentos com licença 
ambiental em vigor, sejam públicos ou privados, localizados até 
30km (trinta quilômetros) do município; Prazo: 120 (cento e vinte) 
dias;

d) em 30 (trinta) dias após o fi m de cada prazo fi xado, 
agendará reunião com o Representante do Ministério Público 
local para informar quais foram as medidas adotadas na direção 
da implementação dos compromissos aqui descritos e acerca de 
eventuais difi culdades impeditivas, consignando-se em ata para o 
fi m de eventuais novas deliberações.

TÍTULO XII. COMPROMISSO DE REMEDIAR PASSIVOS 
SOCIOAMBIENTAIS RELACIONADOS AO TEMA DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS

SEÇÃO 1.  POR QUE FAZER?
Conforme apresentado anteriormente, há uma obrigação objetiva 
de reparação dos danos pelo responsável, isto alcançando tanto 
as questões estritamente ambientais como aquelas relacionadas 
aos aspectos sociais. Ao permitir que pessoas se instalem em 
lixões ou explorem de forma indigna atividade ligada aos resíduos 
sólidos em seu território, o Município se torna responsável pelas 
consequências decorrentes do desenvolvimento de tais práticas.

No que se refere aos danos ambientais provocados pelos lixões o 
raciocínio não é diferente, cabendo ao Município buscar soluções 
para a remediação de eventuais passivos ambientais deixados 
por tais empreendimentos ou atividades irregulares que, muitas 
vezes, mesmo após a sua cessação, continuam a provocar graves 
danos socioambientais até mesmo por anos a fi o.

Trata-se da noção de compensação ambiental na sua dimensão 
social, preocupação que não passou ao largo da PNRS. Na dicção 
da Lei nº 12.305/2010, art. 3º, XI, a gestão integrada dos resíduos 
sólidos constitui um “conjunto de ações voltadas para a busca 
de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as 
dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, 
com controle social e sob a premissa do desenvolvimento 
sustentável”.

Vê-se, então, que na dimensão social da gestão integrada dos 
resíduos sólidos pelo Município está contemplada, por lei, a inclusão 
direta dos catadores de materiais recicláveis, que historicamente 
têm estado à margem do processo de socialização, mergulhados 
em situação aviltante da dignidade da pessoa humana. Desse 
modo, não se pode conceber que o princípio do desenvolvimento 
sustentável, de alçada constitucional, seja observado sem a 
inclusão sócioeconômica e produtiva dos catadores.

De lembrar que a PNRS impõe uma visão sistêmica da gestão 
integrada dos resíduos sólidos (art. 6º, III), inclusive mediante o 
“reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como 
um bem econômico e de valor social, gerador de trabalho e 
renda e promotor de cidadania” (art. 6º, VIII).

Enfi m, os citados dispositivos da Lei nº 12.305/2010 devem ser 
analisados, ainda, à luz dos seus artigos 7º, VII, VIII e XII, 8º, IV, 
36, caput e §§ 1º e 2º, e 42, III, c/c o artigo 24, XXVII, da Lei nº 
8.666/93, o qual prevê a dispensa de licitação para contratação 

e remuneração do trabalho dos catadores de material reciclável. 
Outro não é o espírito da legislação senão o privilegiar os catadores 
como forma de compensação ambiental, na sua dimensão social, 
assegurando a remediação desse passivo sócioambiental.

SEÇÃO 2.  COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos os ADs “ATERROS SANITÁRIOS”, 
“CATADORES”, “MANUAIS, GUIAS & ARTIGOS” e “PROJETOS & 
TECNOLOGIAS” constantes da mídia que acompanha a CARTILHA 
“LIXO, QUEM SE LIXA?” e, sempre que necessário, recorrerá ao 
TÍTULO XIV do presente Termo, que aponta caminhos para uma 
ajuda mais efetiva na implementação de tais compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e 
futuros, assume o compromisso de remediar os passivos 
socioambientais decorrentes das questões relacionadas aos 
resíduos sólidos em seu território e, neste sentido:

a) Elaborar um Plano Social para as famílias de catadores que 
trabalham nos lixões em seu território ou que trabalham como 
catadores nas ruas, com elaboração de cadastro atualizado de 
todos eles e seus familiares, sendo encaminhado ao Representante 
do Ministério Público local, com a devida comprovação de inclusão 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 
CadÚnico, para seleção dos benefi ciários dos programas federais 
de Bolsa Família, Tarifa Social de Energia, Pró-Jovem, dentre 
outros; Prazo: 60 (sessenta) dias;

b) Para a consecução do item anterior, visando à inclusão 
sócioeconômica e produtiva dos catadores de material reciclável, 
obriga-se o Município a:

1. em 60 (sessenta) dias:
- iniciar a realização de cursos de capacitação e formação continuados 
para os catadores, cujo conteúdo mínimo deverá contemplar 
os temas: autogestão, cooperativismo, tendo como premissa a 
Economia Solidária; medicina e segurança do trabalho; trabalho 
infantil; cuidados no trânsito; cadeia da reciclagem; aproveitamento 
de peças e materiais referentes a resíduos de informática;

- viabilizar a disponibilidade de acesso a vagas em cursos de 
alfabetização de adultos e Educação de Jovens e Adultos - EJA 
nos níveis fundamental e médio, em horários compatíveis com o 
horário de trabalho dos catadores;

2. em 90 (noventa) dias:
- promover a inclusão social dos fi lhos e fi lhas dos catadores de 
materiais recicláveis, na faixa etária de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos, 
em programas sociais existentes ou a serem criados, em especial em 
períodos de recesso escolar e em horários compatíveis com o horário 
de trabalho dos pais e mães, ou seja, além do horário comercial;

- viabilizar a todos os adolescentes das famílias dos catadores de 
materiais recicláveis na faixa etária de 14 (catorze) a 18 (dezoito) 
anos incompletos o programa de formação profi ssional, nos 
termos da Lei 10.097/2000 (Lei da Aprendizagem).

- garantir vagas nos centros de educação infantil para atendimento 
em período integral, onde houver, de todas as crianças das 
famílias dos catadores de materiais recicláveis, na faixa etária de 
0 (zero) a 06 (seis) anos, bem como o atendimento das crianças e 
adolescentes das famílias dos catadores de materiais recicláveis, 
com idade entre 07 (sete) e 14 (catorze) anos incompletos, em 
programas de contraturno escolar, com realização de atividades 
socioeducativas;

3. de imediato:
- providenciar assessoria técnica, social e operacional contínuas e 
permanentes, diretamente ou através da contratação por licitação 
de entidade qualifi cada para tanto;

c) Relativamente às medidas compensatórias e planos de 
monitoramento ambiental dos lixões, apresentar:

1. relatório das medidas a serem adotadas com vistas ao 
levantamento do passivo ambiental e à recuperação das áreas 
degradadas, sem prejuízo do início imediato dos trabalhos 
de remediação desse mesmo passivo ambiental. Prazo: 90 
(noventa) dias, a contar da apresentação do Plano Municipal ou 
Intermunicipal de Gestão Integrada Resíduos Sólidos - PGIRS 
elaborado pelo Município ou pela SEMAS, conforme TÍTULO I, 
Seção 2, “a”;

2. o plano de implementação das medidas mitigadoras 
estabelecidas em Estudo Ambiental em relação a: enriquecimento 
vegetal das nascentes, monitoramento da qualidade da água 
das nascentes, enriquecimento vegetal da área do entorno do 
lixão, cinturão verde e implantação de viveiro de mudas; Prazo: 
180 (cento e oitenta) dias a contar da apresentação do Plano 
Municipal ou Intermunicipal de Gestão Integrada Resíduos Sólidos 
- PGIRS elaborado pelo Município ou pela SEMAS, conforme 
TÍTULO I, Seção 2, “a”;

3. o cronograma físico do plano, com indicação do início e fi m de 
cada atividade e mobilização de recursos humanos e fi nanceiros; 
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias a contar da apresentação do 
Plano Municipal ou Intermunicipal de Gestão Integrada Resíduos 
Sólidos - PGIRS elaborado pelo Município ou pela SEMAS, 
conforme TÍTULO I, Seção 2, “a”;

4. o detalhamento do plano de monitoramento ambiental, 
em conformidade com as diretrizes estabelecidas no Estudo 
Ambiental, nos seguintes itens: programa de recomposição 
vegetal; plano de monitoramento dos efl uentes líquidos do aterro 
e das massas de águas do seu entorno; programa de educação 
ambiental; Prazo: 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
apresentação do Plano Municipal ou Intermunicipal de Gestão 
Integrada Resíduos Sólidos - PGIRS elaborado pelo Município ou 
pela SEMAS, conforme TÍTULO I, Seção 2, “a”;

d) em 30 (trinta) dias após o fi m de cada prazo fi xado, 
agendará reunião com o Representante do Ministério Público 
local para informar quais foram as medidas adotadas na direção 
da implementação dos compromissos aqui descritos e acerca de 
eventuais difi culdades impeditivas, consignando-se em ata para o 
fi m de eventuais novas deliberações.

TÍTULO XIII. COMPROMISSO DE FORTALECER E ESTIMULAR 
A CRIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DE CATADORES

SEÇÃO 1.   POR QUE FAZER?
O Decreto nº 7.404/2010, regulamentador da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos estabelece que “O sistema de coleta seletiva de 
resíduos sólidos e a logística reversa priorizarão a participação 
de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores 
de materiais reutilizáveis e recicláveis constituídas por pessoas 
físicas de baixa renda”, cuja participação será defi nida em 
programas e ações previstas nos PGIRS (arts. 40 e 41).
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No mesmo conteúdo digital mencionado, o município verifi cará o 
teor de cada Arquivo Digital (AD) relacionado aos compromissos 
abaixo dispostos, como auxílio à implementação das medidas, 
mas sempre que considerar isso insufi ciente, recorrerá ao item III 
do presente termo, que aponta  caminhos para uma orientação 
complementar mais direta, por meio de várias instituições.

Eis os compromissos que o Município, por seus gestores e 
sucessores, assume quanto à elaboração e/ou atualização do 
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – 
PGIRS:

1. IMEDIATAMENTE, isto é, a partir do 5º dia útil da assinatura 
do TCA e independentemente da contratação de empresa ou 
profi ssional especializado, usando de servidores do seu quadro 
e sob o comando da Comissão Interna Permanente de Gestão 
Ambiental, o Município passará a observar o  conteúdo mínimo 
previsto no Art. 19, da Lei 12.305/2010 e, neste sentido:

NOTA: Há uma experiência no município de Dois Irmãos, no Rio 
Grande do Sul, onde três servidoras se prontifi caram a elaborar 
o plano de saneamento básico daquele Município e o Prefeito 
destinou recursos na ordem de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para 
a execução dos trabalhos. 

a. dará início ao diagnóstico da situação dos resíduos sólidos 
gerados no respectivo território, apontando a origem, o volume, 
a caracterização dos resíduos e as formas de destinação 
e disposição fi nal adotadas, concluindo-o em 90 (noventa) 
dias (ADs – RESÍDUOS URBANOS; e MANUAIS, GUIAS & 
ARTIGOS; UFPE-FADE – alternativas tecnológicas para o 
Brasil);

b. dará início a identifi cação de áreas favoráveis para a disposição 
fi nal ambientalmente adequada de rejeitos, observado o plano 
diretor de que trata o § 1o do art. 182 da Constituição Federal e 
o zoneamento ambiental, se houver, o que deverá ser concluído 
em 120 (cento e vinte) dias (AD – ATERROS SANITÁRIOS; 
ESTUDO DE BAIXO CARBONO – modelagem de uso do solo; 
PROJETOS E TECNOLOGIAS);

c. iniciará a identifi cação das possibilidades de implantação de 
soluções consorciadas ou compartilhadas com outros Municípios, 
considerando, nos critérios de economia de escala, a proximidade 
dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos 
ambientais, o que deverá ser concluído em 60 (sessenta) dias 
(AD – CONSÓRCIOS);

d. iniciará a identifi cação dos resíduos sólidos e dos geradores 
sujeitos a plano de gerenciamento específi co nos termos do art. 20 
ou a sistema de logística reversa na forma do art. 33, observadas 
as disposições da Lei n. 12.305/2010 e de seu regulamento 
(Decreto n. 7404/2010), bem como as normas estabelecidas pelos 
órgãos do Sisnama e do SNVS, o que deverá ser concluído em 
90 (noventa) dias (ADs - LOGÍSTICA REVERSA; PLANOS DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS);

e. dará início ao estabelecimento de procedimentos operacionais 
e especifi cações mínimas a serem adotados nos serviços públicos 
de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída 
a disposição fi nal ambientalmente adequada dos rejeitos e 
observado o disposto na Lei nº 11.445/2007 (saneamento básico) 
e no Decreto n. 7.217/2010, o que deverá ser concluído em 60 
(sessenta) dias (ADs - ATERROS SANITÁRIOS; ESTUDOS NO 
BRASIL – modelo res sol urbano);

f. iniciará o estabelecimento de regras para o transporte e outras 
etapas do gerenciamento de resíduos sólidos daqueles sujeitos 
a elaboração de seus Planos de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos (art. 20, da Lei n. 12.305/2010), observadas as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS e demais 
disposições pertinentes da legislação federal e estadual, o que 
deverá ser concluído em 90 (noventa) dias  (ADs - ATERROS 
SANITÁRIOS; ESTUDOS NO BRASIL – modelo res sol urbano);

g. dará início a defi nição das responsabilidades quanto à 
implementação e operacionalização do PGIRS, incluídas as 
etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se 
refere o art. 20, o que deverá ser concluído em 90 (noventa) dias 
(AD - PLANO DE RESÍDUOS SÓLIDOS);

h. iniciará a elaboração de programas e ações de educação 
ambiental que promovam a não geração, a redução, a reutilização 
e a reciclagem de resíduos sólidos, o que deverá ser concluído em 
90 (noventa) dias (ADs – CURSOS; EDUCAÇÃO AMBIENTAL);

i. iniciará a elaboração de programas e ações voltadas à 
participação de cooperativas e associações de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas 
de baixa renda, quando houver, o que deverá ser concluído em 90 
(noventa) dias (ADs – CATADORES; LEIS NOS ESTADOS – MG 
decreto bolsa reciclagem);

j. dará início a criação de sistema de cálculo dos custos da 
prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo 
de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses 
serviços, observado o disposto na Lei nº 11.445/2007 (saneamento 
básico), o que deverá ser concluído em 90 (noventa) dias (AD – 
APRESENTAÇÕES DIVERSAS – tributação do futuro-lixo);

k. dará início ao estabelecimento de metas de coleta seletiva e 
reciclagem dos resíduos, com vistas a reduzir a quantidade de 
rejeitos encaminhados para disposição fi nal ambientalmente 
adequada, o que deverá ser estabelecido em 90 (noventa) dias 
(Ads - COLETA SELETIVA; RECICLAGEM);

l. dará início a descrição das formas e dos limites da participação 
do poder público local na coleta seletiva e na logística reversa, 
respeitado o disposto no art. 33, da Lei n. 12.305/2010 (obrigados 
a adotar sistemas de logística reversa, independente do 
Poder Público), e de outras ações relativas à responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, o que deverá ser 
concluído em 90 (noventa) dias (ADs - COLETA SELETIVA; 
LOGÍSTICA REVERSA);

m. iniciará a identifi cação dos passivos ambientais relacionados 
aos resíduos sólidos, incluindo áreas contaminadas, e respectivas 
medidas saneadoras, o que deverá ser concluído em 90 (noventa) 
dias (ADs – ATERROS SANITÁRIOS – biorremediação em 
solos contaminados – estudo-lixiviados de aterro – pós 
tratamento de lixiviados);

n. apontará a periodicidade da revisão do PGIRS, o que deverá 
ser feito em 30 (trinta) dias. 

NOTA. A inexistência ou não conclusão do plano municipal 
de gestão integrada de resíduos sólidos não impede, assim 
como não pode ser alegada como impedimento à execução 
de qualquer das ações previstas nas letras “a” usque “n” ou de 

outros compromissos adiante expostos, devendo-se dar início à 
implementação das medidas gerais aqui dispostas, ainda que de 
modo precário ou improvisado.

o) dentro de 10 (trinta) dias após o fi m do maior prazo 
anteriormente fi xado, agendará reunião com os tomadores 
do termo para verifi cação das medidas adotadas quanto aos 
compromissos aqui descritos e acerca de eventuais difi culdades 
impeditivas, para o fi m de eventuais novas deliberações voltadas 
ao cumprimento do presente termo.

II. DOS COMPROMISSOS ESPECÍFICOS
II.A. COMPROMISSO COM A ADESÃO A CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL OU A OUTRA SOLUÇÃO COMPARTILHADA 
NA GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

II.A.1. POR QUE FAZER? 
As soluções consorciadas ou compartilhadas envolvem a união de 
esforços de dois ou mais municípios em torno do equacionamento 
dos problemas relacionados a temas de interesse comum, como 
é o caso dos resíduos sólidos. Quando isso efetivamente ocorre 
a tendência natural é que haja uma signifi cativa diminuição dos 
custos para todos os envolvidos e uma importante diminuição do 
impacto ambiental, por diversas razões.

A Lei n. 11.107/2005 instituiu a fi gura do Consórcio Público no 
Brasil, seguindo orientação do art. 241, da Constituição Federal. 
O Decreto Federal n. 6.017/2007, normatiza a constituição dos 
consórcios públicos.

Ressalte-se, ainda, que específi cos recursos da União são 
priorizados, por força de lei, aos municípios que adotam soluções 
consorciadas intermunicipais na gestão dos resíduos sólidos (art. 
18, § 1º, da Lei n. 12.305/2010).

II.A.2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos os Arquivos Digitais - ADs, da 
Cartilha governamental “Lixo, Quem se Lixa?”, especialmente 
a pasta intitulada “CONSÓRCIOS PÚBLICOS” e, sempre que 
necessário, recorrerá ao item III do presente termo, que aponta 
os caminhos para uma ajuda mais efetiva na implementação de 
tais compromissos.

Inicialmente, deve-se entrar em contato com o responsável pela 
gestão do consórcio, solicitando todas as orientações necessárias 
para a adesão do Município. 

São os seguintes os passos a serem observados: 1. manifestação 
expressa, junto ao consórcio, do interesse em se consorciar; 2. 
envio de projeto de lei à câmara de vereadores para autorização 
de assinatura do protocolo de intenções (minuta do conteúdo 
digital); 3. assinatura pelo Prefeito do protocolo de intenções, 
depois de aprovado o projeto; 4. submissão a assembleia do 
consórcio para acatamento do novo consorciado; 5. assinatura do 
contrato de rateio pelo Prefeito após o acatamento do ingresso do 
Município; 6. pagamento regular da taxa de rateio; 7. adesão ao 
programa sobre Resíduos Sólidos do consórcio.

Eis os compromissos que o Município, por meio de seus 
gestores e sucessores, assume quanto à adesão a consórcio 
público ou outra solução compartilhada na gestão dos 
resíduos sólidos:

(consórcio intermunicipal)
1. adotar prioritariamente as medidas necessárias à sua adesão 
a consórcio de sua região, visando a participação em programa 
específi co de resíduos sólidos e, uma vez integrando o consórcio, 
não faltar com o pagamento ao respectivo rateio do programa;

2. uma vez integrado ao consórcio e havendo justa razão para o 
desligamento ou suspensão do pagamento do rateio, o Município 
somente o fará após a realização de reunião específi ca junto 
ao Ministério Público Estadual, com a participação dos demais 
envolvidos no consórcio. Em qualquer caso, a suspensão do 
pagamento somente ocorrerá por meio de regular ação de 
consignação em pagamento, mediante despacho específi co 
do magistrado que autorize o depósito judicial ou por força de 
específi ca decisão judicial; 

3. qualquer que seja a razão para o desligamento ou suspensão do 
pagamento ao consórcio, o Município terá de oferecer alternativa 
de disposição fi nal adequada para os seus rejeitos e aos 
programas eventualmente oferecidos na atividade consorciada, 
o que deverá ser disposto desde a reunião de que trata o item 
anterior;

4. no caso do descumprimento do disposto em qualquer dos 
itens anteriores, sem prejuízo de outras consequências ou à 
adoção de outras medidas, qualquer dos tomadores do Termo de 
Compromisso Ambiental poderá promover a execução dos valores 
devidos ao consórcio.

(solução compartilhada)
5. alternativamente, sempre que se demostrar econômica, social 
e ambientalmente mais apropriado, o Município poderá adotar 
solução compartilhada diversa junto a outros municípios, devendo 
justifi car detalhadamente a sua escolha em reunião própria para 
tal fi m junto ao Ministério Público Estadual, com a participação de 
representante do consórcio da região, quando já formado;

6. excepcionalmente, mas também sempre e em qualquer 
momento que demonstrado ser mais adequado econômica, social 
e ambientalmente outra solução, esta poderá ser adotada pelo 
Município, precedendo-se a justifi cativa detalhada em reunião 
própria para tal fi m junto ao Ministério Público Estadual, com a 
participação de representante do consórcio da região, quando já 
formado.

(informação da escolha)
7. dentro de 30 (trinta) dias da assinatura do presente, o 
Município deverá informar, junto ao Ministério Público Estadual, 
a solução escolhida para a gestão dos resíduos sólidos em seu 
território, bem como apresentar as medidas iniciais adotadas para 
a materialização da ideia. 

II.B. COMPROMISSO EM CRIAR COMISSÃO PERMANENTE 
DE GESTÃO AMBIENTAL E DE ADERIR AO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL A3P

II.B.1. POR QUE FAZER? 
Cabe aos governos o papel estratégico de induzir a sociedade 
a adotar novos referenciais de produção e consumo de bens 
materiais. As demandas geradas pela administração pública 
municipal revelam excessivo consumo de recursos naturais, o que 
naturalmente repercute na produção de resíduos sólidos os mais 
diversos.

TÍTULO XV - DAS CONSEQUÊNCIAS PELO DESCUMPRIMENTO 
DOS COMPROMISSOS
O descumprimento de qualquer das obrigações deste Termo 
sujeitará o Município compromissário e o seu gestor ao pagamento 
de multa diária por cada obrigação descumprida, cumulativamente, 
reversível ao Fundo Municipal do Meio Ambiente ou, na sua falta, 
ao Fundo Estadual de Meio Ambiente, com atualização semestral 
por meio do IGPM, a partir da data de assinatura do termo, 
observando-se ainda o seguinte:

1) relativamente à pessoa jurídica do Município, o valor da multa 
será de R$ 200,00 (duzentos reais);

2) o Chefe do Executivo Municipal será penalizado pessoalmente 
com multa no valor de R$ 100,00 (cem reais);

3) a inobservância total ou parcial dos compromissos constantes 
neste termo sujeitará o MUNICÍPIO COMPROMISSÁRIO 
à expedição de Certidão Positiva de Débito Ambiental, 
imediatamente a partir da constatação de que trata o item seguinte; 

4) ao MUNICÍPIO COMPROMISSÁRIO e/ou ao Chefe do 
Executivo Municipal será dado conhecimento por qualquer 
meio juridicamente válido, acerca do fato gerador de eventual 
descumprimento do presente Termo, especialmente notifi cação 
formal, expedientes dirigidos ao gestor e Município ou seus órgãos 
gestores, pessoalmente com o registro em atas de reuniões, por 
correspondência com Aviso de Recebimento - AR e por publicação 
na imprensa ofi cial, para efeito de determinar o início de mora 
no descumprimento dos compromissos;

5) considera-se como fato caracterizador do inadimplemento deste 
Termo a constatação, por qualquer meio legal, o descumprimento 
de qualquer das obrigações nele previstas, inclusive certidão 
circunstanciada emitida pelo Ministério Público ou documento de 
inspeção, vistoria, relatório ou afi m, expedido por órgão de fi scalização 
ambiental, diretamente ou por qualquer servidor à sua disposição 
designado para tal fi m, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

6) os gestores acima qualifi cados se obrigam a dar conhecimento 
aos futuros gestores do contido no presente compromisso, sob 
pena de pagamento da multa diária aqui estipulada, enquanto 
não for dado conhecimento; isso também poderá ser validamente 
procedido pelos próprios tomadores do termo, sem prejuízo 
das consequências da mora dos gestores em proceder ao 
cumprimento de tal obrigação;

7) uma vez caracterizado o descumprimento deste Termo ou de 
eventual Termo Aditivo, o valor das multas será atualizado da 
mesma forma e pelos mesmos índices utilizados pela Justiça 
Comum, salvo expressa disposição superveniente em contrário;

8) o presente TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL não inibe 
ou restringe as ações de controle, de fi scalização, de monitoramento 
e de licenciamento, nem isenta o COMPROMISSÁRIO de 
quaisquer outras responsabilidades, ou qualquer outra medida que 
se fi zer necessária, durante e após a vigência do TERMO, para que 
seja reparado integralmente qualquer dano eventualmente causado 
ao meio ambiente; igualmente não inibe o MINISTÉRIO PÚBLICO 
de adotar todas e quaisquer medidas cabíveis, em decorrência de 
eventuais irregularidades constatadas.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA

TERMO  DE  COMPROMISSO  AMBIENTAL
TOMADO DO MUNICÍPIO DE CUSTÓDIA PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
adiante designado MPPE, por meio da  PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DA COMARCA DE CUSTÓDIA-PE, neste ato representado 
pela Excelentíssima Senhora Promotora de Justiça, Dra. LIANA 
MENEZES SANTOS, toma do MUNICÍPIO DE CUSTÓDIA, pessoa 
jurídica de direito público interno,  com sede administrativa situada 
na Travessa Heleno Aleixo, nº132, 1ºandar, Centro, Custódia/PE 
CNPJ nº 11.040.854/0001-18, representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS GALDÊNCIO DE QUEIROZ, 
doravante denominado COMPROMISSÁRIO, devidamente 
assistido pelo Procurador Geral do Município, Dr. José Allan 
Augusto Leite dos Santos., com fulcro no § 6º do art. 5º da Lei N.º. 
7.347/1985 e no Inc. VII do art. 585 do CPC, o presente

TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL e,

CONSIDERANDO que, dentre as funções institucionais do 
Ministério Público está a de promover medidas e adotar 
soluções adequadas para a proteção dos patrimônios público e 
social, inclusive dos trabalhadores, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos, conforme disposto no inciso III do 
Art. 129 da Constituição Federal vigente.

CONSIDERANDO que a Lei n. 12.305/2010 estabelece que 
“O poder público, o setor empresarial e a coletividade são 
responsáveis pela efetividade das ações voltadas para assegurar 
a observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos e das 
diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei 
e em seu regulamento” - art. 25, Lei n. 12.305/2010 e, neste 
sentido, o Ministério Público Estadual e o Ministério Público do 
Trabalho, juntamente com outras diversas instituições fi rmaram 
entendimentos visando favorecer a tal direcionamento legal.

CONSIDERANDO, fi nalmente, que a Promotoria de Justiça 
de Custódia instaurou o IC n. 001/2013, cujo objeto visa 
“ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS ESTADUAL 
E NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS 
SETORES PÚBLICO E PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU 
CUMPRIMENTO” e ainda todas as considerações ali contidas,

O MUNICÍPIO DE CUSTÓDIA, pessoa jurídica de direito público,  
sede administrativa situada na Travessa Heleno Aleixo, nº132, 
1ºandar, Centro, Custódia/PE CNPJ nº 11.040.854/0001-18, 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ 
CARLOS GALDÊNCIO DE QUEIROZ.

RESOLVE:
Celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL 
- TCA, tomado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, representado neste ato pela Excelentíssima 
Promotora de Justiça, Dra. Liana Menezes Santos e pela 
Excelentíssima Promotora de Justiça, Dra. Ana Rúbia Torres de 
Carvalho, subcoordenadora do Projeto Lixo, Quem se Lixa?, na 
forma do art. 8º, XVIII, da Lei n. 12.305/2010 e de acordo com as 
cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Com tempo de duração indeterminado, 
visa o presente Termo de Compromisso Ambiental – TCA a dar 
início de imediato a APLICAÇÃO E INDUÇÃO, CONTÍNUAS E 
ININTERRUPTAS, DAS POLÍTICAS  NACIONAL E ESTADUAL 

DE RESÍDUOS SÓLIDOS PELO MUNICÍPIO DE ARARIPINA, 
mediante a observação dos princípios, objetivos e instrumentos 
de tais políticas, por meio do cumprimento das cláusulas do 
presente termo, incluindo o seu anexo, e da adoção de outras 
medidas complementares que se apresentarem necessárias, pelo 
Município Compromissário, por meio de seu gestor, reforçando-se 
a mora já presente quanto a tais obrigações legais e as contratuais 
advindas deste instrumento. 

§ 1º – No que se refere ao disposto no caput cabe ao Município 
de Custódia-PE envolver, no que couber, a administração pública 
direta e indireta municipal, estadual e federal, fornecedores e 
colaboradores do município, o setor privado e a coletividade no 
âmbito de suas relações e em seu território.

§ 2º – Em especial, compromete-se o Município, prioritariamente: 
1) a elaborar e manter atualizado o Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS, simplifi cado; 2) a aderir 
a consórcio intermunicipal ou a outra solução compartilhada; 
3) a aderir ao programa governamental A3P; 4)  a implementar 
o Conselho Municipal de Meio Ambiente; 5) a criar Comissão 
Interna Permanente de Gestão Ambiental; 6) a implementar a 
coleta seletiva e o estímulo e fomento objetivos à  separação dos 
resíduos; 7) a estimular e implementar sistema de compostagem 
descentralizada pela população e diretamente pelo município; 8) 
a implementar permanentes e efi cientes ações educativas; 9) a 
promover a capacitação de servidores públicos quanto à ações 
práticas ligadas aos resíduos sólidos; 10) a identifi car e notifi car 
os setores obrigados à elaboração dos Planos de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos e à implementação de sistemas de logística 
reversa;  11) a adotar medidas efetivas que levem à minimização 
do uso de embalagens, rótulos e sacolas plásticas; 12) a erradicar 
e/ou  impedir o surgimento de lixões ou a disposição inadequada 
de resíduos sólidos no Município; 13) a remediar passivos 
socioambientais relacionados ao tema dos resíduos sólidos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – para a implementação efetiva das ações 
dispostas na cláusula anterior, o Município, por seus gestores 
signatários ou por seus sucessores, seguirá o “CRONOGRAMA 
E ORIENTAÇÕES PRIORITÁRIAS PARA A APLICAÇÃO 
DAS POLÍTICAS NACIONAL E ESTADUAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS”, submetendo-se a todas as condições dispostas no 
ANEXO I ao presente termo. 

Parágrafo primeiro – fi ca convencionado uma ordem de 
prioridade crescente de conformidade com os compromissos 
que se sucedem, mas a implementação de todos será realizada 
simultaneamente, conforme as condições e prazos fi xados no 
anexo I do presente termo. 

Parágrafo segundo – serão observadas as seguintes condições 
gerais quanto ao presente termo e seu anexo cronograma:

a. a menos se de outra forma disposto, todos os prazos, bem 
como o cronograma de execução das atividades, serão contados 
a partir da assinatura do termo;

b. o presente Termo de Compromisso de Ambiental constitui título 
executivo extrajudicial, a teor dos artigos 5º e 6º da Lei nº 7.347/85, 
e 585, VII, do Código de Processo Civil, mas será homologado 
em juízo por requerimento de qualquer dos tomadores ou do 
compromissário, hipótese em que seu adimplemento, inclusive 
da multa, poderá ser exigido mediante o procedimento de 
cumprimento de sentença disposto no art. 475-J e seguintes do 
Código de Processo Civil;

c. o foro da Comarca de Custódia-PE é o competente para dirimir 
as questões decorrentes deste TERMO.

E por estarem às partes assim devidamente ajustadas e 
compromissadas, fi rmam o presente termo em 04 (quatro) vias de 
iguais teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para 
que surta os seus Jurídicos e Legais efeitos.

Custódia-PE, 18 de dezembro de 2014.
__________________________________

Município de Custódia
____________________________________

Ministério Público do Estado de Pernambuco
____________________________________

Ministério Público do Estado de Pernambuco

ANEXO I
CRONOGRAMA E ORIENTAÇÕES PRIORITÁRIAS PARA A 

APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS  NACIONAL E ESTADUAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS

I - DOS COMPROMISSOS GERAIS
ELABORAR E/OU ATUALIZAR O PLANO MUNICIPAL DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS – PGIRS, 
SIMPLIFICADO

I.A. POR QUE FAZER?  
Tamanha é a importância do Plano de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos – PGIRS que é a partir dele que se 
materializam todos os demais compromissos previstos adiante. 

Trata-se de um instrumento indispensável para o planejamento da 
gestão dos resíduos sólidos no município, prevendo que a gestão se 
dê de forma integrada, ou seja, com o envolvimento de todos: setores 
público e privado e a coletividade (art. 5º, Decreto n. 7.404/2010). 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei 12.305/2012 
ressalta tal importância ao estabelecer que somente os municípios 
que o elaborarem: 1) terão acesso a recursos da União, ou por 
ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços 
relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos 
sólidos; 2) serão benefi ciados por incentivos ou fi nanciamentos de 
entidades federais de crédito ou fomento para tal fi nalidade (art. 18). 

A urgência na sua elaboração vem da constatação de que o prazo 
legal para tanto se esgotou em 02 de agosto de 2012, segundo o 
art. 55, da Lei n. 12.305/2012.

No caso de municípios com menos de 20.000 habitantes, a lei 
instituiu um conteúdo simplifi cado, de conformidade com o 
disposto no art. 51, § 1º, do Decreto 7.404/2010.

I.B. QUANDO E COMO FAZER?
Para auxiliar a execução dos itens que seguem, o Município 
consultará ao menos a Cartilha governamental “Lixo, Quem se 
Lixa?”, especialmente por meio do seu conteúdo digital, no arquivo 
intitulado ‘”PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, onde consta 
inclusive: a) um guia que orienta a como proceder a elaboração 
de um PGIRS; b) a cópia do Plano Estadual de Resíduos Sólidos 
de Pernambuco, que oferece subsídios ao PGIRS do município, 
especialmente a partir da página 21. Merece ainda consulta os 
arquivos digitais “CPRH” e “PREFEITURAS”.
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2. projeto básico adequado para o serviço de Limpeza Urbana 
por profi ssional habilitado, em conformidade com o artigo 6º da 
Lei 8.666/1993 e demais normas e recomendações técnicas, 
constando, necessariamente, a especifi cação detalhada da 
demanda a ser atendida com suas frequências, quantidades e 
distribuição geográfi ca.

3. a obrigação da empresa contratada de destinar o material 
reciclável para as organizações de catadores, bem como de 
promover a coleta porta a porta, preferencialmente coincidindo 
com os dias e momento da coleta tradicional dos resíduos.

f) em 10 (dez) dias após o fi m do maior prazo anteriormente 
fi xado, agendará reunião com os tomadores do termo para 
verifi cação das medidas adotadas quanto aos compromissos aqui 
descritos e acerca de eventuais difi culdades impeditivas, para o 
fi m de eventuais novas deliberações voltadas ao cumprimento do 
presente termo.

II.E. COMPROMISSO EM ESTIMULAR E IMPLEMENTAR 
SISTEMA DE COMPOSTAGEM DESCENTRALIZADA PELA 
POPULAÇÃO E DIRETAMENTE PELO MUNICÍPIO

II.E.1. POR QUE FAZER? 
A compostagem nada mais é do que a reciclagem dos resíduos 
orgânicos. É o adequado reaproveitamento de uma matéria-prima 
nobre. 

Por isso, há razões de ordem ambiental, prática e econômica 
para o município proceder a compostagem diretamente e, 
principalmente, por meio da população.
 
Existe uma relação diretamente proporcional entre a compostagem 
e a redução de custos, de tal sorte que quanto mais abrangente 
for a compostagem menores serão os gastos com a coleta e 
destinação fi nal dos resíduos sólidos pelo município. O raciocínio 
é o mesmo para as questões relacionadas à degradação 
ambiental, sabendo-se que cerca de 50-60% dos resíduos sólidos 
gerados pela população na maior parte do Estado de Pernambuco 
são orgânicos.

No que se refere a redução dos custos e às questões de ordem 
prática, o sistema que envolve as unidades residenciais pode 
ser operado manualmente, sem necessidade de tecnologia 
mecanizada e de altos custos com despesas de transporte, o que 
se traduz também em benefícios diretos para quem a realiza.

A compostagem de resíduos orgânicos leva a produção de um 
FERTILIZANTE NATURAL, com excelentes nutrientes e minerais, 
que ao serem utilizados são liberados lentamente, agindo como 
condicionador do solo. Considerável número de residências, 
mesmo na área urbana, possuem algum mínimo espaço para 
instalações simplórias que viabilizam o processo. Mesmo quando 
não dispondo de jardins ou de plantas para o aproveitamento do 
material, as residências participantes do sistema podem doar o 
material ao próprio município. Os imóveis se benefi ciam ainda da 
praticidade, higiene e comodidade que a introdução da prática 
confere as pessoas em suas casas, inclusive livrando-se do 
acúmulo inadequado de resíduos orgânicos em seus imóveis e da 
indesejável mistura a outros resíduos sólidos recicláveis.
 
Desse modo, há uma contribuição direta para a PRESERVAÇÃO 
DO PLANETA: produzir o composto reduz o uso de fertilizantes 
químicos e sintéticos que, muitas vezes, acabam degradando o 
meio ambiente. A compostagem também reduz drasticamente 
os problemas ambientais associados ao lixo: diminuição da 
poluição do solo, das águas e do ar, frequentes nos lixões e 
aterros, permitindo transformar esses resíduos num recurso útil e 
ecologicamente valioso, evitando impactos ambientais negativos.

Finalmente, a Lei n. 12.305/2010 estabelece entre os seus 
princípios “a cooperação entre as diferentes esferas do poder 
público, o setor empresarial e demais segmentos da sociedade” e 
entre seus objetivos a “adoção, desenvolvimento e aprimoramento 
de tecnologias limpas como forma de minimizar impactos 
ambientais”.

II.E.2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, 
o Município consultará ao menos o Arquivo Digital  
“COMPOSTAGEM” constante da mídia que acompanha a Cartilha 
governamental “Lixo, Quem se Lixa?” e a própria cartilha 
impressa, no capítulo “PASSO A PASSO PARA A COMPOSTAGEM 
EM CASA” e, ainda, sempre que necessário, recorrerá ao item 
III do presente termo, que aponta os caminhos para uma ajuda 
mais efetiva na implementação de tais compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores e sucessores, 
assume o compromisso de dar início à implantação de um 
sistema descentralizado de compostagem, com a participação 
da população e, neste sentido:  

a) imediatamente, usando dos conteúdos e orientações dispostos 
no arquivo digital e cartilha referenciados, instalará inicialmente 
ao menos uma central de segregação e de compostagem 
apta a receber e tratar todos os resíduos orgânicos do 
Município não contemplados com a participação direta e 
descentralizada da população, no prazo de 90 (noventa) dias 
(vide a pasta “COMPOSTAGEM”  e o arquivo “NOTA TÉCNICA 
COMPOSTAGEM”), sendo ainda observado: 

1. para a mais rápida, efi ciente e viável implementação do sistema, 
será disponibilizado e estimulado à população interessada 
um quite composto de dois recipientes com tampa travada, 
assim como a sua instalação e orientação e acompanhamento 
permanentes sobre a manipulação dos resíduos e emprego do 
adubo resultante da compostagem; no ato da instalação, além 
das orientações básicas por agente capacitado do município, será 
oferecido ao benefi ciário um panfl eto ou manual com orientações 
gerais sobre a lida diária e fornecido contato telefônico específi co 
para que eventuais dúvidas futuras sejam facilmente supridas;

2. na medida em que eventualmente se mostrar inconveniente 
ou impróprio o mecanismo disposto no item anterior, poderá ser 
adotada outra forma que viabilize o sistema, não sem antes a 
ideia ser discutida em reunião formal para tal fi m com o Ministério 
Público Estadual – Promotoria local e/ou CAOPMA;

3. com priorização à população mais pobre e desasistida, 
implementará o projeto Reciclo, concebido pelo Ministério Público 
do Estado de Pernambuco, conforme o disposto em suas linhas 
gerais (vide arquivo digital “PROJETO RECICLO”, na pasta 
“PROJETOS & TECNOLOGIAS”, em anexo).

b) absorverá, prioritariamente, a mão-de-obra de catadores do 
município junto à central de compostagem de que trata a letra 
anterior;

c) notifi cará permanentemente os consumidores, aplicando as 
devidas sanções quando for o caso, quanto à obrigação de:

I - acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os 
resíduos sólidos gerados;

II - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis 
e recicláveis, bem como aqueles considerados perigosos, para 
coleta ou devolução.

d) em 10 (dez) dias após o fi m do maior prazo anteriormente 
fi xado, agendará reunião com os tomadores do termo para 
verifi cação das medidas adotadas quanto aos compromissos aqui 
descritos e acerca de eventuais difi culdades impeditivas, para o 
fi m de eventuais novas deliberações voltadas ao cumprimento do 
presente termo.

II.F. COMPROMISSO EM IMPLEMENTAR PERMANENTES E 
EFICIENTES AÇÕES EDUCATIVAS 

II.F.1. POR QUE FAZER? 
Como já ressaltado, o poder público deve desempenhar o papel 
estratégico de induzir a população a adotar novos referenciais de 
comportamento frente aos grandes desafi os ambientais que se 
impõem. 

Todos nós temos a função social de produzir e consumir sem 
comprometer a viabilidade do planeta para as presentes e 
futuras gerações. A educação ambiental conduz o indivíduo a 
uma mudança de comportamento e atitudes em relação ao meio 
ambiente de forma refl etida e não condicionada. Trata-se de uma 
ferramenta imprescindível na construção do conhecimento e na 
preservação do meio ambiente.

A Política Nacional de Educação Ambiental – Lei n. 9.795/1999 
defi ne a educação ambiental como “um componente essencial 
e permanente da educação nacional” e estabelece que ela 
deve “estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 
modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-
formal”, dado a sua importância. A Lei incumbe ao Poder Público 
a defi nição de políticas públicas que incorporem a dimensão 
ambiental, promovam a educação ambiental em todos os níveis 
de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente.

Relativamente a problemática dos resíduos sólidos e a necessária 
inserção do conhecimento sobre o tema junto à sociedade em 
geral, não se pode prescindir de tal instrumento para o sucesso 
das diversas ações dispostas no presente termo.

II.F.2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município se orientará ao menos pelos Arquivos Digitais  
“EDUCAÇÃO AMBIENTAL” e “COMISSÃO GESTÃO  AMBIENTAL 
– A3P”, constante da mídia que acompanha a Cartilha “Lixo, 
Quem se Lixa?” e, sempre que necessário, recorrerá ao item 
III do presente termo, que aponta os caminhos para uma ajuda 
mais efetiva na implementação de tais compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores e sucessores, 
assume o compromisso de dar início à ações permanentes de 
educação ambiental e, neste sentido:  
a) a partir do início letivo do ano de 2014, implementará 
a educação ambiental como um componente essencial e 
permanente da educação formal e informal municipal, fazendo-a 
continua e permanente, de forma articulada e integrada, em 
todos os níveis e modalidades do processo educativo e em 
todos os níveis do ensino, com o engajamento da sociedade 
na conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente, de 
modo a atender ao disposto nos arts. 2º e 3º, da Lei Federal n. 
9.795/1999;

b) no prazo de 30 (trinta) dias, determinará às instituições 
educativas no seu território que promovam a educação ambiental 
de maneira integrada aos programas educacionais que 
desenvolvem – art. 3º, II, da Lei n. 9.795/1999;

c) envolverá em sua esfera de ação voltada à educação 
ambiental, além das instituições educacionais públicas e privadas 
dos sistemas de ensino, também os órgãos públicos da União, 
dos Estados e do Município e organizações não-governamentais 
com atuação em educação ambiental – arts. 7º e 8º, da Lei n. 
9.795/1999, por meio das seguintes linhas de atuação inter-
relacionadas:

I - capacitação de recursos humanos;

II - desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentações;

III - produção e divulgação de material educativo;

IV - acompanhamento e avaliação.

d) no que se refere à capacitação de recursos humanos:

I - incorporar a dimensão ambiental na formação, especialização e 
atualização dos educadores de todos os níveis e modalidades de 
ensino e dos profi ssionais de todas as áreas;

II - preparar de profi ssionais orientados para as atividades de 
gestão ambiental;

III - formar, especializar e atualizar profi ssionais na área de meio 
ambiente.

e) fará constar dos currículos de formação de professores a 
dimensão ambiental, em todos os níveis e em todas as disciplinas 
e proporcionará aqueles em atividade o recebimento de formação 
complementar em suas áreas de atuação, fi rmando convênios e/
ou parceria com a Secretaria Estadual de Educação, CPRH e/
ou contratando, na forma da lei, institutos/pessoas jurídicas da 
área de educação habilitados a ministrarem cursos de educação 
ambiental, com registro e reconhecimento junto aos órgãos do 
MEC - Ministério da Educação – arts. 4º e 5º, 11º e parágrafo 
único, da Lei n. 9.795/1999;

f) submeterá a autorização e supervisão do funcionamento de 
instituições de ensino e de seus cursos, nas redes pública e 
privada, a observação do cumprimento do disposto nos arts. 10 e 
11 da Lei n. 9.795/1999;

g) imediatamente, adotará ações e práticas educativas voltadas 
à sensibilização da coletividade sobre as questões ambientais e à 
sua organização e participação na defesa da qualidade do meio 
ambiente;

h) no prazo de 60 (sessenta) dias, incentivará, de modo a ser 
comprovado objetivamente:

A Agenda Ambiental na Administração Pública, denominada 
A3P, é o programa que cuida da inserção de critérios ambientais 
nas áreas de governo, visando minimizar ou eliminar os impactos 
ambientais provocados por atividades administrativas ou 
operacionais, incentivando o combate ao desperdício e ações de 
reaproveitamento e reciclagem de materiais.

Apenas para exemplifi car, entre os objetivos da Política Nacional 
de Resíduos Sólidos instituídos no art. 7º da Lei está a prioridade 
nas aquisições e contratações para produtos reciclados e 
recicláveis de bens, serviços e obras que considerem critérios 
compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente 
sustentáveis.

É por meio da Comissão de Gestão Ambiental que a A3P poderá 
ser implementada e acompanhada de forma adequada.

II.B.2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos o Arquivo Digital  “COMISSÃO 
DE GESTÃO AMBIENTAL – A3P” constante da mídia que 
acompanha a Cartilha governamental “Lixo, Quem se Lixa?” 
e, sempre que necessário, recorrerá ao item III do presente 
termo, que aponta os caminhos para uma ajuda mais efetiva na 
implementação de tais compromissos.

Para implementar a A3P se faz necessário a adesão do Município junto ao 
Ministério do Meio Ambiente e a criação de uma Comissão Permanente 
de Gestão Ambiental, por meio de portaria específi ca do Prefeito - vide 
arquivos “MINUTA TERMO DE ADESÃO A3P” e “IMPLANTAÇÃO 
DA A3P” na pasta “COMISSÃO DE GESTÃO AMBIENTAL – A3P”. 
A Comissão se prestará ainda ao acompanhamento de diversos 
propósitos relacionados ao presente termo.

Assim, o Município, por meio de seus gestores e sucessores, 
assume o compromisso de, no prazo de 15 (quinze) dias criar 
Comissão Permanente de Gestão Ambiental e de formalmente 
aderir, em 30 dias, ao programa da A3P junto ao Ministério do 
Meio Ambiente.

No prazo de 90 (noventa) dias o Município adotará todas as 
medidas administrativas necessárias para que suas licitações 
passem a observar em todas as aquisições e contratações 
governamentais a prioridade para produtos reciclados e recicláveis 
e de bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis 
com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis.

O município agendará reunião com os tomadores do termo 
para informar quais foram as medidas adotadas na direção 
da implementação dos compromissos aqui descritos e 
acerca de eventuais difi culdades impeditivas, dentro de 30 
dias, com o objetivo de se deliberar sobre a adoção de medidas 
complementares, sendo tudo registrado em ata.

II.C. COMPROMISSO EM IMPLEMENTAR O CONSELHO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - COMDEMA

II.C.1. POR QUE FAZER? 
A Constituição Federal, em seu art. 225, impõe ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente 
para as presentes e futuras gerações. A melhor forma de se ver 
efetivar tal dever constitucional é através do Conselho Municipal 
de Meio Ambiente - COMDEMA, com caráter deliberativo e 
participação social.

A lei estadual pernambucana que trata do licenciamento ambiental 
exige a implementação do Conselho Municipal de Meio Ambiente 
como uma das condições para que os municípios possam atuar 
de forma descentralizada, licenciando, fi scalizando e monitorando 
ambientalmente os empreendimentos e atividades consideradas 
como de impacto local (art. 37, da Lei Estadual n. 12.249/10).

A importância do COMDEMA na gestão ambiental é diretamente 
proporcional à participação comunitária e à internalização desta 
prática na Administração Pública. É através dessa estrutura 
colegiada e deliberativa que a coletividade irá participar 
efetivamente da preservação, da conservação, do uso sustentável 
e melhoria da qualidade de vida no município, o que naturalmente 
inclui a questão dos resíduos sólidos.

II.C.2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos o Arquivo Digital  “CONSELHO 
MUNICIPAL MEIO AMBIENTE” constante da mídia que 
acompanha a Cartilha governamental “Lixo, Quem se Lixa?” 
e, sempre que necessário, recorrerá ao item III do presente 
termo, que aponta os caminhos para uma ajuda mais efetiva na 
implementação de tais compromissos.

O COMDEMA é criado por lei municipal e integra o Sistema de 
Gestão Ambiental da Cidade, tendo a fi nalidade precípua de instituir 
normas e diretrizes ambientais, além de assessorar o Chefe do 
Poder Executivo Municipal em assuntos de políticas de proteção, 
conservação e uso sustentável do meio ambiente. - vide arquivo 
“MANUAL SOBRE FORMAÇÃO DO CONSELHO” e modelos 
diversos na pasta “CONSELHO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE”. 

Assim, o Município, por meio de seus gestores e sucessores, 
assume o compromisso de, no prazo de 30 (trinta) dias, 
encaminhar projeto de lei à Câmara Municipal para a criação do 
COMDEMA e, dentro de 60 (sessenta) dias, de agendar reunião 
com os tomadores do termo para informar acerca de eventuais 
difi culdades impeditivas com o objetivo de se deliberar sobre a 
adoção de medidas complementares, sendo tudo registrado em ata.

II.D. COMPROMISSO EM PROMOVER A IMEDIATA 
IMPLEMENTAÇÃO DA COLETA SELETIVA E O ESTÍMULO E 
FOMENTO OBJETIVOS À SEPARAÇÃO DOS RESÍDUOS

II.D.1. POR QUE FAZER? 
A coleta seletiva, assim como o estímulo e fomento objetivos à 
separação dos resíduos devem ter início imediato, porque ainda 
que precariamente o Município já dispõe dos meios materiais 
e humanos para fazê-lo e, inexistindo fórmula pronta, a melhor 
forma de aprender é com os erros que somente se apresentarão 
com a prática da atividade.

O Decreto n. 7.404/2010, que regulamenta a Política Nacional 
de Resíduos Sólidos prevê em seu art. 6O que os “consumidores 
são obrigados, sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva 
pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou 
quando instituídos sistemas de logística reversa na forma do 
art. 15, a acondicionar adequadamente e de forma diferenciada 
os resíduos sólidos gerados e a disponibilizar adequadamente 
os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis para coleta ou 
devolução”, o que não os isenta de observar, desde logo, as 
regras de acondicionamento, segregação e destinação fi nal dos 
resíduos previstas na legislação do titular do serviço público de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

A coleta seletiva é uma ferramente essencial para a disposição fi nal 
ambientalmente adequada dos rejeitos. De nada vale a utilização 
de um aterro sanitário se para tal equipamento estiverem sendo 
encaminhados materiais que podem ser reciclados ou reutilizados. 
Para o aterro só devem ser encaminhados os rejeitos, isto é, o lixo 
propriamente dito:

“O aumento populacional, aliado ao crescimento vertiginoso 
das grandes cidades, às vastas áreas de cultura no campo e à 
superprodução de bens de consumo cada vez mais descartáveis, 
expressa a dimensão do problema nos últimos cem anos e a 
necessidade de o poder público local buscar soluções para 
o adequado descarte, coleta, tratamento, destinação fi nal e 
reaproveitamento do material descartado.” (Prof. José Goldemberg 
– Coleta Seletiva para Prefeituras – 4a. Edição).

Além de contribuir signifi cativamente para a diminuição da retirada 
de recursos naturais e para a redução dos graves danos diretos 
e indiretos ao meio ambiente e à saúde das pessoas, a coleta 
seletiva ainda proporciona a geração de emprego e renda e a 
consequente diminuição da miséria.

Finalmente, serão priorizados no acesso aos recursos da União 
destinados a empreendimentos e serviços relacionados 
à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, os 
municípios que implantarem a coleta seletiva com a participação 
de cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas 
de baixa renda.

II.D.2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos o Arquivo Digital  “COLETA 
SELETIVA” constante da mídia que acompanha a Cartilha 
governamental “Lixo, Quem se Lixa?”.

Na implementação da coleta seletiva é imprescindível envolver  
fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes, 
consumidores e titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e 
de manejo de resíduos sólidos e impor incansavelmente a todos o 
dever de segregar previamente os resíduos de conformidade com a 
sua constituição ou composição - vide arquivo “GUIA IMPLANTAÇÃO 
COLETA SELETIVA” na pasta “COLETA SELETIVA”. 

O sistema de coleta seletiva será implantado pelo titular do 
serviço público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 
e deverá estabelecer, no mínimo, a separação de resíduos secos 
e úmidos e, progressivamente, ser estendido à separação dos 
resíduos secos em suas parcelas específi cas, segundo metas 
estabelecidas nos respectivos planos. Os geradores de resíduos 
sólidos deverão segregá-los e disponibilizá-los adequadamente, 
na forma estabelecida pelo titular do serviço público de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, que defi nirão 
os procedimentos para o acondicionamento adequado e 
disponibilização dos resíduos sólidos objeto da coleta seletiva. 

Tal sistema priorizará a participação de cooperativas ou de outras 
formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis constituídas por pessoas físicas de baixa renda.

Assim, o Município, por meio de seus gestores e sucessores, 
assume o compromisso de dar início imediatamente à 
execução de um sistema de coleta seletiva e, neste sentido:  

a) imediatamente, implementará a coleta seletiva porta a porta 
e, em 90 (noventa) dias instalará ao menos três Pontos de 
Entrega Voluntária – PEV’s para entrega de materiais recicláveis 
em pontos estratégicos no Município, ampliando tal cobertura 
permanentemente de modo a atender satisfatoriamente a todo o 
Municipio no prazo de um ano, sendo ainda observado: 

1. para a mais rápida, efi ciente e viável implementação da 
coleta porta a porta, será inicial e imediatamente agregado aos 
veículos responsáveis pela coleta um reboque ou similar voltado 
exclusivamente à coleta de materiais recicláveis, com a visível 
inscrição em destaque: “MATERIAIS RECICLÁVEIS”, em ambas 
as laterais e na parte trazeira; 

2. na medida em que eventualmente se mostrar inconveniente 
ou impróprio o mecanismo disposto no item anterior, poderá ser 
adotada outra forma que viabilize a coleta seletiva porta a porta, 
não sem antes a ideia ser discutida em reunião formal para tal 
fi m com o Ministério Público Estadual – Promotoria local e/ou 
CAOPMA-MPPE; 

3. os pontos de entrega disponibilizarão contêiner com tampa ou 
recipiente adequado, quanto à qualidade e espaço físico, para 
receber os mais diversos tipos de materiais recicláveis no mesmo 
local para posterior separação e conterão a visível inscrição 
em destaque: “MATERIAIS RECICLÁVEIS” e logo abaixo as 
orientações sobre o tipo de material que poderá ser ali depositado 
(vide arquivo digital “COMISSÃO GESTÃO AMBIENTAL – 
A3P” - “Cartaz Recicle Certo”);

4. com priorização à população mais pobre e desasistida, 
implementará o projeto “RECICLO”, concebido pelo Ministério 
Público do Estado de Pernambuco, seguindo as linhas gerais do 
projeto (vide arquivo digital “RECICLO”, em anexo).

b) no mesmo prazo e forma assinalados na letra “a”, criará 
mecanismos de coleta de resíduos perigosos, junto aos pontos de 
entrega voluntária, devendo ainda envolver os estabelecimentos 
privados, especialmente na forma disposta no item “II.H.  
COMPROMISSO QUANTO AOS SETORES OBRIGADOS À 
ELABORAÇÃO DOS PLANOS DE GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS E A IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS 
DE LOGÍSTICA REVERSA”;

c) envolverá as associações ou cooperativas de catadores, 
quando houver, seja no processo de coleta, seja na destinação 
dos materiais recicláveis coletados pelo município (admite-se 
dispensa de licitação, nos termos do artigo 8º, inciso IV, da Lei 
12.305/2010 e artigo 24, inciso XXVII, da Lei 8.666/1993);

d) no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhará projeto de lei 
tratando da coleta seletiva no município à Câmara Municipal, 
elaborado a partir de minuta específi ca, disponibilizada pelo 
Ministério Público (vide arquivo digital “PROJETO DE LEI COLETA 
SELETIVA”, em anexo);

e) em 60 (sessenta) dias,  promoverá a adaptação do edital de 
contratação dos serviços públicos de limpeza urbana e/ou aditará 
contrato mantido com empresas do ramo, de modo a que haja uma 
perfeita adequação às Políticas Nacional e Estadual de Resíduos 
Sólidos e demais leis pertinentes, estabelecendo inclusive:

1. procedimentos operacionais e especifi cações mínimas a serem 
adotados nos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo 
de resíduos sólidos;



14 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Recife, 19 de dezembro de 2014
h) as propostas de acordo setorial serão objeto de consulta 
pública, adotando-se como norteamento as orientações do 
CAOPMA/MPPE ou do órgão estatal competente e, por ocasião 
de sua realização o Município deverá:

1. receber e analisar as contribuições e documentos apresentados 
pelos órgãos e entidades públicas e privadas; e

2. sistematizar as contribuições recebidas, assegurando-lhes a 
máxima publicidade.

i) a avaliação das propostas de acordo setorial apresentadas será 
procedida consoante os seguintes critérios mínimos:

1. adequação da proposta à legislação e às normas aplicáveis;

2. atendimento ao edital de chamamento, no caso dos processos 
iniciados pelo Poder Público, e apresentação dos documentos que 
devem acompanhar a proposta, em qualquer caso;

3. contribuição da proposta e das metas apresentadas para a 
melhoria da gestão integrada e do gerenciamento ambientalmente 
adequado dos resíduos sólidos e para a redução dos impactos à 
saúde humana e ao meio ambiente;

4. observância do disposto no art. 9º da Lei nº 12.305, de 
2010, quanto à ordem de prioridade da aplicação da gestão e 
gerenciamento de resíduos sólidos propostos;

5. representatividade das entidades signatárias em relação 
à participação de seus membros no mercado dos produtos e 
embalagens envolvidos; e

6. contribuição das ações propostas para a inclusão social e 
geração de emprego e renda dos integrantes de cooperativas e 
associações de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 
constituídas por pessoas físicas de baixa renda.

j) sem prejuízo do disposto nos itens anteriores, a logística reversa 
poderá ser implantada diretamente por regulamento, veiculado 
por decreto editado pelo Poder Executivo, mas os sistemas de 
logística reversa estabelecidos diretamente por decreto deverão 
ser precedidos de consulta pública, de conformidade com o 
disposto na letra “h”;

k) o Município poderá celebrar termos de compromisso, a serem 
homologados pela CPRH ou órgão ambiental municipal integrante 
do SISNAMA, com os fabricantes, importadores, distribuidores ou 
comerciantes referidos no art. 18, visando o estabelecimento de 
sistema de logística reversa:

1. nas hipóteses em que não houver, em uma mesma área 
de abrangência, acordo setorial ou regulamento específi co, 
consoante estabelecido neste Decreto; ou 

2. para a fi xação de compromissos e metas mais exigentes que o 
previsto em acordo setorial ou regulamento.

l) em 180 (cento e oitenta) dias, promoverá fi scalização 
específi ca para verifi cação do atendimento às obrigações legais 
de que tratam os itens anteriores, inclusive com vistas ao disposto 
no art. 24, § 1º, da Lei n. 12.305/2010; 

m) imediatamente, passará a exigir em suas licenças e 
autorizações, fazendo-se constar expressamente nos respectivos 
alvarás, o atendimento às Políticas Estadual e Nacional de 
Resíduos Sólidos, de conformidade com as especifi cidades 
relacionadas a cada setor, como condicionante para a regularidade 
do empreendimento ou atividade;

n) em 10 (dez) dias após o fi m de cada prazo fi xado, o 
Município agendará reunião com os tomadores do termo para 
verifi cação das medidas adotadas quanto aos compromissos aqui 
descritos e acerca de eventuais difi culdades impeditivas, para o 
fi m de eventuais novas deliberações voltadas ao cumprimento do 
presente termo.

II.i.  COMPROMISSO EM FORTALECER E/OU ESTIMULAR A 
CRIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DE CATADORES

II.i.1. POR QUE FAZER? 
O Decreto n. 7.404/2010, regulamentador da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos estabelece que “O sistema de coleta seletiva de 
resíduos sólidos e a logística reversa priorizarão a participação 
de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores 
de materiais reutilizáveis e recicláveis constituídas por pessoas 
físicas de baixa renda”, cuja participação será defi nida em 
programas e ações previstas nos PGIRS (arts. 40 e 41).

O incentivo à criação de tais entes privados é um dos instrumentos 
da Política Nacional de Resíduos Sólidos, segundo o inc. IV, do 
art. 8º, da Lei 12.305/2010.

Todo esse reconhecimento da importância dos catadores como 
agentes ambientais e principais colaboradores diretos da 
reciclagem no país advém do árduo trabalho de uma categoria 
que atualmente tem a sua atividade ofi cialmente estabelecida 
como profi ssão. 

II.i.2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, 
o Município consultará ao menos os Arquivos Digitais  
“CATADORES” e “SITES (RELAÇÃO)”, constantes da mídia que 
acompanha a Cartilha governamental “Lixo, Quem se Lixa?” 
e, sempre que necessário, recorrerá ao item III do presente 
termo, que aponta os caminhos para uma ajuda mais efetiva na 
implementação de tais compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores e sucessores, 
assume o compromisso de fortalecer e/ou estimular a criação 
de organizações de catadores e neste sentido:   

a)  em 30 (trinta) dias, identifi cará e elaborará cadastro de todos 
os catadores do Município, assim considerados tanto os que 
dependem ou dependiam dos “lixões”, como os que promovem 
ou promoviam a sua atividade de coleta de resíduos recicláveis 
nas ruas;

b) priorizará a participação de cooperativas ou de outras formas 
de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 
constituídas por pessoas físicas de baixa renda no sistema de 
coleta seletiva de resíduos sólidos, nas ações de compostagem 
e na logística reversa; 

c) defi nirá programas e ações para a participação dos grupos 
interessados, em especial das cooperativas ou outras formas de 
associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 
formadas por pessoas físicas de baixa renda, o que constará do 
PGIRS;

d) as políticas públicas voltadas aos catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis deverão observar:

1. a possibilidade de dispensa de licitação, nos termos do inciso 
XXVII do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 (§ 2º, do 
art. 36, da Lei n. 12.305/2010), para a contratação de cooperativas 
ou associações de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis; 

2. o estímulo à capacitação, à incubação e ao fortalecimento 
institucional de cooperativas, bem como à pesquisa voltada para 
sua integração nas ações que envolvam a responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; e

3. a melhoria das condições de trabalho dos catadores, inclusive 
mediante o fornecimento de estrutura locacional adequada e de 
equipamentos, sob a forma de doação e/ou cessão.

e) fornecerá às organizações de catadores, formalmente 
constituídas, todos os meios necessários para receber o 
material reutilizável e reciclável, bem como para o tratamento e 
processamento destes;

f) em 60 dias, promoverá o atendimento à disposição normativa 
contida no artigo 36, §§ 1º. e 2º., da Lei Federal n. 12.305/2010, 
fomentando, via apoio fi nanceiro, treinamento, capacitação etc, 
aos trabalhos das associações de catadores;

g) de imediato, destinará à organização ou às organizações dos 
catadores, de forma igualitária,  todo o resíduo urbano reciclável 
gerado no Município, coletado no programa de coleta seletiva;

h) em 90 (noventa) dias, estruturará uma rede de pontos de 
recolhimento de óleo vegetal usado (óleo de cozinha) para ser 
destinado as associações de catadores, criando condições para 
associação estocar, benefi ciar e comercializar este tipo de material; 

i) estimulará objetivamente a realização de parcerias entre as 
indústrias recicladoras, o poder público, a iniciativa privada e a 
coletividade para o desenvolvimento de programas de separação 
e coleta seletiva e para o fortalecimento de associações e 
cooperativas de catadores e a integração destes nas ações que 
envolvam o fl uxo organizado de resíduos sólidos; 

j) em 60 (sessenta) dias, encaminhará projeto de lei à Câmara 
Municipal, contemplando auxílio fi nanceiro às organizações 
de catadores no Município, nos moldes daquela que institui, no 
Estado de Minas Gerais, a denominada “Bolsa Reciclagem” - Lei 
n.º 18.823, de 22 de novembro de 2011;

k) em 10 (dez) dias após o fi m do maior prazo aqui fi xado, 
agendará reunião com os tomadores do termo para informar quais 
foram as medidas adotadas na direção da implementação dos 
compromissos aqui descritos e acerca de eventuais difi culdades 
impeditivas,  onde tudo será consignado em ata, para o fi m de 
eventuais novas deliberações.

II.J. COMPROMISSO EM ERRADICAR E/OU O IMPEDIR O 
SURGIMENTO DE LIXÕES OU A DISPOSIÇÃO INADEQUADA 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO

II.J.1. POR QUE FAZER? 
A Política Nacional de Resíduos Sólidos estabelece um dever 
objetivo de reparação dos danos causados pela inobservância aos 
preceitos da Lei ou de seu regulamento, sujeitando os infratores 
às sanções legais, em especial às fi xadas na Lei de Crimes 
Ambientais (art. 51, Lei n. 12.305/2010). Tal dever de reparação 
já existia mesmo antes da Política Nacional, decorrente de outros 
diplomas legais, a partir da própria Constituição Federal e de 
princípios do direito ambiental.

Com efeito, entre as questões de maior relevância estabelecidas 
na Lei n. 12.305/2010 está aquela relacionada a disposição 
fi nal ambientalmente adequada dos rejeitos, cujo prazo para 
a efetivação se encerra em 02 de agosto de 2014 (art. 54). 
Em outras palavras, este é o prazo estipulado para o fi m dos 
chamados lixões.

É muito importante a constatação de que a Lei se refere 
objetivamente a REJEITOS, isto é, ao lixo propriamente dito 
ou somente o que não pode ser reciclado, já que os materiais 
recicláveis deverão ter um destino completamente diverso: o 
orgânico pode ser transformado em adubo; o seco deve ser 
reutilizado ou transformado em outros materiais, como já disposto 
aqui em outros compromissos específi cos.

II.J.2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos os Arquivos Digitais  “ATERROS 
SANTÁRIOS”, “CPRH” e “MANUAIS GUIAS & ARTIGOS”, 
constantes da mídia que acompanha a Cartilha governamental 
“Lixo, Quem se Lixa?” e, sempre que necessário, recorrerá ao 
item III do presente termo.

Assim, o Município, por meio de seus gestores e sucessores, 
assume o compromisso de erradicar e/ou o impedir o 
surgimento de lixões ou a disposição inadequada de resíduos 
sólidos no município e neste sentido:

a) na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, observará a 
seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, 
reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição fi nal 
ambientalmente adequada dos rejeitos;

b) até a instalação, operação e destino fi nal adequado dos seus 
resíduos sólidos, adotará as seguintes medidas: 

1. imediatamente:
- iniciará o monitoramento permanente das cercanias do lixão, 
adotando as medidas necessárias para impedir o trânsito de 
animais e de pessoas não autorizadas no local, especialmente de 
crianças, adolescentes ou catadores;

- dará manutenção permanente às vias de acesso interno e 
externo ao lixão;

- proibirá e impedirá o descarte de resíduos da Construção Civil, 
juntamente com os resíduos urbanos domésticos (Resolução 
CONAMA nº 307/2002);

- impedirá a queima dos resíduos a céu aberto;

- não permitirá o descarte de resíduos oriundos de atividades de 
Serviços de Saúde, promovendo a sua coleta segregada e prévio 
tratamento (Resolução CONAMA Nº 358/05);

- procederá à cobertura diária dos resíduos com material argiloso, 
com espessura mínima de 10 cm, de modo a evitar a proliferação 
de vetores e a combustão do material depositado;

I - a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de massa, 
em espaços nobres, de programas e campanhas educativas, e de 
informações acerca de temas relacionados ao meio ambiente, em 
especial sobre a temática dos resíduos sólidos;

II - a ampla participação das escolas, de universidades e de 
organizações não-governamentais na formulação e execução de 
programas e atividades vinculadas à educação ambiental não-formal;

III - a participação de empresas públicas e privadas no 
desenvolvimento de programas de educação ambiental em 
parceria com a escola, as universidades e as organizações não-
governamentais;

IV - a sensibilização da sociedade e a permanente e efi ciente 
campanha educativa, inclusive por meio de cartazes e 
mensagens diversas que enfatizem a importância da segregação 
dos resíduos na origem, da redução, do reuso, da reciclagem e 
da compostagem.

i) consignará na lei orçamentária anual dos exercícios futuros, 
dotação orçamentária específi ca para educação ambiental, 
coleta seletiva, reciclagem e compostagem e sua divulgação e 
campanhas;;

j) no prazo de 30 (trinta) dias, disponibilizará de forma destacada 
para serem livremente baixados, no site ofi cial do Município, 
a cartilha “Lixo, quem se Lixa? - o bê-á-bá da Política Nacional 
de Resíduos Solidos” e todo o seu conteúdo digital, bem como 
promoverá a permanente atualização de tal conteúdo, conforme 
encaminhamentos realizados pelo Ministério Público do Estado de 
Pernambuco;

k) em 10 (dez) dias após o fi m do maior prazo anteriormente 
fi xado, agendará reunião com os tomadores do termo para 
verifi cação das medidas adotadas quanto aos compromissos aqui 
descritos e acerca de eventuais difi culdades impeditivas, para o 
fi m de eventuais novas deliberações voltadas ao cumprimento do 
presente termo; o mesmo será observado na primeira quinzena 
de fevereiro de 2014, quanto ao disposto nas letras “a”, “c”, “d”, 
“f”, “g”, “h” e “j”.

II.G.  COMPROMISSO EM PROMOVER A CAPACITAÇÃO DE 
SERVIDORES PÚBLICOS QUANTO À AÇÕES PRÁTICAS 
LIGADAS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS

II.G.1. POR QUE FAZER? 
O compromisso em promover a capacitação de servidores 
públicos se impõe como complementação não apenas ao da 
promoção da educação formal e informal da população, mas como 
condição indispensável à implementação de outras obrigações 
aqui dispostas, voltado que é à materialização das ações efetivas 
incumbidas mais diretamente ao Município, que dispõe de um 
quadro de agentes de saúde, agentes comunitários de saúde e 
ainda de outros servidores inseridos nas políticas municipais 
intersetoriais.

Muitas dessas pessoas provavelmente já possuem uma inclinação 
natural para o desenvolvimento de ações mais diretas voltadas 
a problemática dos resíduos sólidos, mas naturalmente se faz 
necessário um direcionamento e alguma capacitação dos envolvidos.

Trata-se, pois, dos meios materiais para se efetivar alguns dos 
mais diversos compromissos dispostos no presente termo, sendo 
por isso de fundamental importância.

II.G.2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, 
o Município consultará ao menos os Arquivos Digitais  
“APRESENTAÇÕES DIVERSAS; CURSOS; EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL; e MANUAIS, GUIAS & ARTIGOS”, constantes da 
mídia que acompanha a Cartilha governamental “Lixo, Quem 
se Lixa?” e, sempre que necessário, recorrerá ao item III do 
presente termo, que aponta os caminhos para uma ajuda mais 
efetiva na implementação de tais compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores e sucessores, 
assume o compromisso de promover a capacitação de 
servidores públicos quanto à ações práticas ligadas aos 
resíduos sólidos e neste sentido:   

a) em 60 (sessenta) dias, iniciará a capacitação permanente dos 
servidores da rede municipal envolvidos, direta ou indiretamente, 
na gestão dos resíduos sólidos, especialmente os agentes 
comunitários de saúde e ambientais e os guardas municipais, 
mediante cursos de formação e atualização contínuos, fi rmando 
convênios e/ou parceria com a Secretaria Estadual de Educação, 
CPRH e/ou contratando, na forma da lei, institutos/pessoas 
jurídicas da área de educação habilitados a ministrarem cursos 
de educação ambiental, com registro e reconhecimento junto aos 
órgãos do MEC - Ministério da Educação;

b) em 90 (noventa) dias, por intermédio dos agentes de saúde, 
agentes comunitários de saúde e outros agentes inseridos nas 
políticas municipais intersetoriais, criará e executará mecanismo 
de estímulo à implementação e acompanhamento da separação 
dos resíduos nas residências e da compostagem, a exemplo do 
que é feito com o enfrentamento da dengue, observando o disposto 
nos itens “II.D. COMPROMISSO EM PROMOVER A IMEDIATA 
IMPLEMENTAÇÃO DA COLETA SELETIVA E O ESTÍMULO 
E FOMENTO OBJETIVOS À SEPARAÇÃO DOS RESÍDUOS” 
e “II.E. COMPROMISSO EM ESTIMULAR E IMPLEMENTAR 
SISTEMA DE COMPOSTAGEM DESCENTRALIZADA PELA 
POPULAÇÃO E DIRETAMENTE PELO MUNICÍPIO”;

c) em 60 (sessenta) dias, contratará técnico ambiental ou 
com formação ambiental (ou engenheiro ambiental ou com 
especialização), mantendo tal profi ssional em seus quadros até a 
realização de concurso público que venha a suprir a falta;

d) em 10 (dez) dias após o fi m do maior prazo anteriormente 
fi xado, agendará reunião com os tomadores do termo para 
verifi cação das medidas adotadas quanto aos compromissos aqui 
descritos e acerca de eventuais difi culdades impeditivas, para o 
fi m de eventuais novas deliberações voltadas ao cumprimento do 
presente termo.

II.H.  COMPROMISSO QUANTO AOS SETORES OBRIGADOS 
À ELABORAÇÃO DOS PLANOS DE GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS E A IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS 
DE LOGÍSTICA REVERSA

II.H.1. POR QUE FAZER? 
A Política Nacional de Resíduos Sólidos institui uma 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, 
a ser implementada de forma individualizada e encadeada, 
abrangendo os fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos.

Ao dispor que sua implementação será feita de forma 
individualizada junto a cada um dos seguimentos a que se refere, 
isso signifi ca que isso se dará de modo diversifi cado, como é 
natural que ocorra, pois não seria esperado o mesmo tipo de 
responsabilidade quanto à geração dos resíduos sólidos para 
pessoas físicas e jurídicas, por exemplo, embora todos sejam 
responsáveis pela efetividade das ações voltadas para assegurar 
a observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Dessa forma, a Lei 12.305/2010 relaciona em seu art. 20 os 
seguimentos que estão obrigados à elaboração de seu próprio 
Plano de Resíduos Sólidos, bem como dispõe sobre o seu 
conteúdo mínimo e determina que os municípios deverão 
identifi car esses geradores e os sujeitos a sistemas de logística 
reversa de que trata o art. 33 do referido diploma legal.

II.H.2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos os Arquivos Digitais  “LOGÍSTICA 
REVERSA” e “PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, constantes 
da mídia que acompanha a Cartilha governamental “Lixo, Quem 
se Lixa?” e, sempre que necessário, recorrerá ao item III do 
presente termo, que aponta os caminhos para uma ajuda mais 
efetiva na implementação de tais compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores e sucessores, 
assume o compromisso de promover a identifi cação e 
notifi cação dos setores obrigados à elaboração de Planos 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e a implementar 
sistemas de logística reversa e neste sentido:   

a)  em 90 (noventa) dias, identifi cará e notifi cará todos os que estão 
sujeitos à elaboração de Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos (art. 20, da Lei n. 12.305/2010) e a implementação da 
Logística Reversa (art. 33, da Lei n. 12.305/2010), quanto as 
obrigatoriedades legais em questão a que estão sujeitos, incluindo 
as específi cas questões dispostas a seguir, elaborando  um 
cadastro a ser disponibilizado aos tomadores do termo;

b) em 90 (noventa) dias notifi cará todos os estabelecimentos não 
pertencentes a catadores de materiais recicláveis ou a associações 
e cooperativas de catadores que atuam com atividade de compra, 
benefi ciamento e comercialização de resíduos recicláveis para 
que apresentem, em 30 dias, o alvará de localização bem como o 
devido licenciamento ambiental; 

c) fará constar, ainda, da notifi cação de que trata a letra “a” a 
informação de que cabe aos respectivos responsáveis dispor de 
embalagens fabricadas com materiais que propiciem a reutilização 
ou a reciclagem, bem como assegurar que elas sejam:

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção 
do conteúdo e à comercialização do produto;

II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira 
tecnicamente viável e compatível com as exigências aplicáveis ao 
produto que contêm;

III - recicladas, se a reutilização não for possível.

d) para efeito do disposto no item anterior será notifi cado todo 
aquele que:

I - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação 
de embalagens;

II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação 
de embalagens ou produtos embalados, em qualquer fase da 
cadeia de comércio.

e) no prazo de 30 (trinta) dias, mediante a execução de um plano 
de trabalho, com metas e prazo de conclusão de um ano, iniciará 
a realização de acordos setoriais com os fabricantes, importadores, 
distribuidores ou comerciantes, visando a implantação da 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto 
(vide conteúdo digital “LOGÍSTICA REVERSA”);

f) para o cumprimento do disposto no item anterior, será observado 
o seguinte:

1. os acordos setoriais serão precedidos de editais de 
chamamento;

2. será admitido o início dos acordos setoriais pelos fabricantes, 
importadores, distribuidores ou comerciantes, neste caso 
precedidos da apresentação de proposta formal pelos 
interessados ao órgão municipal competente, contendo os 
requisitos e documentos referidos nos arts. 23 e 25, do Decreto 
Federal n. 7404/2010;

3. poderão participar da elaboração dos acordos setoriais 
representantes do Poder Público, dos fabricantes, importadores, 
comerciantes e distribuidores dos produtos e embalagens referidos 
no art. 33 da Lei nº 12.305, de 2010, das cooperativas ou outras 
formas de associações de catadores de materiais recicláveis ou 
reutilizáveis, das indústrias e entidades dedicadas à reutilização, 
ao tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos, bem como das 
entidades de representação dos consumidores, entre outros;

4. a publicação do edital de chamamento será precedida da 
aprovação pelo CAOPMA/MPPE ou de outro órgão do Poder 
Público apto a fazê-lo, em qualquer caso com a emissão de 
parecer técnico com recomendações, se for o caso, observando-
se as disposições do art. 29, do Decreto Federal n. 7404/2010; o 
mesmo será observado quanto às propostas de acordo setorial 
dos procedimentos de iniciativa dos fabricantes, importadores, 
distribuidores ou comerciantes.

g) na implantação da logística reversa por meio de acordo setorial 
pelo Município, os editais de chamamento poderão indicar:

1. os produtos e embalagens que serão objeto da logística reversa, 
bem como as etapas do ciclo de vida dos produtos e embalagens 
que estarão inseridas na referida logística;

2. o chamamento dos interessados, conforme as especifi cidades 
dos produtos e embalagens referidos no item anterior; 

3. o prazo para que o setor empresarial apresente proposta de 
acordo setorial, observados os requisitos mínimos estabelecidos 
no Decreto Federal n. 7404/2010 e no edital;

4. a abrangência territorial do acordo setorial; e

5. outros requisitos que devam ser atendidos pela proposta de 
acordo setorial, conforme as especifi cidades dos produtos ou 
embalagens objeto da logística reversa.
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gestores de unidades de tratamento e destinação fi nal de resíduos 
sólidos (o público-alvo são técnicos para as prefeituras, empresas, 
organizações não governamentais, etc – Prof. Bertrand Sampaio 
– 3183-4339 e 8808-1478).

e. EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISAS AGROPECUÁRIAS 
– SOLOS – EMBRAPA SOLOS – a empresa  dispõe de projetos 
que poderão contribuir para as ações em resíduos sólidos. 
Quando se vai instalar um aterro as informações sobre as 
condições do solo e do ambiente são muito importantes. Nesta 
etapa, a EMBRAPA pode participar de ações de levantamento 
de solos.  Atualmente dispõe do zoneamento agroecológico do 
Estado de Pernambuco – ZAPE,  que consiste no levantamento de 
solo, condições ambientais e socioeconômicas de todo o Estado 
de Pernambuco, estando disponibilizado no site www.uep.cnps.
embrapa.br. A EMBRAPA pode contribuir com as questões que 
envolvem o uso e conservação do solo, inclusive no que se refere 
a compostagem, através de um SAC (sac@embrapa.br).  Lúcia 
Raquel – lucia.luz@cnps.embrapa.br. O site da empresa é “www.
uep.cnps.embrapa.br”. 

f. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
DE PERNAMBUCO – SEMAS – além da SEMAS, também o 
Comitê de Resíduos Sólidos ligado a Secretaria poderá contribuir 
especialmente para com a apreciação dos planos de resíduos 
sólidos depois de concluídos, além de dar suporte a outras diversas 
questões, inclusive com projetos (Secretário Executivo Hélvio Polito 
- 3184-7900; 3184-7901; 3184-7909 – www.semas.pe.gov.br).

g. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO – 
TCE – o órgão de controle estadual dispõe de um plano de ações 
voltado a questão dos resíduos sólidos e uma preocupação com 
a questão do ICMS socioambiental. O seu Núcleo de Engenharia 
poderá contribuir com informações afetas ao seu domínio no que se 
refere também a dúvidas eventualmente relacionadas ao presente 
termo e que tocam a aticcidade do órgão (Ayrton Guedes Alcoforado 
Júnior – – 3181-7613; Fernando Artur Nogueira Silva – 3181-7616; 
e Alfredo César Montezuma Batista Belo – 3181-7612).

h. SITES ESPECIALIZADOS – 1) www.separeolixo.com 
(conteúdo bastante amplo, com orientações gerais sobre 
resíduos sólidos); 2) www.coletasolidaria.gov.br (trata da 
chamada coleta seletiva solidária, instituída pelo Decreto 
n. 5.940/2006); 3) www.movimentodoscatadores.org.br 
(mantido pelo Movimento Nacional de Catadores); 4) www.
mncr.org.br (site do Movimento Nacional dos Catadores de 
Materiais Recicláveis – MNCR); 5) www.int.gov.br (apresenta 
questões tecnológicas relacionadas); 6) www.web-resol.
org (amplo conteúdo prático e teórico sobre resíduos 
sólidos, inclusive manuais e cartilhas para a aplicação em 
diversos seguimentos); 7) www.lixo.com.br (espaço para a 
troca de informações sobre práticas sustentáveis na área 
de resíduos sólidos no Brasil); 8) www.rotadareciclagem.
com.br (mantido pela Tetra Pak. O espaço mostra de forma 
didática como participar do processo de separação e entrega 
das embalagens longa vida para a reciclagem. Informa 
ainda onde estão localizadas as cooperativas de catadores, 
as empresas comerciais que trabalham com compra de 
materiais recicláveis e os pontos de entrega voluntária (PEV) 
que recebem embalagens da Tetra Pak); 9) www.cempre.org.br 
(dedicado à promoção da reciclagem dentro do conceito de 
gerenciamento integrado do lixo - dispõe de vários manuais 
de interesse de gestores públicos e catadores); 10) www.
iclei.org.br (o ICLEI é uma associação democrática internacional 
compromissada com o desenvolvimento sustentável - destaque 
ao Manual de Orientação e ao Curso de Ensino à Distância-EAD, 
em gestão de resíduos sólidos); 11) www.grs-ufpe.com.br (objetiva 
encontrar novas soluções para os problemas relacionados à 
disposição, monitoramento e tratamento dos resíduos sólidos); 
12) www.tenologiaresiduos.com.br (análise das várias tecnologias 
de tratamento e disposição fi nal de resíduos sólidos urbanos no 
Brasil, Europa, Japão e Estados Unidos) 13) www.eadresiduos.
org.br (apoio à implementação da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: do nacional ao local); www.cprh.pe.gov.br; 
www.semas.pe.gov.br; e www.planoambiental.pe.gov.br (sites que 
disponibilizam o Plano Estadual de Resíduos Sólidos do Estado 
de Pernambuco e outras informações).

IV – DAS CONSEQUÊNCIAS PELO EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DOS COMPROMISSOS
O descumprimento de quaisquer dos compromissos deste 
Termo, sujeitará o Município compromissário e ao seu gestor 
ao pagamento de multa diária por obrigação descumprida, 
cumulativamente, reversível ao Fundo Municipal do Meio 
Ambiente ou, na falta, ao Fundo Estadual de Meio Ambiente, 
com atualização semestral por meio do IGPM, a partir da data de 
assinatura do termo, observando-se ainda o seguinte:  

a. relativamente à pessoa jurídica do Município o valor da multa 
será de R$ 200,00 (duzentos reais); 

b. o Chefe do Executivo Municipal será penalizado pessoalmente 
com multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais) pelo 
descumprimento de cada compromisso ajustado neste termo, 
cumulativamente, com destinação ao Fundo Municipal do Meio 
Ambiente ou, na sua falta, ao Fundo Estadual do Meio Ambiente;

c. a inobservância total ou parcial dos compromissos constantes 
neste termo sujeitará o MUNICÍPIO COMPROMISSÁRIO 
à expedição de Certidão Positiva de Débito Ambiental, 
imediatamente a partir da constatação de que trata o item seguinte; 

d. ao MUNICÍPIO COMPROMISSÁRIO e/ou ao Chefe do 
Executivo Municipal será dado conhecimento por qualquer 
meio juridicamente válido, acerca do fato gerador de eventual 
descumprimento do presente termo, especialmente notifi cação 
formal, expedientes dirigidos ao gestor e/ou Município ou seus 
órgãos gestores, pessoalmente com o registro em atas de 
reuniões, por correspondência com Aviso de Recebimento – AR e/
ou por publicação na imprensa ofi cial, para efeito de determinar 
o início de mora no descumprimento dos compromissos;

e. considera-se como fato caracterizador do descumprimento do 
termo a constatação por qualquer meio legal, especialmente a 
certidão de constatação emitida por qualquer dos tomadores do 
termo, diretamente ou por qualquer servidor do órgão ou à sua 
disposição designado para tal fi m;

f. os gestores acima qualifi cados se obrigam a dar conhecimento 
aos sucessores, do contido no presente compromisso, sob pena 
do pagamento da multa diária aqui estipulada, enquanto não 
for dado conhecimento; isso também poderá ser validamente 
procedido pelos próprios tomadores do termo, sem prejuízo 
das consequências da mora dos gestores em proceder ao 
cumprimento de tal obrigação;
 
g. uma vez caracterizado o descumprimento do termo, o valor das 
multas será atualizado da mesma forma e pelos mesmos índices 
utilizados pela justiça comum;

h. O presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA não 
inibe ou restringe as ações de controle, fi scalização, monitoramento 
e de licenciamento, não isentando o COMPROMISSÁRIO de 
quaisquer outras responsabilidades, ou qualquer outra medida que 
se fi zer necessária, durante e após a vigência do TERMO, para 
que seja reparado integralmente qualquer dano eventualmente 
causado ao meio ambiente; igualmente não inibe o MINISTÉRIO 
PÚBLICO de adotar todas e quaisquer medidas cabíveis, em 
decorrência de eventuais irregularidades constatadas.

E por estarem às partes assim devidamente ajustadas e 
compromissadas, fi rmam o presente anexo ao TERMO DE 
COMPROMISSO AMBIENTAL VOLTADO A APLICAÇÃO E 
INDUÇÃO, CONTÍNUAS E ININTERRUPTAS, DAS POLÍTICAS  
NACIONAL E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS PELO 
MUNICÍPIO DE ARARIPINA em 04 (quatro) vias de iguais teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que surta os 
seus Jurídicos e Legais efeitos.

Custódia-PE, 18 de dezembro de 2014.
___________________________________

Município de Custódia.
____________________________________

Ministério Público do Estado de Pernambuco.
______________________________________

Ministério Público do Trabalho em Pernambuco.

Testemunhas:
1 - _______________________________
2 - _______________________________

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA/PE

AUTOS Nº2013/1382652
PORTARIA Nº 04/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, contidas no art. 127, 
caput, e art. 129, II e III, da Constituição Federal; art. 25, inciso IV, 
letra ‘b’ e inciso VIII da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 4º, inciso IV, 
letra ‘b’, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, alterada 
pela Lei Complementar  nº 21/98 e art. 8°, §1°, da Lei n.° 7.347/85, 
e ainda, art. 1º, da Resolução RES-CSMP nº 001/2012:

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a Defesa 
do Patrimônio Público, nos termos do art. 129, inciso III, da 
Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal impõe à 
administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência (art. 37, caput);

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça a 
Notícia de fato nº3435776, instaurada a partir da Representação 
nº2009/32506 – Processo nº 000.026/2008-2 – Tribunal de Contas 
da União, na qual relata possíveis irregularidades na aplicação de 
recursos destinados à  manutenção da gestão da saúde, neste 
município, especifi camente a possível prática de nepotismo, 
controle de carga horária de profi ssionais, recebimento indevido 
de salários, acúmulo ilegal de cargos e contratação ilegal de 
servidores, indicando indícios de lesão ao erário e ao Patrimônio 
Público, bem como de prática de improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que tais fatos, se comprovados, constituem 
atos de improbidade administrativa, nos termos da Lei Federal 
nº8.429/92;

CONSIDERANDO por fi m, a necessidade de se prosseguir com 
a investigação dos fatos, para o seu fi el esclarecimento e adoção 
de medidas corretivas, se necessário, bem como a adequação 
das presentes peças de informação ao disposto na RES-
CSMP-001/2012;

RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, para apurar os fatos 
acima, que em princípio, importam prejuízo ao erário e/ou atentam 
contra os princípios da Administração Pública (arts. 10 e 11, da Lei 
Federal nº8.429/92), visando à coleta de elementos para eventual 
Ação Civil Pública, determinando-se as seguintes providências 
preliminares:

Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, com a juntada 
da notícia de fato nº3435776, procedendo-se com as anotações 
no Arquimedes;

Ofi cie-se o Tribunal de Contas Estadual, solicitando informações 
sobre as medidas adotadas em relação a Representação oriunda 
do Tribunal de Contas da União referente ao Processo TC-
000.026/2008-2:

Decorrido o cumprimento das providências acima delineadas, com 
a resposta, volte-me os autos conclusos.

Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, ao 
CAOP - Patrimônio Público e à Secretaria Geral do MPPE, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;

Comunique-se a presente providência, via ofício, ao Procurador-
Geral de Justiça, ao Conselho Superior do Ministério Público e à 
Corregedoria Geral do Ministério Público; 

Cumpra-se.

Custódia/PE, 17 de dezembro de 2014.

Liana Menezes Santos
Promotora de Justiça

3ª. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE CARUARU

PORTARIA Nº 163/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua 
representante legal no uso das atribuições outorgadas pelos 
artigos 129, inciso III, da Constituição Federal e art. 8º, § 1º, da 
Lei nº 7.347, de 24.07.1985, nos termos da Resolução CSMP 
nº 002/08 e da Resolução CNMP n? 23/07, modifi cada pela 
Resolução n? 35, de 23.03.2009, e ainda:

- promoverá a destinação fi nal adequada aos Resíduos dos 
Serviços de Saúde;

- proibirá e impedirá a permanência e/ou a criação de animais 
domésticos, bem como a fi xação de habitações temporárias ou 
permanentes no lixão;

2. em 60 (sessenta) dias, elaborará e encaminhará ao CPRH, 
projeto de aterro sanitário ou outra solução compatível com 
as características socioeconômicas do município e ambientais 
vigentes, prioritariamente uma solução consorciada ou 
compartilhada;       

3. em 360 (trezentos e sessenta) dias, procederá à total 
desativação do lixão ou lixões em atividade e, fi ndo o prazo, 
abster-se-á, de imediato, de receber quaisquer resíduos, de 
origem pública ou particular, de qualquer que seja a fonte geradora, 
inclusive da construção civil, não os dispondo de maneira irregular 
e nem em qualquer área que não esteja devidamente licenciada 
pela CPRH, formalizando comunicação ao Ministério Público, 
no prazo de até 10 (dez) dias após implementada tal condição, 
acerca da destinação dada aos seus resíduos sólidos;

4. em 30 (trinta) dias, defi nirá o destino de resíduos inertes 
da construção civil ou áreas para ATERRO DE INERTES e de 
TRANSBORDO E TRIAGEM (ATT): metralha, gesso e areia; em 
120 (cento e vinte) dias colocar em operação britadoras – de 
brita e metralha, para o reaproveitamento de tais resíduos (em 
existindo áreas de aterro de inertes e/ou de transbordo e triagem);

5. em 60 (sessenta dias), responderá e encaminhará aos 
tomadores do termo específi co questionário de informações que 
acompanha o presente – ANEXO II.

c) em 10 (dez) dias após o fi m de cada prazo fi xado, agendará 
reunião com os tomadores do termo para informar quais foram as 
medidas adotadas na direção da implementação dos compromissos 
aqui descritos e acerca de eventuais difi culdades impeditivas, 
consignando-se em ata para o fi m de eventuais novas deliberações.

II.K. COMPROMISSO EM REMEDIAR PASSIVOS 
SOCIOAMBIENTAIS RELACIONADOS AO TEMA DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS

II.K.1. POR QUE FAZER? 
Conforme apresentado anteriormente, há uma obrigação objetiva 
de reparação dos danos pelo responsável, isto alcançando tanto 
as questões estritamente ambientais como aquelas relacionadas 
aos aspectos sociais.

Ao permitir que pessoas se instalem em lixões ou que explorem 
de forma indigna atividade aos resíduos sólidos em seu território o 
Município se torna responsável pelas consequências decorrentes 
do desenvolvimento de tais práticas. 

No que se  refere aos danos ambientais provocados pelos lixões o 
raciocínio não é diferente, cabendo ao Município buscar soluções 
para a remediação de eventuais passivos ambientais deixados por 
tais empreendimentos ou atividades irregulares que, muitas vezes 
mesmo após a sua cessação, continuam a provocar graves danos 
socioambientais até mesmo por anos a fi o. 

II.K.2. COMO E QUANDO FAZER?
Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o 
Município consultará ao menos os Arquivos Digitais  “ATERROS 
SANITÁRIOS”, “CATADORES”, “MANUAIS, GUIAS & ARTIGOS” e 
“PROJETOS & TECNOLOGIAS” constantes da mídia que acompanha 
a Cartilha “Lixo, Quem se Lixa?” e, sempre que necessário, recorrerá 
ao item III do presente termo, que aponta os caminhos para uma 
ajuda mais efetiva na implementação de tais compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores e sucessores, 
assume o compromisso de remediar os passivos 
socioambientais decorrentes das questões relacionadas aos 
resíduos sólidos em seu território e neste sentido:

a) em 60 (sessenta) dias, elaborará um Plano Social para as 
famílias de “catadores” que trabalharam nos lixões em seu território 
ou que trabalham como catadores, que inclua a apresentação de 
cadastro atualizado de todos eles e seus familiares, com a devida 
comprovação de inclusão no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – CadÚnico, para seleção dos 
benefi ciários dos programas federais de Bolsa Família, Tarifa 
Social de Energia, Pró-Jovem, dentre outros;

b) em 180 (cento e oitenta) dias, construirá galpões próprios de 
armazenagem e benefi ciamento do material reciclável coletado, 
com dimensão compatível aos volumes recolhidos e em condições 
de uso imediato, equipado com esteira, prensa, picotador de 
plástico, picotador de isopor, balança, baias de separação e 
sanitários de uso masculino e feminino, além do atendimento das 
demais normas de segurança e, em especial:

1. em 30 (trinta) dias:
- fornecerá uniformes de cores marantes, com colete refl etivo 
(sinalização) protegidos por impermeabilizador para os catadores, 
procedendo a sua reposição planejada e com periodicidade efi caz, 
em prazo nunca superior a seis meses; 

- fornecerá os equipamentos de proteção individual adequados 
as atividades, aos riscos e em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, na forma da NR- 06, priorizando: Botina Fujiwara 
CA 8864; Luvas de Kevlar com revestimento externo Nitrílico 
comprimento ¾;  Creme Protetor para pele classe água-óleo 
resistentes CA 9611 ou CA 11281, para as mãos e antebraços; 
sinalizador tipo colete refl etivo ou colete luminoso para os 
coletores do turno noturno; e protetor facial acoplado a boné, para 
proteção da face;

- providenciará o treinamento dos catadores, na forma da NR – 
1, sobre os seguintes temas: uso dos equipamentos de proteção, 
segurança para movimentação no trânsito, físico para as atividades 
de esforço físico (aquecimento e alongamento), levantamento 
seguro de pesos e cinta abdominal em levantamento de grandes 
pesos (prazo de 30 dias);

2. em 60 (sessenta) dias:
- iniciará a realização de cursos de capacitação e formação 
continuados para os catadores, cujo conteúdo mínimo deverá 
contemplar os temas: autogestão, cooperativismo, tendo como 
premissa a Economia Solidária; medicina e segurança do trabalho; 
trabalho infantil; cuidados no trânsito; cadeia da reciclagem; 
aproveitamento de peças e materiais referentes a resíduos de 
informática;
   
- viabilizará a disponibilidade de acesso a vagas em cursos de 
alfabetização de adultos e Educação de Jovens e Adultos - EJA 
nos níveis fundamental e médio, em horários compatíveis com o 
horário de trabalho dos catadores;

3. em 90 (noventa) dias:
- promoverá a inclusão social dos fi lhos e fi lhas dos catadores 
de materiais recicláveis, na faixa etária de 0 (zero) a 18 (dezoito) 
anos, em programas sociais existentes ou a serem criados, 
em especial em períodos de recesso escolar e em horários 
compatíveis com o horário de trabalho dos pais e mães, ou seja, 
além do horário comercial;

- viabilizará a todos os adolescentes das famílias dos catadores de 
materiais recicláveis na faixa etária de 14 (catorze) a 18 (dezoito) 
anos incompletos programa de formação profi ssional, nos termos 
da Lei 10.097/2000 (Lei da Aprendizagem).

4. garantirá vagas nos centros de educação infantil para 
atendimento em período integral de todas as crianças das 
famílias dos catadores de materiais recicláveis, na faixa etária de 
0 (zero) a 06 (seis) anos, bem como o atendimento das crianças e 
adolescentes das famílias dos catadores de materiais recicláveis, 
com idade entre 07 (sete) e 14 (catorze) anos incompletos, em 
programas de contra-turno escolar, com realização de atividades 
socioeducativas; 

5. de imediato, proporcionará assessoria técnica, social e 
operacional contínuas e permanentes, diretamente ou através da 
contratação por licitação de entidade qualifi cada para tanto;

c) relativamente às medidas compensatórias e planos de 
monitoramento ambiental dos lixões, apresentará:
1. em 30 (trinta) dias, sem prejuízo do início imediato dos 
trabalhos de remediação do passivo ambiental, relatório das 
medidas a serem adotadas com vistas ao levantamento desse 
mesmo passivo ambiental e à recuperação das áreas degradadas, 
cuja execução dos trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 
150 (cento e cinqüenta) dias, mediante a elaboração e execução 
de projeto para tal fi m, em 360 (trezentos e sessenta) dias;

2. em 60 (sessenta) dias, o plano de implementação das medidas 
mitigadoras estabelecidas em Estudo Ambiental de Alternativas 
Locacionais, em relação a: enriquecimento vegetal das 
nascentes, monitoramento da qualidade da água das nascentes, 
enriquecimento vegetal da área do entorno do lixão, cinturão verde 
e implantação de viveiro de mudas;
3. no mesmo prazo do item anterior, o cronograma físico do plano, 
com indicação do início e fi m de cada atividade e mobilização de 
recursos humanos e fi nanceiros;

4. em 90 (noventa) dias o detalhamento do plano de 
monitoramento ambiental, em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas no Estudo Ambiental de Alternativas Locacionais, 
nos seguintes itens: programa de recomposição vegetal; plano de 
monitoramento dos efl uentes líquidos do aterro e das massas de 
águas do seu entorno; programa de educação ambiental;

5. em 90 (noventa) dias, o cronograma físico do plano, com 
indicação do início e fi m de cada atividade e mobilização de 
recursos humanos e fi nanceiros;

6. em 60 (sessenta) dias, em sendo necessário, o plano de 
Monitoramento Geotécnico, incluindo: inspeções visuais para 
verifi cação de ocorrência signifi cativa de movimento ou fendas 
de tração no topo, nos taludes laterais e na base do lixão; 
implantação de marcos superfi ciais, piezômetros e pluviômetros, 
além de um ou mais marcos de referência (bench mark) para 
monitorar a estabilidade e os níveis de deslocamento do lixão 
e sua fundação. Ao longo da vida útil do lixão, em função dos 
deslocamentos observados no monitoramento, implantar, de 
acordo com a necessidade, outros tipos e instrumentos, como: 
placas de recalque e inclinômetros, não contemplados na fase de 
implantação;

7. projeto de opção de lazer e recreação ecológica para a área 
do lixão, com cronograma de implantação, no prazo de 90 
dias, a ser executado e implementado em 18 (dezoito) meses 
e a executar as medidas compensatórias, mitigadoras e planos 
de monitoramento ambiental previstos nos itens anteriores, no 
prazo Máximo de 6 (seis) meses, com exceção do programa 
de recomposição vegetal que deverá estar concluído em até 30 
(trinta) meses, a contar do recebimento da presente.

III. DO COMPROMISSO EM BUSCAR ORIENTAÇÃO 
COMPLEMENTAR
Sem prejuízo na adoção de outras medidas que entender 
necessárias para a implementação dos compromissos dispostos 
anteriormente, sempre que entender insufi cientes os conteúdos 
digitais oferecidos como suporte ao cumprimento do presente 
termo, o Município, conforme a necessidade de cada situação, 
compromete-se a recorrer às instituições e sites abaixo 
especifi cados:

a. MPPE/CAOPMA – O Ministério Público de Pernambuco, por 
meio do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Meio 
Ambiente – CAOPMA está à disposição para o esclarecimento 
acerca de qualquer eventual dúvida sobre qualquer ponto do 
presente termo, inclusive para orientar quanto às alternativas 
para a implementação de qualquer medida (Ana Ferraz/Frederico 
Lundgren/Rosário Medeiros - 3182-7447). 

b. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - MPT – o MPT está 
à disposição para o esclarecimento acerca de qualquer eventual 
dúvida sobre questões relacionadas aos aspectos trabalhistas no 
que se refere a problemática dos resíduos sólidos (Fábio André 
Farias – 2101-3200). 

c. UNIVERSIDADES - As universidades do Estado de Pernambuco 
têm conhecimento, experiência e condições de contribuir com as 
condições gerais dispostas no presente termo, inclusive realizar 
ou colaborar com o levantamento dos diagnósticos e elaboração 
do PGIRS e podem ser chamadas para tal fi m – estima-se que em 
30 dias é possível realizar o diagnóstico numa pequena cidade. 
Na Universidade Federal de Pernambuco - UFPE/Grupo de 
Resíduos Sólidos – Prof. Fernando Jucá 9926-8469 e 2126-
8222; na FAFIRE – Prof. Uranilson Barbosa - 9932-9160; na 
Universidade Católica de Pernambuco - Prof. Silvio Romero 
de Melo Ferreira - 9676-2285; na UPE – Coordenação do 
Departamento de Engenharia Civil - Maria da Conceição Justino 
de Andrade – 9267-0466; e Cláudia Maria Guedes Alcoforado – 
9474-5403. 

d. INSTITUTO DE TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO – ITEP 
- o ITEP pode contribuir com o conhecimento técnico e ideias 
sobre as questões objeto do presente termo, inclusive com a 
capacitação de servidores  através, p. ex., do PROJETO RECICLA 
PERNAMBUCO ou mesmo ações voltadas à educação ambiental 
em comunidades - Sônia Valéria é a responsável pela execução. 
O ITEP está criando um Centro Tecnológico de Resíduos Sólidos 
– CTResíduos, em parceria com a SEMAS, com a ideia de formar  
técnicos de nível médio e de nível superior como operadores e 
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Determinar que a Secretaria de Infraestrutura inspecione locais próximos a eventos com o objetivo de notifi car/recolher materiais de 
construção e entulhos;

Determinar que a Guarda Municipal auxilie no controle de tráfego em locais de alta concentração e/ou passagem de veículos durante o 
dia e à noite;

Fechamento da Avenida Leopoldo Lins do Fórum de Tamandaré à orla marítima das 17h às 5h do dia seguinte, bem como seus acessos 
laterais;

Duplicação do número de médicos e enfermeiros em regime de plantão no hospital municipal;

Disponibilização de ambulância para auxílio ao Corpo de Bombeiros.

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Obrigações da Polícia Civil:
Providenciar que haja plantão da Polícia Civil em Tamandaré/PE, das 19h das sextas-feiras às 7h das segundas-feiras subsequentes;

Solicitar Delegacia Móvel nos dias 03, 10 e 17/01/2015.

CLÁUSULA QUARTA - Das Obrigações da Polícia Militar:
Solicitar reforço de unidades especializadas para aumento do policiamento ostensivo ordinário nos fi nais de semana e véspera de feriados 
em Tamandaré/PE; além do policiamento ordinário previsto no município, solicitar reforço específi co oriundo da região metropolitana de 
Recife/PE, sendo uma equipe do GATI, CIPMOTOS, BPRV, BPTRAN,  e do interior, equipe CIOSAC;

Policiamento específi co para os dias 03, 10 e 17/01/2015, concentrando-se nos locais previamente comunicados pela Prefeitura, 
mantendo-se o mínimo de quarenta policiais militares até às 4h do dia seguinte, auxiliando, caso solicitado, os fi scais municipais no 
exercício do poder de polícia, sem prejuízo do policiamento ordinário, podendo ser empregado nas jornadas extras de segurança da 
Polícia Militar.

CLÁUSULA QUINTA - Das Obrigações do Corpo de Bombeiros:
Estabelecimento de atendimento pré-hospitalar, com o devido fornecimento de viatura de auto resgate.

PARÁGRAFO ÚNICO:  O Centro de Atividades Técnicos – Zona da Mata do Corpo de Bombeiros deverá vistoriar e fornecer Atestados 
de Regularidade.

CLÁUSULA SEXTA – Do Inadimplemento: O não cumprimento pelo COMPROMISSÁRIO das obrigações constantes deste Termo 
implicará pagamento de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente a partir da data deste, sem prejuízo das 
sanções administrativas e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os valores devidos por descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta serão 
revertidos ao Fundo Municipal de Meio Ambiente regulamentado por Lei Municipal;

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Multa Pessoal: Fica estabelecido multa pessoal no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), atrelada de forma 
autônoma a cada uma das cláusulas deste instrumento, imposta cumulativamente ao agente público, cada vez que injustifi cadamente 
descumprir qualquer uma delas, revertida ao Fundo Municipal de Meio Ambiente, regulamentado por Lei Municipal.

CLÁUSULA OITAVA – Da Publicação: O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio no Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco o presente Termo de Ajustamento de Conduta.

CLÁUSULA NONA – Do Foro: Fica estabelecida a Comarca de Tamandaré como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA DEZ: Este compromisso produzirá efeitos legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo extrajudicial, na 
forma do artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil.

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado o compromisso celebrado, conferindo-lhe natureza de título executivo 
extrajudicial. É o termo de ajustamento de conduta, que passa a produzir todos os seus efeitos legais a partir desta data. Seguem-se as 
assinaturas:

Tamandaré, 18 de dezembro de 2014.

Daniel Gustavo Meneguz Moreno
Promotor de Justiça

David Medeiros Ferreira de Farias
Representante da Polícia Civil

Ten. Cel. Alexandre Menezes de Souza
Representante da PM

Ten. Marcelo Fonseca de Castro
Representante da PM

José Hildo Hacker Júnior
Prefeito de Tamandaré

Maria de Fátima Silva de Carvalho Santos
Secretário de Tur., Eventos, Cult. e Esporte

Teófi lo José Bandeira
Sargento da Polícia Militar

Major Eduardo Alcenor de Azevedo Nero
Corpo de Bombeiros

Major Rildo Nascimento Costa
Corpo de Bombeiros

Major José Osthervald da Silva Júnior
Corpo de Bombeiros

Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas

A Ilma. Sra. Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas, Bela. JOSYANE SILVA BEZERRA M. DE SIQUEIRA, exarou os 
seguintes despachos:

No dia  17.12.2014 :

Expediente OF. 133/2014
Processo nº 0057552-6/2014 
Requerente: TATIANA SIQUEIRA SERCUNDES ARAÚJO
Assunto:  Férias (Gozo) - Servidores
Despacho: Defi ro o pedido de férias, conforme informações prestadas. Ao DEMAPE/DEMPAG para as devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0057940-7/2014 
Requerente: LUIZ PEREIRA DA SILVA FILHO
Assunto:  Licença Eleitoral (Gozo) - Servidor
Despacho: Defi ro o pedido de gozo de licença eleitoral, conforme documentação anexada. Ao DEMAPE/DEMPAG para as 
devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 007872-2/2014 
Requerente: BRUNO CAVALCANTI LIMA
Assunto:  Licença Médica - Servidor
Despacho: Defi ro o pedido de licença médica, conforme documento anexado. Ao DEMAPE/DEMPAG para as devidas 
providências.

Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas, em 18 de dezembro de 2014.

Josyane Silva Bezerra M. de Siqueira
Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas

CONSIDERANDO que no Distrito de Jacaré de Gonçalves Ferreira, nesta urbe, há propagandas eleitorais da eleição do ano de 2012 que 
ainda não foram retiradas, provocando assim poluição ambiental, vez que deveriam ter sido retiradas no prazo de 30 dias após o pleito, 
conforme art. 89 da Resolução 23.191/2009 do TSE;

CONSIDERANDO que o art. 182 da Constituição Federal de 1988 estabelece que Poder Público Municipal deve executar a política de 
desenvolvimento urbano com o objetivo de ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar dos 
seus habitantes;

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo, nos termos do art. 225 da 
Constituição Federal.

RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar os fatos e colher provas, informações e demais diligências para a 
adoção das medidas pertinentes.

NOMEAR o servidor Sérgio de Castro Sato Buarque para funcionar como Secretário-Escrevente.

DETERMINAR:
Que seja Ofi ciada à URB para que realize inspeção no local com a elaboração de relatório circunstanciado acerca do assunto.

ARQUIVE-SE cópia da presente Portaria em pasta própria. Registre-se a presente Portaria em planilha magnética e em livro próprio.

Caruaru (PE), 09 de setembro de 2014

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA N° 04/2014

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, incisos II e III, da Constituição Federal, o Ministério Público do Estado de Pernambuco, 
através de seu representante legal na Promotoria de Justiça de Tamandaré/PE, doravante denominado COMPROMITENTE, e, do outro 
lado, doravante denominados COMPROMISSÁRIOS, o Município de Tamandaré, representado pelo Prefeito José Hildo Hacker Júnior 
e Secretaria Municipal de Tur., Eventos, Cult. e Esporte Maria de Fátima Silva de Carvalho Santos, a Polícia Militar de Pernambuco, 
representada pelo Tenente Coronel Alexandre Menezes de Souza, Tenente Marcelo Fonseca de Castro e Sargento Teófi lo José Bandeira, 
a Polícia Civil de Pernambuco, representada pelo Delegado David Medeiros Ferreira de Farias, o Corpo de Bombeiros do Estado de 
Pernambuco pelo Major Eduardo Alcenor de Azevedo Nero e Major Rildo Nascimento Costa, Centro de Atividades Técnicos – Zona da 
Mata do Corpo de Bombeiros, representado pelo Major José Osthervald da Silva Júnior, celebram o presente Termo de Ajustamento de 
Conduta, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CONSIDERANDO os termos do art. 6º, CF, que instituiu entre os direitos sociais o lazer e a segurança;

CONSIDERANDO ser direito básico dos consumidores a proteção da vida, saúde e segurança contra riscos provocados por práticas no 
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos, conforme art. 6º, I, CDC;

CONSIDERANDO que o art. 227, caput, CF, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, os direitos à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profi ssionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que a criança gozará de proteção contra quaisquer formas de negligência, crueldade e exploração, consoante princípio 
nono da Declaração Universal dos Direitos da Criança e se encontram também protegidos pelas normas contidas na Lei n° 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO a necessidade de uma atuação preventiva nas questões atinentes ao excesso de barulho, de modo a coibir abusos 
e práticas ilícitas, na busca da garantia da tranquilidade e da saúde das pessoas, acentuadamente em horário noturno, combatendo-se 
o problema na sua origem, restaurando a almejada paz social, que deve ser buscada e obtida, de preferência, sem recorrer-se a meios 
mais drásticos e gravosos, buscados apenas em última instância, quando não houver alternativa;

CONSIDERANDO, nesta esteira, que a poluição sonora é uma das mais graves formas de degradação ambiental encontrada nos centros 
urbanos, resultando em perda da qualidade de vida, inclusive em face do grave problema de saúde pública que representa, vez que, de 
acordo com vasta literatura científi ca já produzida e atualizada, o problema interfere, direta ou indiretamente, no sono e na saúde em geral 
das pessoas, ocasionando estresse, perturbação do ritmo biológico, desequilíbrio bioquímico, aumentando o risco de enfarte, derrame 
cerebral, infecções, osteoporose etc.;

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo, nos termos do art. 225 da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o conceito de meio ambiente engloba a um só tempo o meio ambiente natural e o meio ambiente construído 
ou urbano, e ainda, a ordem urbanística, concebidos todos como direitos difusos da coletividade, passíveis de defesa através dos 
instrumentos extrajudiciais e judiciais previstos na Lei n° 7347/1985;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso VII, da Lei Federal nº 6.938/81, instituidora da Política Nacional do Meio Ambiente, dispõe: VII- 
compete ao Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA estabelecer critérios e padrões relativos ao controle e a manutenção da 
qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos;

CONSIDERANDO, neste sentido, que a Resolução CONAMA n° 001/90 veio dispor sobre a emissão de ruídos em decorrência de 
quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas, determinando que são prejudiciais à saúde e ao sossego público 
os ruídos com níveis superiores aos considerados aceitáveis pela norma NBR 10151- Avaliação de Ruídos em Áreas Habitadas, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, devendo, portanto, a emissão de ruído por qualquer atividade industrial, comercial, 
social ou recreativa, obedecer aos padrões estabelecidos pela norma supracitada;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual n° 12.789, de 28.04.2005, defi ne Poluição Sonora como sendo toda emissão de som que, direta ou 
indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgrida as disposições fi xadas nessa 
lei..., e determina os seguintes níveis máximos de ruídos: Art. 15. Para aplicação dos níveis máximos aceitáveis de ruídos de acordo com 
o tipo de área e períodos do dia, do que trata os artigos 4º, 5º, 6º e 11, desta Lei, aplicar-se-á a seguinte tabela:

Período do dia Área Residencial Área Diversifi cada
Diurno 65dBA 75dBA
Vespertino 60dBA 65dBA
Noturno 50dBA 60dBA

CONSIDERANDO que, para efeito de comprovação dos delitos relacionados à poluição sonora (art. 42, da Lei das Contravenções penais 
e 54, da Lei de Crimes Ambientais), o uso do decibelímetro é desnecessário, sendo relevante a prova testemunhal e/ou documental (art. 
158, CPP);

CONSIDERANDO, por fi m, a avaliação técnica do representante da Polícia Militar acerca do horário de encerramento das atividades de 
estabelecimentos comerciais;

CELEBRAM o presente Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas que promovam a melhoria na 
segurança pública em Tamandaré/PE  entre 01/01/2015 e 22/02/2015;

CLÁUSULA SEGUNDA - Das Obrigações do Município de Tamandaré:

Determinar aos bares, restaurantes e congêneres que o encerramento das atividades será no máximo à 0h de domingo à quinta-feira, 
às 2h do dia seguinte nas vésperas de feriado, sextas e sábados, e, excepcionalmente, às 2h30 do dia seguinte nos dias 03, 10 e 
17/01/2015, promovendo a devida fi scalização, exercendo seu poder de polícia, inclusive com auxílio da Polícia Militar, caso necessário;

Determinar que as barracas móveis, com autorização para funcionamento, utilizem canuíte para isolar a fi ação elétrica;

Solicitar apoio ao DETRAN, DER-PE, CPRH, ICMBIO e Capitania dos Portos de Pernambuco;

Confecção e distribuição de panfl etos e placas de médio porte com informativos sobre a realização de fi scalizações e abordagens gerais 
da apreensão de veículos (defi nição do art. 96, CTN c/c art. 42, Decreto-Lei nº 3688/41) que se encontrarem emitindo sons ou ruídos 
notoriamente abusivos, independentemente do uso de decibelímetro ou de qualquer outro instrumento;

Fornecimento de placas indicativas de locais inadequados para os banhistas;

Solicitar que a Vigilância Sanitária intensifi que a fi scalização nos locais de eventos e estabelecimentos comerciais com venda de bebidas 
e alimentos;


	Noticiário
	MP recomenda adequação de casas de acolhida no Recife

	Edições do D.O.E
	Procuradoria Geral da Justiça
	Conselho Superior do Ministério Público
	Corregedoria Geral do Ministério Público
	Secretaria Geral
	Promotorias de Justiça
	Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas


